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INTRODUCAQ

O sonho de voar remonta à mitologia grega quando lcaro

fracassou no seu intento de alcançar o céu caindo no mar, atravessa os séculos, e atinge

Leonardo da Venci, contamina os fanáticos pelos balões, e culmina com o primeiro vâo,

em 1906, efetuado em uma aparelho mais pesado do que o ar, realizado por .aberto

Santos Dumont, em ralis, com avião por ele projetado e consüuído, chamado "14-bis".

A obstinação dos aeronautas, a importância da ati'idade aérea, e

os inúmeros estudos sobre ela realizados, provocaram uma verdadeira revolução

tecnológica, íàzendo com que as qualidades do transporte aéreo ultrapassassem a mera

diminuição de tempo das viagens e atingissem os padrões de segurança anuais.

O instituto jurídico da responsabilidade ciül, da mesma fonna, é

marcado por grandes avanços, iniciados ainda no Direito romano, e atingindo o seu

ápice no extraordinário desenvolvimento que a matéha soâeu no transcorrer do século

XX, principalmente em razão das inovações propostas a partir do estudo das teorias da

culpa e do risco.

A análise lógica destas considerações leva-nos a pensar que,

então, a responsabilidade civil deconente do contrato de transporte aéreo de passageiros

também teillla acompanhado e soâido as evoluções jurídicas da responsabilidade civil,

adequando-se a nova realidade do serviço aéreo. Enaetanto, não é o que constatamos a

partir do estudos dos diplomas legais que regulamentam este tema.

Desde o primeiro conüto com a matéria, anda nas aulas de

Responsabilidade Civil, 6lzemos esforços para compreender esta incoerência e a

peculiar estrutura de responsabilidade civil injustificadamente manlída pam proteger as

companhias aéreas, fazendo com que as vítimas dos acidentes aéreos, que na maior

parte das vezes resultam em mortes e lesões corporais graves, e das fàüas dos seus

serviços, como extravio de bagagens e atrasos dos vãos, suportem os ónus desta

atividade explorada comercialmente pelo üansportador, que somente é obrigado a

repuar os danos até um limite detemlinado, utilizando-se de recursos provenientes de

seguro obrigatório repassado ao preço dos bilhetes de passagens.

Este foi o motivo pelo qual optamos pelo desenvolvimento deste

tema na presente monograma, que organizamos em uês capítulos. O primeiro deles
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possui o intuito de apresentar noções de responsabilidade ciül, nas quais ressaltamos o

seu conceito, o seu histórico, as suu espécies, com destaque pam a responsabilidade

subjetiva e objetiva, e as excludentes apresentadas pela teoria geral deste instituto.

Reputamos necessário um capítulo própho para a responsabilidade civil em razão dos

seus conceitos e princípios serem tratados durante todo o transcorrer do presente
trabalho.

No segundo capítulo tratamos do histórico da alriação e da

legislação aeronáutica, das matérias abrangidas no Código Brasileiro de Aeronáutica, e

especificamente do conüato de transporte aéreo de passageiro, doméstico e
intemacional, e do contrato acessório de transporte de bagagem.

E, nlnalmente, no terceiro capítulo, analisamos, em um prüneiro

momento, o tratamento legal atribuído à responsabilidade civil do transportador no

contrato aéreo de passageiros pelo Código Brasileiro de Aeronáutica, Lei n.' 7.565, de

19.12.1986, aplicado ao transporte aéreo doméstico, e pela Convenção de Varsóvia, de

12. 10.1929, recebida no ordenamento jurídico intimo aaavés do Decreto n.' 20.704, de

24. 11.193 1, e suas posteriores alterações provocadas, principalmente, pelo Protocolo de

Raia de 1955, introduzido pelo Decreto n.' 56.463, de 15.6. 1965, que regulamentam o

transporte aéreo intemacional. Em um segundo momento, apresentamos as razões pelas

quais reputamos possível uma nova interpretação das leis aeronáuticas, a ser efetuada a

partir dos princípios constitucionais de direito à vida, à segurança, à propriedade, à

integridade física, e, ainda, de defesa ao consumidor, acanetando, portanto, na

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, Lei n' 8.078, de 11.09.1990. Assim,

apresentamos os motivos pelos quais entendemos ser o con&ato de traí.aporte aéreo-de

passageiros um contrato de consumo, em que o transportador qualifica-se como

fomecedor de serviços e o passageiro como consumidor, devendo a este, então, ser

aplicadas as nomias protetivas previstas no citado código do consumidor, momiente no

que tange ao sistema de responsabilidade civil objetiva e de reparação efetiva.



CAPITtJLO l

CONSIDERAÇÕES GERAIS ACERCA DA RESPONSABILIDADE CIVIL

1. Conceito

O vocábulo "responsabilidade" origina-se do verbo latino

respondera, que significa garantia de restituição, recomposição, obrigação de

ressarcimento. Necessário observarmos que este terno, possui em sua esüutwa a raiz

latina spo/zdeo que no Direito Romano ünplicava na vinculação do devedor aos

contratos verbais, vez que na época clássica, por ocasião da fobia contrahal sr47zdario,

pam que concretizada a convenção, era requerido um diálogo entre credor e devedor,

em que aquele questionava e este respondia: "Spondesne mi/zí cenfzzm? Spondeo ''

(Prometes dar-me cem? Prometo).l

A doullina tem apresentado diversos conceitos para a

responsabilidade civil, como explana CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA:
Não chegam os autores a um acordo quando tentam enuttciar o

conceito de respomabilidade ci'Pil. Alguns incidem no dizjeito
condenado pela lógica, de de$nir, usa71do o mesmo vocábulo a ser
de$nido, e dizem que a 'responsabilidade' comeste em
responder', no que são criticados, com razão por Aguçar Dias.

Outros estabelecem lm conceituação de responsabilidade a alusão
a uma das causas do dever de reparação, atribui7ido-a ao fato
culposo do agente, ouo'os, ainda preferem não conceituar. '''

Para fimdamentar sua assertiva, CAIO MÁRIO DA SILVA

PEREIRA, apresenta-nos inúmeros conceitos de douüinadores pátrios e

estrangeiros, e justiÊlca a divergência da conceituação pela tentativa dos autores de

defenderem já no primeiro momento, através do próprio conceito, o posicionamento ao

lado da comente da responsabilidade sutÜetiva, baseada na teoria da culpa, ou da

responsabilidade objetiva, âmcada na teoria do risco. E, afastando-se da possível

l JUNIOR, José Cretella. Curso de .Dfreffo Romazzo e o .Dfreizo Cfvf/ .Bra#Zefro. 14' edição, revista e
aumentada. Rio de Janeiro: Forense, 1991, p. 249

2 SILVA PERE]RA, Caio Mário da. Re#mzzmóf/fdzü C'»i/ - .De acozldo com a ConsâMfç)âo zü /988.
5'edição. Rio de Janeiro: Forense, 1994, p. 07.
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vinculação a uma das teorias, vez que pondera a possibilidade de co-existência de

ambas as conentes fomiula o seguinte conceito

A responsabilidade vivi! consiste tia efetivação da reparabilidade
abstrata do dano em relação a um sugeito passho da relação
juHdica que se forma. Reparação e sujeito passivo compõem o
binómio da respon.habilidade c»il, que então se enuncia como o
princípio que subordina a reparação à sua incidência na pessoa
do equador do dano."'

Da mesma Êomla, JOSE DE AGUIAR DIAS, atenta para a
diâlculdade da douüina em õlxar o conceito de responsabilidade civil, e assevera

O dissídio que lavra na doutrina, com relação ao problema da
responsabilidade chia, alcança todos os seus aspectos. E começa
naturalmente, pela sua de$nição, a cujo propósito se manifestam
dhergências tão prolfi+ndas - a acusar a luta, jecuYida em
consequências, entre a concepção tradicional da culpa e a
doutrirm moderna a do risco - que Mazeaud et Mazeaud. não
obstante sua colocação entre os maiores pesquisadores da
matéria, não hesitam em confessar a tentação de evt#entar o tema
sem de$nir.
Josserand considera responsável aquele que em de$nitivo suporta
um dano. Toma a responsabilidade cNil no seu sentido quis
amplo, tanto que abrange na quati$cação de responsável o
caçador do dano a si mesmo.

Nós acabamos o conceito do notável professor, cuja contribuição
para o estudo da respomabilidade chia nunca será su$cientemente
encarecido.

SILVIO RODRIGUES apoia-se no conceito elaborado por

Savatier e explana

A responsabilidade chia vem de$nida por Savaüer como a
obrigação que pode incumbir uma pessoa a reparar o prejuízo
causado a outra, porjato próprio, ou por fato de pessoas ou
coisas que dela dependam.
Realmente o problema em foco é o de saber se o prejuízo
experimentado pela vítima deve ou não ser reparado por quem o
causou. Se a resposta jor cÚrmatiPa, cuntpre indagar em que
condições e de que maneira será tal prejuízo reparado. Esse é o
campo que a teoüa da responsabilidade civil procura cobrir."'

MARCA MELENA DIN]Z conceitua a responsabilidade civil

como "a aplicação de medidas que obriguem alguém a reparar dano moral ou

paü'imortal camada a terceiros em razão de ato do próprio imputado. de pessoa por

3 SILVA PEREIRA, Caio Máíio da. Op. cit., p. ll.
4 DIAS, José de Aguçar. l)a Re#)onsaóf/f(úzck CfvfZ. yOI. 1. ga edição, revista e aumentada. Rio de

Janeiro: Forense, 1994, p.13.
5 RODRIGUES, Silvio. .Direi/o CíúZ. Re#)oz2saóf/fcüzcü C»í/. Vo1. 4. 13' edição, atualizada. São Paulo:

Saraiva, 1993, p.04/05.
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quem ele responde, ou de fato de coisa ou animal sob sua qual'da(responsabilidade

subjettNa), ou ai7tda, de simples imposição legal(responsabilidade objetha). 'ó

Adotaremos para a presente monograÊla o conceito que derme a

responsabilidade civil como sendo a obrigação de reparar danos que visa a
recomposição do s/afu g o a fe através do ressarcimento do prejuízo f/z ncz/ura, ou

através de uma indenização representada por uma importância em dinheiro equivalente

à lesão causada.

Para a elaboração deste conceito partimos do princípio geral de

que quando causado um dano a direito de ousem, os efeitos desta lesão devem ser

desfeitos o quanto possível, restabelecendo o equilíbrio rompido. E ao aumentamios a

esfera de adequação do conceito fomiulado não nos limitamos a detemiinadas

modalidades da responsabilidade, ou seja não õlcamos adstritos à noção de culpa, de

risco, e, nem nos limitamos à.origem da obrigação, vez que a obrigação de reparar pode

ser proveniente da inexecução total ou parcial de uma obrigação negocial(conaatos e

declarações unilaterais de vontade), ou de um prejuízo causado sem prévia relação

jurídica entre levante e lesado. Ademais, o conceito, que pode ser sintetizado como

obrigação de reparar danos, mostm-se ampliado para adequar tanto as situações em que

o prquízo tiver sido causado por ato ou omissão do próprio agente, como por fato de

terceiro ou por coisa da qual se tem o dever de guarda.

2. Histórico

Nos primórdios da civilização humana, dominava a vingança

privada, que era a resposta natural, a vingança pura e simples, em que se buscava fazer a

justiça com as próprias mãos, sendo que a existência da lesão provocava a reação

imediata e brutal do ofendido. Neste período não se cogitava do favor culpa, e nem em

diferenciação entre a responsabilidade civil e a penal.

ALBINO LAMA, reportando-se aos imiãos Mazeaud destaca que

os povos antigos estavam selados pela vingança privada, 'lÉozma .premi/lva, se/vagem

6 DIN]Z, Mana ]ie]ena. Corso &' Z)»ej/o (]ü/BzzzsfZe»'o. Re# ozzmóf/Idzü oÜZ. 7o Volume. '7a edição:
aumentada e atualizada. São Paulo: Saraiva, 1993, p. 29.
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talvez, da reação espontânea e 7mturat contra o mal sabido, solução contém a todos os

povos nas suas origens. para a reparação do mal pelo mat.

Os estudos hstóiícos apontam para a Tábua de Nippw, como

sendo o texto legal mais antigo que o homem tem conhecimento, aproximadamente

datado em 2050 a. C., também conhecida como Lei de IJr-Nammu, que foi redigida em

sumério, e, da qual foram enconüados âaginentos, incompletos, mas que já
demonstravam o interesse pela indenização aos danos causados à pessoa, inclusive

estabelecendo a õlxação.'

O Código de Hamurabi (1750 a. C.) apresenta .noções de

indenização, assim como, também expressam a idéia de reparação as leis do reino

babilónico de Esjmunn (1825 -1787 a. C.).

Com a Lei de Talhão, a vingança privada submeteu-se ao domínio

jurídico, ou sqa, a reação ao mal soâído tomou-se legal e regulaüzada pelo poder

público que a pemutia ou a excluía, coibindo abusos, não concedendo à vítima,

portanto, o direito de retaliação quando a considerava injustificada. A pena de Talhão

pode ser ilustrada pela fónnula "oho no olho, dente por dente", pois se buscava

produzir no lesante prquízo idêntico causado ao lesado.

Na Lei das )(ll Tábuas encontra-se traços da Lei de Talhão, e

MARCA MELENA DINIZ elucida que "aparece iígzzlÚcaf a expressão desse cz"//érfo

m tábua Vlll, lei 11: 'si membrum rupsit, rii cum eo pacit, talão esta'(se alguémjere a

ouü'em, que safa a pena de Talhão, salvo se existir acordo). "'

A este período sucede o da comp09ição, e AL'FINO LIMA

,7

dispõe:

Dessa primithajorma de responsabilidade, passou-se à composição
voluntáHa, pela qual o lesado, podendo transigir, enü'a em
composição com o oPmor, recebendo um resgate (poema), isto é, uma
soma em dinheiro, ou a enoega de objeto. A vingança é substituída

7 LIÇA, AJvino. C 4m e Rfsao. I' edição, 2' tiragem. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1963, p.20.
8 JOGO CASILLO em sua obra .Daom à pewm e szm l)zcünlaaçâo, 2' edição, revista e ampliada, São

Pau[o: Revista dos Tribunais, 1994, p. 30, informa-nos: "Dapapíe ]eghe/ {ãz 72íóaz deszacanz-se #ês
j'agmentos incompletos, mas que formam um sentido: 'Se um homem a um outro homem com um
instrumento.- seu-. cortou opé deverápagar 18 sictos de prata'. 'Se wn homem a tim homem com uma
arma os ossos... quebrou dwerá pagar l mitra de prata". Fintalmente, 'Se um homem a um homem com
im instrumento geshpu decepou 0 7taiz e) deverá pagar 2/3 de uma mina de prata.' Estas três
passagens, que vieram ao conhecimento do mundo jurídico por obra de Samuel Noab Krcuner,
conforme iWorma Achille Geerts, no sm tido 'L'i7idemnisation des Lésions Corporelles à Trwers les
Siêcles', e que como já joi dito talvez seja o anais antigo corpo de leis conhecido, têm a mesma
caacterística de mostrar a alga preocupação quanto a indenização dos dnlos à pessoa, inclusNe
com uma $xação 'a fortait'.

9 DINIZ, Mana Helena. Op. cit., p. 8.
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pela composição a critério da vítima, subsistindo, portanto, como
lfilndamento ou forma de reintegração do dano so#ido. ""'

Esta composição voluntária passou a ser obrigatória e tarifada, e

foi imposta pela Lei das Xll Tábuas, que detemiinava em casos concretos, o valor da

indenização a ser paga pelo oÊensor, não sendo mais o deslinde dos conflitos uma

questão exclusiva entre oÊensor e ofendido.

A autoridade pública ao assumir a direção da composição passou

a atear aaavés da justiça distributiva, inibindo, portanto, a justiça punitiva efetuada

somente entre os particulares. Com isto, surge a cisão entre os delitos públicos e

privados, caracterizando-se os primeiros como alas lesivo de interesse da sociedade, não

sendo a punição corpóreo ou pecuúária revertido ao prejudicado, e os segundos

considerados como ates perturbadores da ordem, nos quais a autoridade somente

intervinha pam detemiinar a composição. Posteüomlente, a concepção da

responsabilidade dividiu-se. E, "o Es/ado assim/u, e/e só, a.@nçâo de .pz/nlr: quando a

ação repressiva passou para o Estado, subiu a ação de i7úenização. A
responsabilidade civil tomou lugar ao lado da responsabilidade penal"xl , podem,

"direito rombo, enü'etanto, jamais chegou a separar a indenização do primitiva

conceito de pena" .''

A Zex .4gzí//fae, denominada desta maneira em homenagem ao

tribuno Lucro Aquillo, influenciou a designação da responsabilidade delitual, e com ela,

"sob a inÜuência dajwisprudência e nas extensões concedidas pelo Fretar, consumiu o

Direito romano a estrutm'a jurídica da responsabilidade extraconlratual. "\3
:'O conteúdo da Lei .Aquília se distribuía por üês capítulos. O
primeiro trataxPa da nome a escravos ou animais, das espécies dos
que pastam em rebanhos. O seguttdo regulava a quitação por
parte do 'adstiputator' com prquízo do credor estipulante. Regia
casos de danos muito peculiares, que pião interessa pormenorizar,
salvo paa, atentos à advertência de Chironi, assinalar que a pena
inogada contra a ilícita disposição praticada pelo 'adstipulator',
em relação ao crédito alheio, traduz o fato de jó então se
conisiderar o direito de crédito como coisa. O terceiro e último
capítulo da Lei AquÍlia ocupma-se do 'damnum injuria datum',
que tinha alcance mais amplo, compreendendo as lesões a
escravos ou animais e destruição ou deteNoração de coisas
corpóreas. '

io LAMA, Albino. Op. dt., p. 21
li DIAS, José de Aguçar. Op. cit., p.18.
iz DIAS, José de Aguçar. Op. cit., p. 18
is LAMA, Alvino. Op. cit., p. 22
i4 DIAS, José de Aguçar. Op. cit., p.18
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Para que adorada a acffo/edis .Hguí/iae, eram necessários os
seguintes pressupostos: a) um dano causado contra o direito(f@uria), b) Êãta positiva,

ainda que le'üssima(cu/pa fn comnz//e/zdo), e c) um dano causado diretamente por
contado físico. ''

Entretanto, com o objetivo de favorecer a vítima, estes

requisitos foram flexibilizados pelos pretores. Assim não somente aos cidadãos romanos

assistia o direito de ação para reparar a coisa desüuída ou deteriorada, vez que o mesmo

foi ampliado aos detentores de outros direitos reais e aos peregrinos. Da mesma fomla,

foi concedido o direito à ação não apenas ao lesado de danos c;orpore corpora da/zzm. ló

A Lei Aquília introduziu o elemento subjetivo de culpa,

inobstante divergência doutrinária que propõe duas teses, sustentando uma delas que o

elemento culpa somente foi introduzido paulatinamente através da interpretação

realizada de acordo com as necessidades sociais(Emillio Beta, Mano Cozzi), e
defendendo a ouça que a culpa era indispensável para a caracterização do delito

(Girard, Gastar, May, E.Cuq., Pirson et Villé, Contando Ferrini, Ihering, Leonardo

Colombo e ouros)17 , compondo os princípios aquilianos: /n /ege .dgui/iae, e/ /a'fsifma

cubo venír( na Lei Aquília a culpa ainda que levíssima obriga a indenizar - Ulpianus,

pr. 44, "Ad Legam Aquilia, IX, 11) e /raqwe i7npz/nfrus es g f sf e cu/pa ef do/o ma/o

caiu gz/orlam dam/zzm com/ffi/(resta então sem punição que, sem culpa nem dolo mau,

comete um dano)n - Gaius, Instituüones, 111, 211 :9
O Direito âancês foi o responsável pelo apeúeiçoamento das

idéias apresentadas pelo Direito Romano, tendo o Código de Napoleão, de 1804,

estabelecido princípios gerais da responsabilidade civil, abandonando,

consequentemente, a necessidade de elencar os casos de composição obrigatória. Tal

generalidade, refletiu-se, principalmente no seu artigo 1.382: "Tour íãt quelconque de

I'homme, qui cause à auüui un dommage, oblige celui par faute duques il est aJbvê, à le

réparer."

/

E no Código Napoleónico, que inspirou de forma determinante a

legislação modems de ouros países, inclusive a do Brasil, a reparação do dano passou a

IS CASILLO, Jogo. Op. cit., p.36.
ió DIAS, José de Aguçar. Op. Git., p. 19.
i7 Llb4A, Alvino. Op. cit., p. 24.
i8 SALVA PEREIRA, Caio Mário da. Op. cit., p. 5.
i9 GONÇALVES, Carlos Roberto. Re4)o/l aói#dzde ChtZ. 5' edição, atualizada e ampliada São Paulo

Saraiva, 1994, p. 5.
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não mais depender da gravidade da culpa do responsável, generalizando, portanto, o

princípio aquiliano, já apresentado acima, fn bege Aquiliae, et levíssima culpa venit.

Assim, com a forte influência do Direito âancês a responsabilidade civil passou a

ftlndar-se na culpa

Com o avanço da era das máquinas, iniciada com a Revolução

Industrial, em 1750, a população aumentou, os acidentes pessoais passaram a ser mais

âeqtlentes, a relação entre empregados e empregadores distanciou-se. Estes fatos sociais

reíletiram no Direito, e em razão deles surgiram novas teorias que visavam oferecer

maior proteção às vítimas que ansiavam por uma segurança jurídica na ausência da

segurança material, gerando um processo de humanização, viabilizado principalmente

por obra da jurisprudência âancesa que atestava a imuãiciência da culpa para reparar

todos os danos causados, conduzindo, então, à difusão em certos casos da presunção de

culpa./urss /an/zalzz, com a inversão do ânus da prova, que anteriomiente era aüibuída ao

lesado, e principalmente, ao desenvolvimento da Borla do risco que prescindia da prova

de culpa do autor do prejuízo.

O entrechoque, entretanto, cada vez mais crescente de interesses,
auttlenüvldo as !esses de direitos em -virtude da demidade
progressha das populações e da diversidade mátüpla das
atividades na exploração do solo e das riquezas; a multiplicação
ittde$nida das causas produtoras do dano, advindos das isenções
criadoras de perigos que se wolumam, ameaçando a segurança
pessoal de cada um de nós; a necessidade imperiosa de proteger a
vítima, assegurando-the a reparação do dano so$'ido, em face da
luta entre as empresas poderosas e as vítimas desprovidas de
recurso; as di$culdades, dia a dia maiores, de se provar a culpa, à
vista dos fenómenos ainda não bem conhecidos, como a
eletricidade, a radioatividade e outros, não podiam deixar de
in$uenciar no espírito e na consciência do jurista. Era
imprescitldívet, pois, rebuscar um novo lfilvidamento à
responsabilidade atracontratuat, que melhor resol'posse o grave
problema da reparação dos danos, de molde a se evitarem
injustiças que a consciência humana repudiavam. ""

Apesar da tendência, proclamada por muitos autores de repúdio à

teoria da culpa, muitos defendem a co-existência da idéia de culpa e risco, e C.MO
MARÇO DA SILVA PEREIRA observa

quando lfiii incumbido de elaborar lml .Anteprojeto de Código de
)brigações, que promovesse a uni$cação do direito obrigacionat
em nosso país, mete inü'oduzi o princípio objetNista, sem repelir a
telha da culpa, antes com ela conxtvendo, ül como em minhas
instituições de Direito CWil sustento deva ocorrer {cf: Vol.ll, n'
175). Com efeito, a 'ideia cristã de culpa mora! domiYia, no curso

20 LAMA, Albino. Op. cit., p.1 17/120
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de vinte séculos, todo o direito da responsabilidade, e 7}ão se trata
de abandortá-la'. O que con'rx?ém é abraçar também a teoria do
risco 'como princípio de reparação subsidiária' quavtdo se revela
ine$caz a doutrina da culpa (Rena Rodiêre, ob, cit, n' 1.376). Foi,
aliás, o que ocorreu em alguns sistelnm jurídicos, de que é
exemplo o alemão, em que o BGB concitia o conceito de culpa com
a obHgação ressarcitóüa onde não pode esta ser caracterizada
(ans. 827 a 829); o mesmo se dá no Código polonês de obrigações
de i9341 como no Prometo $'anca-italiano de Código de
Obrigações Óan. Zó9. "21

A realidade anual, a doutrina e a legislação brasileira vigentes,

demonstram que a responsabilidade objetiva somente atua em nosso Direito positivo em

casos específicos, fixados pelo legislador ou por construção jurísprudencial, e o

:'Código Civil, guardando Dualidade temática à teoria da culpa, clférece, contudo.

disposições cuja exegese re'pela um entendimento coordenado com a teoria do risco. A

respomabilidade pelo fato das coisas, nos ans. l.S19, 1.520, parágrafo único, 1.528 e

1.529, encontra notória conotação objetha". "

JOSE DE AGUÇAR DIAS enumera as disposições contidas em

leis especiais que consagram a responsabilidade objetivo, na lei brasileira

Indicamos, porém, aqui sumariamente, os dispositivos que
consideramos enquadrados no sistema objetivo: Constituição
Federal, ar1 39, S 6', 1ei de acidentes do trabalho(Decreto n'
24.637, de 1934, Decreto-Lei n' 7.036, de 10 de novembro de
1944; Lei n' 6.367, de 19 de outubro de 1976; ans- 96 e seis. Do
Código Brasileiro do Ar; Decreto-Lei n' 483, de 8 de junho de
1938:Decreto-Lei n' 32, de 10 de novembro de 1966, com .a
alterações do Decreto-Lei n' 234, de 28 de fevereiro de 1967;da
Lei n' 5.710, de 7 de outubro de 1971; da Lei n' 6.298, de 15 d
dezembro de 1975; da Lei n' 6.350, de 7 dejutho de 1976; da Lei
n' 6.833, de 30 de setembro de 1980; da Lei n' 6.997, de 7 dejutho
de 1982 e da Lei n' 7.565, de 19 de dezembro de 1986; os ans.
1.519, e 1.520, parágrafo único, e 1.529 do Código Civil; os ans.
16, n' Vll, e 34 n' Xy, do Código de Minas, hqe substituído pelo
Código de mineração, (Decreto-Lei n' 277, de 28 de fevereiro de
1967), código do Consumidor, Lei n' 8.078, de ll de setembro de
!990

E, para finalizar este breve histórico da respomabilidade civil no

cenário intemacional, atentamos para a teoria da garantia, apontada por alguns autores

como um novo período no histórico da responsabilidade civil, que ao mesmo tempo que

nega a teoria subjetiva, não se filia à concepção da responsabilidade objetiva, podendo

ser observada nos casos de seguro obrigatório de automóveis e acidentes do trabalho

zi SILVA PEREIRA, Caio Mário da Op. cit., p. 24.
2z SILVA PEREIRA, Caio Máíio da. Op. cit., p.23.
23 DIAS, José de Aguçar. Op. Cit., p. 83.
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Tal teoria, como ressalta CAIO MARÇO DA SALVA PEREIRA, é preconizada por B.

Starck, na obra "Essai d'une Thórie Générale de la Responsabilité Civile considérée

dais as double Êonction de garantia et de peine privée"(ralis 1947), que sustenta a

necessidade de se estabelecer um sistema securitário, que sempre protqa a vítima, no só

fato do dano, independente da apuração de culpa, oferecendo à vítima uma garantia
obleüva. ''

Traçaremos, agora, especificamente, um rápido histórico da

responsabilidade civil no Brasil. Primeiramente, mister analisamios a influência do

Direito português, através das Ordenações do Reino, Direito vigente no Brasil Colonial,

que tinha presente, forte influência do Direito romano, vez que através do artigo 2', da

Lei da Boa Razão, de 18 de agosto de 1769, mandava aplica-lo subsidiariamente nos

casos omissos, por conter princípios f\andados na boa razão.

O Código Criminal de 1830, promulgado seis anos após a
Constituição do império, bata do dano em seu Capítulo IV, intitulado "Da Sahsfação",

que disciplina a idéia de ressarcimento, no entanto o subordina, em princípio, à

condenação, critério este eliminado pela Lei n' 261 de 1 841.

A Consolidação de Teixeim de Freitas e a Nova Consolidação de

Carlos de Carvalho marcaram novas fases da evolução do direito brasileiro. Revelaram

interesse crescente pela solução e, até, em certos casos, confomle opinião de JOSE DE

AGUÇAR DIAS, principalmente o trabalho genial do primeiro, levavam vantagem sobre

o Código Civil.2s

Em 17 de dezembro de 1912, foi promulgado o Decreto

Legislativo n' 2.681, dispondo acerca da responsabilidade civil das estudas de ferro,

caracterizando-se como grande marco disciplinador da responsabilidade civil negocial.

O Código Civil de 1916, proftlndamente influenciado pelo

Código de Napoleão, consagrou a teoria da culpa em seu art. 159, e, atualmente, mostra-

se antiquado para a adequada solução nos casos de ressarcimento. E, o que se "oósen'a,

em conclusão, no direito brasileiro, é guie, libertando-se das lfórmulas colrifmas das

Ordetmções. e estabelece7tdo-se, por certo tempo, em plano de melhor compreensão da

responsabilidade anil, eÍetuou vidente retrocesso, por intermédio do Código Chia.""

24 SALVA PEREIRA, Caio Mário da. Op- cit.
2s ])IAS, José de Aguçar. Op. cit., p. 25.
2ó DIAS, José de Aguiar. Op. cit., p. 29.

P. 2Z23
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3. Cllassinicação das Obrigações

Durante muito tempo, tentou-se classiõlcar, com insucesso, as

obrigações a partir das suas fontes. As divergências doutrinárias e os diferentes

tratamentos legais, remontam ao Direito Romano quando segundo texto de GAIO

(Institutas, 111, 88), omnfs vero oó/fga/io ve/ ex canhão/u nasc:f/ur vê/ ex de/foro, seriam

duas apenas as fontes das obrigações, o contrato e o delito27, e posteriomlente, em outro

texto aüibuído ao mesmo jurisconsulto, contempla-se outras possíveis causas de

obrigações através da expressão genérica a va/"fis camarz/m #g ris. E estas

divergências pemianecem, passando pela douüina clássica fom)usada pelo civilista

âancês Planiol, que postula a classificação bipartida das contes em con#ato e lei, e
resistindo ao conâonto de textos de doutrinadores pátios da atualidade, como SILVIO

RODRIGUESz8 e WASH[NGTON DE BARROS MONTE]ROzs.
FERNANDO NORONHAso atesta a inviabilidade da

classificação das obrigações a partir das suas fontes, e é seguindo seu entendimento que

desenvolveremos este tópico.

Este autor, aâuma que classificando as obrigações a partir de suas

fontes, somente seria possível separar as negociais das não-negociais, além disto obstar-

se-ia o agrupamento das obrigações de acordo com as especiâcidades do seu regime.3i

Pouco adianta a a$rmativa de que as obNgações podem nascer
de negócios jurídicos, ates ilícüos, fatos jurídicos e fitos jurídicos
lícitos: estão aqui, a$nal, incluídas todas as categorias de fatos
juridicamente reinantes e dentro de cada categoria cabem fatos
que geram obrigações e fatos que geram direito de ouü'a natureza.
O coRDato, por exemplo, tanto pode estar lw origem de uma
relação familiar (é o caso do casamento), como apems de um
direito real(é o caso do compromisso irretratável de compra e
venda de imóvel: Dec.-lei n' 58/37, ans. 15, 16 e 22; Lei n'
6.766/79, ans. 25 e 27), como de uma obrigação em sentido
técnico(sqa o caso do mesmo compromisso de compra e Penda,
mas com ctáu.suta de arrependimento). 'õ:

27 MONTEIRO, Washington de Barras. Czírso cãe .Dfreilo Clvf/ - Z)frei/o czar OZlrzgzzções. la Parte. 4'
Volume. 24' edição, atualizada. São Paulo: Saraiva, 1990, p.33.

28 RODR]GUES, Silvio. .Z)freffo C»íi Pane Gera/ cúzs OórlÉações. Volume 2. 23' edição, atualizada.
São Paulo: Saraiva, 1995, p.lO.

29 MONTEIRO, Washington de Baços. Op. cit., p. 41
30 NORONHA, Femando. 7}zpa'í]ção FÜ/zcãamezzía/ cüs Oóregações - Oóregações ]Uegocfals,

Re#)ozz óf/z'M C»í/ e EzzHqwecfmen/o sem (:kzzna. Jurisprudência Catarinense. Vo1. 72. Ano
XXI. Florianópolis: Divisão de Jurisprudência da Diretoíia de Documentação e Publicações,

3i NORONHA, remando. Op. cit., p.99.
sz NORONHA, Femando. Op. cit., p.98.

1995 93
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Para classificar as obrigações de acordo com as especitlcidades

de seu regime, é necessário agrupa-las contorne as suas filnções.33 A primeira

classificação diferencia os direitos de crédito(ou obrigações) em obrigações não-

autõnom e a\ õruolnu, "conforme estqam ou I'üo ao serviço de relações jurídicas

extra-obrigacionais, constituídas entre as pessoas que virão a ser os seus sujeitos e

preexistentes à relação obrigacionalp7'0priamente dita" 34

As obrigações não-autónomas, que "/nascem de zzz7za relação

jurídica preexistente, que já liga as pessoas que serão os seus sujeitos"s', nàa são

objetos de estudo da disciplina Direito das Obrigações, inobstante em certas ocasiões

serem aplicáveis as mesmas regras das obrigações autónomas. O vínculo jurídico

preexistente pode ser de natureza real, de condomínio, de aforamento, de natureza

íàmiliar, como na obrigação de alimentos, ou até mesmo de Direito Público, como na

obrigação tributária."

As obrigações autónomas, são as obrigações propriamente ditas, e

a relação entre credor e devedor não é conseqiiência de anterior ligação jurídica

especgiccz ".37 Dividem-se em obrigações negociais, quando as partes regulam os seus

interesse nos limites da autonomia privada, e obrigações não-negociais, que por sua vez,

subdividem-se, em responsabilidade ciül e enriquecimento sem causa."

As obrigações negociais surgem dos negócios jurídicos, e a elas

correspondem os princípios ético-jurídicos, .pac/cz sun/ sewanda, que detemlina a

satisfação dos compromissos assumidos, o adimplemento da obrigação pelo devedor

perante o credor, e /cones/e vfvere, desenvolvido por Ulpiano, viver honestamente.

Possui ftlnção distributiva, vez que "/uíe/am as expecra/ovas /eg#imas do credor /zo

sentido de uma mudança no seu património a qual normalmente consiste num
acréscimo deste 39

As obrigações não-negociais como já apontado acima,

subdividem-se em respomabilidade civil e enriquecimento sem causa. A

responsabilidade civil, objeto de estudo desta monograüla, possui função ressarcitória ou

indenizatória, resulta de lesões a serem reparadas, tenham sido provocadas por conduta

ss NORONHA, Fumando. Op. cit
34 NORONHA, Femando. Op. cit
s5 NORONHA, remando. Op. cit
3ó NORONHA, Fernando. Op. cit
37 CORONHA, remando. Op. cit
38 NORONHA, remando. Op. cit
s9 NORONHA, remando. Op. cit

P. 99.
P. 100
P. 100
P. 100
P. 100
P. 101
P. 103
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culposa ou não, e se baseia essencialmente no princípio /zeminem /aedere, não lesar

ninguém: quem causa dano a ousem deve repara-lo, princípio este também criado pelo

jurisconsulto Ulpiano, que juntamente com o princípio /zo/zes/e vivera, e o princípio

sz/um cz/igz/e /rfóz/ere, a ser analisado no parágrafo subseqtlente quando tratamios do

enriquecimento sem causa, compõem os./urss.pz"aecepra, preceitos do direito."

O enriquecimento sem causa, possui a fiinção restitutória e não

apenas a de reposição, vez que visa restituir ao património do credor os acréscimos que

estão no paüimõnio de outra pessoa que os auferiu indevidamente. Baseia-se no

princípio szfzalzz cHIque friózlere, dar a cada um o que é seu: quem beneficiou com algo

alheio, deve restituir o valor do benefício.''

E, é a partir desta divisão - obrigações negociais,

responsabilidade civil e enriquecimento sem causa, que se vislumbra a grande divisão

tripartida das obrigações propriamente ditas."

4. Espécies de Responsabilidade Civil

Confomle a perspectiva em que se analisa, a responsabilidade

civil pode apresentar-se sob diferentes espécies, podendo ser classiõlcada em relação ao

seu fundamento, a partir do seu fato gerador, e relativamente ao agente."

Em relação ao seu ftlndamento, a responsabilidade civil é
classiâcada em responsabilidade subjeüva e objetiva. A responsabilidade subjetiva

funda-se na idéia de culpa considerada em seu sentido lato. A prova da culpa em sentido

estrito ou do dolo do agente é pressuposto necessário para a indenização do dano

causado peão [esante ao lesado, a#avés de conduta comissiva ou omissiva. A

responsabilidade objetiva prescinde da culpa, baseando-se na teoria do risco, bastando a

existência do nexo causal enfie o prquízo sofhdo pela vitima e a conduta do agente para

que surja a obrigação de reparar o dano.

Quanto ao seu fato gerador, inobstante a esmagadora maioria dos

doutrínadores pátios, inc]usive a autora MARCA ]liELE)qA DINIZ em quem estamos

nos baseando para elaboração desta classificação, denominarem as espécies de

# NORON.HA, Femando. Op. çit., p. 105.
4i CORONHA, remando. Op. cit., p. 105
4z CORONHA, remando. Op. cit., p. IOI.
43 DINIZ, Mana Hlelena. Op. cit., p. 92/94
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responsabilidade ciül como responsabilidade extracontratual e contratual, adotaremos a

nomenclatura responsabilidade civil exüanegocial e negocial, tendo sido esta última

sugerida por FERRANDO NORONHA.«
ORÇANDO GOMES reconhece a impropriedade da expressão

responsabilidade contratual, no entanto, pondera que não deve ser substituída em razão

da sua consagração

A responsabilidade por in$'anão de dever oriundo de vínculo
obrigacioYtal denomina-se impropriamente responsabilidade
contratual. Pelo nome, tem-se a falsa idéia de que ri;fere íão-
somente ao inadimptemento culposo de ob7'tenção assumida
contratualmente. Compreevtde, no entanto, todos os casos de
inexecução voluntária, seja qual jor a fonte da obrigação.
Con$gura-se, igualmente, quando a obrigação deriva de
declaração unilateral de vontade oi.i de situações legais que se
regulam como se fossem contratuais. O que intpona para sua
caracterimção, é a preexistência da relação obrigaciotml, de
modo que o doer de indenizar se apresenta, necessariamente, em
termos nos quais, como obsewa Rudgiero, o id quod interest se
substitui ou é aumentado. Na respomabilidade exuaconüatuat, a
)brigação de indenizar surge como conteúdo imediato de
obrigação imposta pela lei. Ê nesse momento que se forma a
relaçãojurídica entre o autor e a vitima do dano.
Não obstante sua impropriedade, a expressão responsabilidade
contratual não deve ser substituída, porque consagrada. Explica-
se sua circulação por ser o contrato a principal fonte das
obrigações. E no exame da inexecução de obrigação provenienlq
de contrato que, realmente, a matéria desperta maior interesse.

Assim, a responsabilidade extranegocial resulta da violação de

preceito legal ou de dever geral de abstenção pertinente aos direitos reais ou de

personalidade. De outro lado, a responsabilidade negocial decorre da violação de uma

obrigação negocial preexistente, ou sda, é proveniente de inadimplemento absoluto ou

relativo no cumprimento de um vínculo obrigacional. E, quando ocorre o

inadimplemento da obrigação, "/zão é a oórigaçâo cona'afz/a/ gue movfmen/a a
respomabilidade, urna vez que surge uma nova obrigação que se substitui à

preucisteme no todo ou em parte: a obrigação de reparar prejuízo conseqÍiente a
f aecz/çâo da oór gaçâo asszlD7fda. "« Ademais, a responsabilidade negocial segue

basicamente as regras da responsabilidade extranegocial, excepcionando, apenas, em

determinadas peculiaridades

« NORONHA, Femando. Re#)ozzmófã(úzü (;fvf/ znm Zenüzfva (ü Resnszemazlmção. Revista de
Direito Civil, Imobiliáão, Agrário e Empresarial. Vo1. 64. Ano 17. São Parto: Revista dos
Tribunais. Abril/Junho 1993, p. 13

45 GOb4ES, Orçando. Oóregações. 'r edição. Rio de Janeiro: Forense, 1984, p. 182/183.
% DINIZ, Malta melena. Op. cit., p. 93.



E por ülm, a responsabilidade civil pode ser classificada,

relativamente ao agente, em responsabilidade dieta quando o agente deverá responder

por ato próprio, e em responsabilidade indireta ou complexa, quando a obrigação de

reparar promana de ato de terceiro, com o qual o agente tem vínculo legal de

responsabilidade, de fato de animal e de coisas inanimadas sob sua guarda'', como por

exemplo, a respomabilidade dos pais pelos alhos menores, dos tutores e curadores pelos

tutelados e curaíelados, e do proponente por ato do proposto.

5. Responsabilidade Subjetiva

A responsabilidade civil sulÜetiva, que possui como sinõnimas as

expressões responsabilidade culposa, responsabilidade por ates ilícitos e
responsabilidade aquiliana, funda-se na clássica e tradicional teoria da culpa, que

pressupõe a existência de um ato ilícito, perpetrado intencionalmente ou culposamente

por um agente, causador de lesão a direito de outrem.

O Direito Brasileiro acolheu a teoria da culpa como regime regra

para a obrigação de reparta, adotando apenas em casos excepcionais a teoria do risco. O

phncípio ftlndamental da responsabilidade subjetiva está prescrito no artigo 159, Título

11 que trata dos Ates Ilícitos, do Código Civil, que dispõe: "Hqzze/e gae, .por açâo oz/

omissão voluntária, negligência, ou imprudência, 'violar direito, ou causar prejuízo a

ouü'em Pca obrigado a reparar o da7to. A veri$cação da culpa e a a:variação da

responsabilidade regulam-se pelo disposto neste Código, ans. 1.518 a 1.532 e 1.537 a

i.553

Ressaltamos, antes de adenüamos nos pressupostos pala a
caractehzação da responsabilidade suUetiva exüaídos do artigo acima citado, que o

Código Civil, em seu artigo 81 dispõe que ato jurídico é "rodo o afo /üfro, gue /e/z;za

por Pm imediato, adquirir, resgulardar, transferir, modi$car ou extinguir direitos" ,

excluindo, portanto, os aros ilícitos da sua abrangência, não considerando os ates

jurídicos, então, como todo alo apto a gerar efeitos jurídicos, conforme recomenda a boa

doutrina

Assim, parece melhor classi$car os fatos jurídicos da seguMte
maneira: de início devem ser separados os fatos jurídicos em sentido

47 DINIZ, Maça Helena. Op. cit., p. 94.
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estrito, isto é, os fatos que não envolvem qualquer ato humano por
admirem de forças alheias ao homem, dos alas }mmanos, a que se
poderia dar o nome de aios juHdicos, ou aios juHgenos, como jazem
algum escritores, para lembrar que se trata de ates capazes de cear
relações na órbita do direito. Estes podem ser ilícitos, se
desconformes com a lei, ou lícitos, se com ela se aÓnarem. Dentre os
alas lícitos dever-se-ia separar os impirados num propósito negocia!,
ou seja YU deliberação de alcançar um efeito jurídico - e teríamos o
negócio jurídico, dos alas meramente lícitos, onde o efeito juHdico
alcançado não é perseguido pelo agente. No sistema do Código Chia
é a classificação anteriomtente apontada a que prevalece. O
legislador distingue o ato ilícito do ato jurídico, tendo em vista o
elemento !iceidade de que aquele, como seu nome ruela, carece. E
não distingue, tla madeira de os disciplina, o negóciojurídico do ato

eruznenZe /ÍÓI/o ""ó

Diante de tal entendimento, não há como deixannos de tecer

críticas ao Código Civil, vez que o ato ilícito, que necessita da culpa bafo senso/ para se

caracterizar, gera efeitos e consequências jurídicas detemiinando a obrigação de

reparação do dano causado, devendo portanto, ser considerado um atojurídico

Do artigo 159, do Código Civil extrai-se os pressupostos para a

caracterização da responsabilidade civil sulÜetiva, são eles: culpa no ato ou omissão do

agente, dano experimentado pela vítima e a relação de causalidade

5. / Capa no ato ou omissão do ageme

Em nosso ordenamento jurídico a regra geral detemiina que há

dever ressarcitório quando o agente tiver praticado ato ilícito, causador de um dano,

através de uma conduta comissiva ou omissiva culposa. Portanto, a noção de culpa tem

ftlndamental importância na caracterização do afo ilícito.

A lei declara que se alguém causou prquízo a outrem através de

ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, õlca obrigado a reparar. Deste

modo, para que a responsabilidade se caracterize, mister se faz a prova de que o

comportamento do agente produtor do dano tenl3a sido doloso ou pelo menos culposo."

A teoria da culpa abrange o dolo e a culpa estrito senso.

Conâgum-se o dolo quando há o pleno conhecimento do mal e a intenção de praticá-

loso, ou sqa, ocorre quando o ato é pmticado com a finalidade de causar o dano, e a

culpa em sentido estrito ocorre quando o dano causado à vítima é decorrência do

48 SALVA PEREIRA, Caio Mário da. Op. cit., p. 28.
49 RODRIGUES, Silvio. .Dfref/o CfviZ. .Re#)onsaói#cüd? ClviZ. Vo1. 4. 13' edição, atualizada. São Paulo:

Saraiva, 1993, p. 16.
se MONTEIRO, Washington de Baços. Censo & Z)freira Cwz/ - Dfref/o (üs Oórfgações. 2' Parte. 5'

Volume. 24' edição, atualizada. São Paulo: Saíaiva, 1990, p. 392.
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comportamento negligente, imprudente ou imperito do lesante, ou ainda, é a ídta de

cuidado, de diligência e de prevenção

A negligência relaciona-se com o descuido, o lesante age com

desatenção ou omite-se de certa atividade, causando o dano. A imprudência revela-se

quando o oSensor age com excesso de connlança, sem cautela ou de comia precipitada

provocando o dano sem o ter querido. E a imperícia é a fita de habilidade atrelada à

culpa pronlssional revelada pela inaptidão para a prática de detemlinado ato.

"Negligência se relaciona, principalmente, com desídia;
imprudência é conceito ligado, antes que a qualquer outro, ao de
temeridade; impeHcia é, originariamente, a falta de habilidade.
Essa distinção não precisa ser feita, porque não é posshet
comi»são a respeito por parte de quem conheça a língua pátria. E
jo{ só no interesse do rigor terminológico que quisemos
proporciona-la. Êpreciso, eno'etanto, obter'par que essas espécies
se entrelaçam, e daí veri$car-se a negligência revestida de
imprecisão, a impmdência do desprezo pela diligência e pelas
regras de habilidade, a impeHcia traçada de negligência. E a
observação que jaz também Sa'patier, parca, vtão obstante,
especi$car: a impmdência é o ato positho cegas conseqilências
Ilícitas o agente pode prever.(...) . A negligência ocorre quando na
omissão de precauções exigida pela salvagua'da do de-ver a que o
agente é obt'içado. Con$gura-se, principalmente, no fato de não
advertir a terceiro do estado de coisas capaz de Ihe acan'etar
prejuízo, de não providenciar a remoção de objeto que produza
dano deixado em lugar público eíc.; na ignorância e no erro
evitáveis, quando iltipedem o agente de conhecer o dever; lla
habilidade e vu impeHcia; na desatenção, i!!o é, deüar de ou.ívir o
que é ai.ldhel, deüar de ver o que é vishet."

O Direito Civil não trata de comia diferenciada as consequências

e penalidades do ato ilícito, seja culposo ou doloso, salvo nos casos de reparação de

danos morais, em que o juiz deve ater-se ao estado anímico do agente, e nos casos em

que a legislação ou a jurisprudência unha detenmnado a restrição da obrigação de

reparar quando tiver o lesante agido com dolo ou culpa grav?z, como por exemplo, no

caso de denúncia inftlndada de crime, de responsabilidade civil de juízes e promotores

de justiça, e de responsabilidade deconente de contrato de transporte aéreo, tema desta

mono©alia.

Diversamente do Direito Penal que evidencia a sua preocupação

em distinguir o dolo da culpa, demonstrada principalmente no parágrafo único, do artigo

18, do Código Penal, que estipula o princípio da exwpcionalidade do crime culposo,

exigindo previsão legal para punir a conduta culposo, não é demonstrada no Direito

5i DIAS, José de Aguçar. Op. cit., p. 121.
sz A graduação da culpa será analisada em parágrafo próximo, ainda neste tópico
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Civil que, de fomla geral, e em primeiro plano, não se além nem mesmo a graduação da

culpa, vez que responsabiliza da mesma maneira quiem amuou com dolo ou com culpa

levíssima

Necessário esclarecer, então, neste momento a tnpartiçao

clássica da culpa em grave, leve e levíssima. A culpa grave é a falta imprópria ao

comum dos homens, é a imprudência, imperícia ou negligência grosseira, e em

decorrência desta conceituação, deu-se origem ao principio czl/pa /a/a do/o

aegzlPararm', ou seja, a culpa grave se equipara ao dolo, e nas palavras de ORÇANDO
(3ç)MES. "tão grosseira é a sua negligência, tão inconsiderado seu procedimento, tão

insensata sua coYtduta, que chega a ser equiparada à de quem age com animus

inyuriandi.
,53

A culpa leve é a falta provocada por um homem de prudência e

diligência média. E a culpa levíssima é aquela na qual qualquer pessoa, mesmo que

agindo com extrema cautela, fatalmente irá incorrer.

Como já apontamos anteriomlente, a distinção entre dolo e culpa,

e os diferentes graus de culpa não inteüerem no âmbito civil. Tal entendimento foi

herdado pela doutiína subjetiva do princípio presente na Lei Aquília segundo o qual in

Z,ex .4gai/ia ef/evfssfma cu/pa menir, que cerrava a atuaçao da nonna na proteção do

lesado, usando a reparação completa do dano mesmo que o autor do prquízo tivesse

agido com culpa levíssima.

Entretanto, alguns doutrinadores, inobstante kr o Direito nacional

desprezado a teoria da gradação da culpa, acusam este procedimento de injusto, pois

exige um cuidado extraordinário do agente pam que o mesmo não atum com culpa

levíssima.

I'at solução, que é da lei, não me parece justa, principalmente
nos casos de culpa extremamente leve. Em tais hipóteses, quando o
claro ad:veio de negligência ou imprudência do agente, portanto de
:ulpa, mas de culpa levíssima, com a em que incorre mesmo a
pessoa extremamente prudente e cautelosa, data o legislador
recomendar ao juiz que usasse de benignidade no afilar a
lvtdenização. Aliás, tenho para comigo que em muitos casos de
=utpa te'péssima a sentença absolutóHa se lfiinda na.!naistência de
culpa, embora sqa inegável a existência daquela.'mm

O Projeto de Código Civil de 1975, no artigo 980, propõe nova

cial-nlnátir'n v,\nrn pcfn nlntpinn'

53 GOMES, Orçando. Op. cit., p. 324.
s4 RODRIGUES, Si]vio. OP. cjt., P. ]63
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Art. 980. A indenização mede-se pela extemão do dano.
Parágrafo único. Se hower excessha desproporção entre a
grmidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir,
egüfüzzfvamenle, a ízzdelzfzaçâo. '

Desta comia, este artigo que estabelece a hipótese do juiz decidir

eqüitativamente, reduzindo a indenização nos casos de desproporção entre o grau da

culpa e o dano, intenta solucionar de comia mais justa a reparação que, a princípio,

continua a conesponder ao dano causado. FERNANDO NORONHA analisa o

problema e propõe

Se a equiparação da culpa gra:\?e ao dolo é plenamente,
justi$cada, jó ttão parece ser lfündada a respomabilidade com
base em culpa lwíssüna. Pelo menos em princípio, quem procede
com normal diligência ttão deve ser responsabilizado por danos
cau.fados a outrem - a não ser que o caso seja um daqueles que
caiba na responsabilidade objet»a, mas então t'ão se justi$carã
falar-se em 'culpa'. Ninguém é obrigado a pautar a sua conduta
comum de acordo com excepcionais padrões de diligência, que só
pessoas excepcionalmente cuidadosas teriam. Não se justi$ca
atribuir relevância a negligências mínimas, insignx$cantes, que
escapariam a um homem normal, bom cidadão. Por isso, hoje não
é verdadeira aquela sentença in lega Aquilia et culpa;;!evis$iuQ
!g!!B: A culpa só passa a ser relevante no grau que os antigos
chammam de culpa twe - e que hoje poderemos chamar de mera
culpa, ou culpa simples, para. distingui-la da culpa grave,
equiparada nos efeitos ao dolo. ""

para distinguir os diferentes graus de culpa, a dou&ina temE,
recorrido a dois critérios o abstrato e o concreto. No critério da culpa /n co/zcreío, o

reconhecimento da culpa varia de acordo com o exame de cada conduta e suas

peculiaridades, levando-se em consideração o próprio agente, no seu complexo

individual, conespondente a sua idade, sexo, grau de instrução, entre outros. Na

apreciação da culpa //z aós#afo procede-se a uma comparação com o bónus .par?r
áami/ias do direito romano, não se tomando em consideração as características pessoais

do agente

"Compara-se a coYiduta do autor do ato à do homem
abstratamente diligente, pY'udente e circunspecto, filão se tendo em
conta, pat'ticutarmente, a sua educação, imtmção ou aptidões
pessoais. Mas este tipo abstrato de comparação é o homem
normal, que vive entre nós, que age sempre, em determinadas
circunstâncias, de um modo uniforme, é o homo economicus. Não
é, pois, como bem acentua FERRINI, lxm tipo ideal, um super-
homem, mas o tipo eminentemente humano do Lonas bater
jam ilhas.

s5 NORONHA, Fumando. Op. cit., p. 25
só LAMA, Alvino. Op. cit., p. 63/64.
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Nosso ordenamento jurídico rejeita a análise da culpa in confere,

salvo algumas exceções legais expressas como é o caso de responsabilidade negocial

do comodatário (artigo 1251, do Código Civil) e do depositário (artigo 1266, do Código

Civil), entretanto isto não implica na total desconsideração de algum.s elementos

concretos, como usos e costumes de uma detemiinada região, classe social, etc.

Contudo, a pn:gerência é pelo critério oposto, inclutve dos
tradiciol'mlistas. É verdade que a aceitação desse critério não
Importa no completo desprezo das circun.stâncim de tempo, meio,
classe social, usos, costumes e hábitos sociais, !evando-se em
consideração, por conseguinte, alguns elementos concretos.
Rigorosamente, porém, a apreciação in concreto da culpa deve
levar em conta apenas as circunstâncias internas do agente, isto é,
do seu estado de espíHto, do seu caráter e dos seus hábitos. As de
tempo e nteio são !xtemas, vtão entrando, pois, no coeficiente
pessoal do agente.

No caso de conduta culposo de uma pessoa que se apresenta para

sociedade como grande profissional de uma detemiinada área, e que diz possuir maior

capacitação, a sua ação deverá ser analisada também a partir do critério ín aZ)süafo,

porém não se deve ter mais como pmâmeRO o bónus.parerjnmi/!as, mas sim um novo

critério abstmlo em que a referência corresponda a um profissional que reuna
características semelhantes. "

O ânus da produção da prova cabe a quem alega, confomie

preceitua o brocado latino "onz/s .probazzdf ízzcumblf eí gz// dfcf/, /zon gui negar. "."
Desta comia, regra geral, a vítima para obter a reparação do dano precisa provar a culpa

do lesante. Entretanto, no intuito de maior proteção à vítima, a legislação e a

jurisprudência promoveram a existência de presunções de culpa que iwertem o ónus da

provado. Tais presunções de culpa são classificadas em presunção ./uz"fs /an/um ou

relativa e./zzris ef de./urss ou absoluta.

A presunção ./w'is fa/z/zm mantém-se al:filada ao üadicional

conceito de culpa da teoria clássica, pois altera apenas a questão concemente a matéria

de prova, criando uma posição privilegiada pam vítima que não mais possui o ânus da

prova, passando-o para o agente, que deverá demonstrar a ausência de sua culpa no ato

s7 GOMES, Orçando. Op. cit., p. 326.
58 NORONHA, Ferrando. Op. cit., p. 25.
59 SILVO PERE]RA, Caio Mário. Op. cit., p. 77.
óo b4uitos amores, dentre eles ORLANDO GOMES, Op. cit., p.341, entendem as presunções de culpa

ümbém como momentos da evolução da obrigação de reparar, que se iniciou pela admissão da
existência de capa mais facilmente, reconhecendo as presunções de culpa, e atingindo, por âm, a
substituição da culpa pelo risco na determinação da responsabilidade.
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lesivo, não necessitando, porém, recorrer a prova da culpa exclusiva da vítima, do caso

fortuito ou de força maior.

A presunção./urss ef de./ure impõe a presunção da culpa de temia

absoluta, não admitindo a produção de prova em contrário, o que confere à vítima maior

vantagem, pois o agente somente eximir-se-á de reparar o dano se demonstrar a

ausência do nexo causal entre a sua conduta e o prquízo provocado, assim, inobstante

fãm-se em presunção de culpa, trata-se, de fato, da concretização da teoria do risco.

Na verdade, porém, as presunções absolutas de culpa são a
comagração da teoria da responsabilidade objetivo, da
responsabilidade sem culpa. Dizer o contrário é pl'ocultar mascar"al'
=om um nome, apensas, aquilo que a realidade desmente. E para
aomprová-to basta indagar quais são os efeitos jurídicos de uma
responsabilidade sem culpa e de uwu responsabilidade $ndada na
presunção júris et de jure. Ambas levam o agente do fato danoso à.
reparação, sem a pro'pa da causa do evento, sem a discussão posshel
sobre a ausência de culpa, que poderá até não existir, ou poderá
mesmo se achar provado ?ião aistir, sem que daí resulte bene$cio ao
autor do ato danoso. A culpa presutnida, sem permitir a prova em
connário, é, sem dúvida alguma, uma simptes$cção de culpa."''

5. 2. Dano

Dano é a lesão de um bem jurídico, patrimonial ou moral.

"Damão, em sentido amplo, é toda diminuição nos bens jwídicos da pessoa. Se recue

essa diminuição, directamente, sobre o pah'imonio, o damão é patrimonia!; se fere o

lado intimo da personalidade(a vida, a honra, a liberdade), é moral. '''

O dano patrimonial deve ser reparado de fonna integral,

buscando precipuamente atingir o s/a/u guo a/zfe, ou se não possível, promovendo uma

compensação em fomla de uma indenização monetária, ressarcindo aquilo que

efetivamente se perdeu e aquilo o que se deixou de lucrar. Desta fomla, a reparação do

dano paüimonial abrange o dano emergente e o lucro cessante, confomie prewitua o

artigo 1.059, do Código Civil.
O damnum emergens ou dano emergente é a efetiva diminuição

do património do lesado, ou seja, é uma concreta diminuição da fortuna da vítima, seja

porque se depreciou o ativo, sela porque aumentou o passivo, sendo, pois,
imprescindível que a vítima telllla experimenüdo um real prquízo, visto que não são

passíveis de indeúzação danos eventuais ou potenciais, a não ser que soam

óiL]MA,Alvino.Op.cit.,p.83. . .. . .-' -,
óz BEViLAQtJA, CIÓvis. CcMlgo CfÜ/ {bs .EhzkÜ)s Unf(Üs d) #rzzsf/ comenzãdo. volume iv

Janeiro: Francisco Alves, 1917, p.218.

Rio de
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conseqüência necessária, certa, inevitável e previsível da ação.ós O /z/crua cessczns ou

lucro cessante refere-se a uma privação de ganho pelo lesado que certamente

aconteceria se não ocorrido o dano, vez que "/zão se fndenlzanz esperanças deeÃeifas,

nem danos potenciais, wentuais, supostos ou absü'fitos

O dano moml sempre foi alvo de inúmeras discussões. Durante

muito tempo, imperou o entendimento, jurisprudencial e douüinário, que o dano

puramente moral, ou sqa aquele prquízo sem qualquer repercussão material, não podia

ser indenizado. Julgava-se imoral discutir os sentimentos íntimos e atribuir-hes um

valor, ademais, ponderavam os defensores da não indenização do dano moral, que era

diHicil identificar a existência do dano, além da indeterminação do número de pessoas

lesadas, da efemeridade do mesmo e do ilimitado poder concedido aojuiz para avaliar o

montante compensador do dano moral."

No entanto, este posicionamento passou a ser questionado, e

doutrinadores e julgadores reconheceram a possibilidade da indenização por danos

morais, evidenciada, primeiramente, nos casos de morte de menor, mesmo se tratando

de criança que não trabalhasse e de tenra idade, o que gerou a Súmula n' 491, do

Supremo Tribunal Federal que dispõe: "Z fndenlzáve/ o zzc/den/e gaze cczzzse a mor/e de

P//zo menor, ainda gue /zão exerça o'aba//zo remunerado ". Na verdade, ainda não se

cogitava de indenização do dano meramente moral, pois se colacionava que o ato ilícito

que teria provocado a morte do menor teria õustmdo a prestação de alimentos em

potencial e a expectativa de um gai)ho futuro, que o menor proporcionaria aos seus pais
Os defensores desta tese fundamentavam-se no próprio Código

Civil, vez que o mesmo enumera várias hipóteses de danos que possuem caráter moral,

como no caso do antigo 1.543, que detemiina o pagamento do valor de afeição além do

preço ordinário no caso de impossibilidade de enüega da coisa esbulhada, e do artigo

1.547, que detemiina uma reparação em dinheiro no caso de injúria ou calúnia, mesmo

que a vítima não tenha comeguido prova prquízo patrimonial. E se nesse capítulo( Da

liquidação das obrigações resultantes de aios ilícitos) "o /egos/apor cui(úz cüz

reparação de danos paü'imortais e de danos meramente morais, I'üo há razão para se

excluir estes último da abrangência do art. 1.553, que encena esse capitulo do Código

Civil, e que proclama: 'Nos casos I'üo previstos neste capítulo, se lfüará por

64

ós DIN]Z, Mâria Helena. Op- cit., p. 52.
« GONÇAI,VES, Carlos Roberto. Op. cit.
ó5 RODRIGUES, Silvio. OP. cit., P. 209.

P. 376
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arbitramento a indenização.' De modo que se pode concluir que no caso de danos

morais, ttão especi$camente mencionados ]'m lei, o juiz ordenará que se dwe luar por

arbitramento a indenização.

Com a Constituição Federal de 1988, as divergências

concementes à indenização do dano moral e os argumentos contrários a ela foram

afastados, pois a Carta Magna os admitiu expressamente no seu artigo 5', incisos V e X.

5. 3.Nexo causal

O nexo causal ente a conduta culposa do agente e o dano

causado é o terceiro pressuposto para a configuração da responsabilidade civil subjetiva,

vez que se o dever de indenizar é a sanção imposta pela lei a quem comete ato ilícito,

necessário se toma que o dano seda conseqÍiência da conduta de quem o produziu.''

Abstraímos, assim, a afimiativa de que o dano somente gera

responsabilidade quando for possível estabelecer um liame de causalidade entre o fato

lesivo e a ação que o produziu, sendo esta entendida como sua causa. No entanto, a

aparente simplicidade desta assertiva, esconde a complexidade da matéria que envolve a

dificuldade da detemnnação do nexo causal, mormente quando verificada uma cadeia

de diferentes eventos que podem ter conduzido ao prejuízo, buscando-se detemiinar

qual a causa real ou eâciente do dano. A complexidade do tema suscitou o
desenvolvimento de teorias da causalidade, - teoria da equivalência das condições,

teoria da causalidade adequada, e teoria da causalidade imediata - , as quais passaremos

a analisar nos parágrafos subseqtlentes.

Pma a teoria da equivalência das condições, também denominada

teoria da condffio sine gua no/z, engendrada pelos uibunais belgas, e elaborada

originariamente pelo juHsta alemão Von Buri para o Direito penal, e desenvolvida pela

doutrina civilistaó8, toda e qualquer circunstância que tenha ocorrido pam produzir o

dano é considerada como causa, e a sua equivalência resulta de que, suprimida uma

delas, o dano não seria veüâicado."

Nesta teoria prevalece a idéia de que "/oc&z co/zdlção gue

contribui para o resultado constitui causa, de forma que ete 71ão se teria produzido se a

condição 7tão houivesse ocorrido (conditio sine qua non). A causa, portanto in.sete-se

em cada uma das condições, jó que sem o conciso de todas o resultado viço se teria

66

« RODRIGUES, Silvio. Op. cit., P. 219.
ó7 GOMOS, Orçando. Op. cit., p. 332.
a Sn.VA PEREIRA, Caio Mário. Op. cit., p. 78.
ó9 GONÇALVES, Cabos Roberto. Op. cit. p. 372
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vez"eÕcaldo. "70 Desta fomla, não é preciso que "o cia/zo sega consegüência necessária e

imediata dojato que concorreu para sua produção. (-.) Pode 7tão ser a cama imediata,

mas se jor condição sine qua non para a predação do dano, equivale a qualquer outra,

mesmo mais próxima, para o efeito de ser considerada causa do dano."7i Exüie\anho,

tal entendimento leva muitas vezes a resultados absurdos, valorando certos liames de

causalidade negativos e irrelevantes, como por exemplo, na hipótese de um homicídio,

seriam responsabilizados também o próprio fabricante da amua e o comerciante que a

vendeu, sob o argumento de que sem a colabomção destes o evento não seria produzido.

A teoria da causalidade adequada desenvolvida pela douaina

âancesa, impimda na criação do filósofo alemão Von Kries, no õtnal do século XIX'',

caractehza-se por destacar dentre os antecedentes do dano qual deles possui

regulamiente as condições de produza-lo, eliminando-se os fatos menos relevantes e

indiferentes à efeüvação do dano, salientando "/za mu/f@/ícfdade de jafores caz/sais,

aquele que normalmente pode ser o centro do nexo de causalidade, etimi7mndo os

demais ".73 Esta análise é feita a partir da inevitabilidade e da probabilidade do evento,

assim, se a relação de causa e efeito sempre existe em detemiinados casos, fazendo com

que qualquer pessoa medianamente discreta evite o prquízo, estará concretizada a causa

adequada para a produção do dano, no entanto, se somente ocorreu no caso examinado

por força de uma circunstância acidental, não se falará em obrigação de reparação.
A teoria da causalidade imediata considera causa do dano o fato

que deriva mais proximamente, estabelwendo-se o nexo causal entre o dano e o fato

que foi sua causa necessária, ou seja, direta, no sentido de que não pode ser atribuída a
74

A douüina tem entendido de fomla maioritária, como ressalta

ORLANDO GOMES, que o Código Civil, ao tratar das perdas e danos relativas à

responsabilidade civil negocial, dispondo em seu artigo 1.060 que " aizzda gz/e a

inexecução resulte de dolo do devedor, as perdas e danos só inictuem os prquízos

efetivos e os lucros cessantes por efeitos dela direto e imediato", acatou a. leoüa da.

causalidade imediata, solução esta que se estende pata a responsabilidade civil

70 SH.VA PEREIRA, Caio Mário. Op. cit. p. 78
7í GOb4ES, Orçando. Op. cit., p. 334.
n Sn.VA PEREIRA, Caio Mário. Op. cit. p. 78
n Sn.VA PEREIRA, Caio Mário. Op. cit. P. 79
74 COMES, Orçando. Op. cit., p. .334
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extranegocial, bastando não analisa-lo com absoluta literalidade7s. No entanto, há quem

divida deste posicionamento, como por exemplo o autor ANTUNES VARELA, que

a6imia ter o Código Civil aditado a teoria da causalidade adequada, não depondo conta

esta o fato do artigo 1.060 ter limitado os lucros cessantes aos danos provocados por

efeito direto e imediato da inexecução, vez que com estas expressões o intento do

legislador foi o de excluir "da ande/zização os /urros Ócessa/z/esy ape/zas /zzporéffcos e

os lucros (cessantes) que o credor poderia obter por outros meios, que não o objeto da

prestação inexecüada. 'aõ E band:ü que "essa ideia geral cabe, widentemente, demão

do .penzsamenro da causa/idade adequada"7z devendo, portanto, a relação de
causalidade ser analisada "segulzzdo o czmso norma/ das cofsczs e a experíêncfa coma/17z

da vida.

Analisados os pressupostos da responsabilidade civil subjetiva,

concluímos que quando analisada a obrigação de reparar na sua totalidade, somente o

elemento culpa poderá ser dispensado em alguns casos, os demais são imprescindíveis,

não se podendo falar em responsabilidade civil ou em dever de indenizar se não
concretizado o nexo causal entre o dano e a conduta comissiva ou omissiva do agente

independente de culpa ou entre o fato lesivo gerador do dano e o prquízo provocado.

E, ressaltamos, por fím, que a responsabilidade civil
exüanegocial e negocial também se fundam na culpa, salvo quando se tratar de relações

jurídicas de consumo79, pois possuem o fundamento comum da fita de diligência em

relação ao direito alheio, assim, regem-se, basicamente, apesar do Código Civil tê-las

regulado em seções marcadamente diferentes do seu texto, pelos mesmo princípios

apresentados pam a responsabilidade civil subjetiva, salvo algumas peculiaridades,

como no caso da responsabilidade negocial em que há uma presunção de culpa do

inadimplente, podendo, ainda, ocorrer uma prévia âlxação do montante da indenização

pelo descumprimento da obrigação, relativa às perdas e danos, através de cláusula

Fid.

.78

75 GOMES, Orlando. Op. çit., p. 355
7ó VARELA, Antunes- Z)freffo'(üs Oópllgações. Rio de Janeiro: Forense, 1977, p. 254.
77 VA.ROLA, Airtunes. Op. cit., p. 254.
78 VARELA, Antunes. Op. çit., p. 252.
79 A sistemática da responsabilidade civil objetiva negocial no Código de Defesa do Consumidor, Lei n'

n,7Q/an .n.ú nn,n.,;l, nn Cnníti.In m . «Responsabilidade civil do transportador no combata de8
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6. Responsabilidade Objetiva

Como já apor)Íamos anteriomiente, a vida modema,

principalmente após a Revolução Industrial, impôs à humanidade uma nova série de

fatores de ordem material, social e moral que determinamm a elaboração da teoria da

responsabilidade civil objeüva.
O crescente número de vítimas so#etldo as conseqilências das

ati»idades do homem, dia a dia mais intensas, no oPa de coYiquistar
proventos; o desequilíbrio flagrante entre 'os criadores de risco
poderosos e as suas vítimas; os princípios de eqilidade que se
revoltaram contra esta fatalidade jurídica de se impor à vitima
Inocente, não criadora do fato, o pêso excessivo do dano muitas
vezes decorrente da atividade exclusiva do agente, vieram-se unir
aos demais jatõres, lfbzendo explodir intenso, demolidor, o
movimento das novas idéias, que lfüridamentam a respomabitidade
extracontratual tão-semente lu relação de causalidade entre o
dano e o fato gerador.

Na consolidação da teoria da responsabilidade objetiva foram

preponderantes construções douuinálias e jurisprudenciais que evidenciavam a
insuficiência da teoria da culpa para a conâguração de uma efetiva e justa repamção.

ORÇANDO GOMES8i citando Josserand pondera que a reação contra o dogma milenu

hlcrado na culpa, manifestou-se a#avés de processos diversos, quais sejam : a admissão

da existência da culpa mais facilmente; o reconhecimento de presunções de culpa"; a

substituição da culpa pelo risco na detenninação da responsabilidade; e, a colocação da

vítima numa situação mais favorável quanto à prova.

A responsabilidade objetiva prescinde da análise da culpa, e

fundamenta-se, basicamente, no entendimento de quem cria um risco deve suportar as

consequências que dele possam advir. Assim, a responsabilidade objetiva não é

necessariamente proveniente da práüça de aros ilícitos, vez que pode derivar de fatos

jurídicos que causem danos a outrem ou, ainda, de fitos lícitos praticados em legítima

defesa, estado de necessidade, exercício regular de direito e estrito cumprimento do

dever legal

.80

Conforme já analisado, o Direito brasileiro adota como regime-

regra a responsabilidade subjetiva, balizada na análise da culpa. Somente em casos

aansporte aéreo de passageiros, tópico 2 "Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao
contrato de tramporte aéreo de passageuos."
8' LAMA, Alvino. Op. cit., p.120.
Bi GOMES, Orçando. Op. cit., p. 341.
© Analisadas no tópico referente à responsabHidade subjetiva.
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especíãcos, previstos na lei ou por criação jurisprudencial, e que atualmente já somam

um número considerável83, toma-se cabível a aplicação da responsabilidade objetivo.

No transconer do desenvolvimento e consagração da responsabilidade obyetiva, muitas

foram as modalidades da teoria do risco construídas para Tentar a teoria da culpa,

dentre e]as, as teorias do risco integral, do risco proveito, do fisco profissional, e do
risco criado.84

A teoria do risco integral é uma tese puramente negativista, os

seus defensores sustentam que basta veri6lcar a existência do dano, vinculado a qualquer

fato, para assegwar à vítima uma indenização."

Na teoria do risco profissional o dever de andei)azar surge quando

o dano é decorrente da atividade ou procissão do lesado, sujeitando, portanto o

empregador a ressarcir os acidentes ocorridos com seus empregados, no trabalho ou por

ocasião deles

A teoria do risco proveito pode ser sintetizada pela expressão

latina uói emo/umezz/um fói ónus, e possui como suporte douüinário a idéia de que os

criadores do risco, que buscam proveitos individuais, devem suportar os encargos
inerentes a atiüdade desenvolvida. "ÀHo é ./usfo, nem racfona/, nem ra;npouco

eqiiitatho e humano, que a vítima, que 7tão coltn os proveitos da athidade criadora

dos riscos e que para tais riscos não concon'eu, suporte os azares da attvidade alheia;

(-.) quen'l guarda os berte$cios que o acaso da sua atividade !he proporcionta, deve

inversamente, suportar os males decorrentes desta mesma athidade.'ÃÕ Ente\ailko, a.

díâiculdade da aplicação prática desta teoria reside justamente na indetemlinação da

palawa proveito. Esta indagação conceptual é evidenciada por WILSON MELO DA
SOVA

'De maneira ampla, enxol'pertdo toda e qualquer espécie de
vantagem ou, de maneira estrita, implicando apenas ganhos de
natureza económica? Que se poderia. a$nal, ter por 'proveito'
sabido como é que, de uma abstenção ou mesmo de lfbtos
negativamente económicos em si, pode-se ustilftuir, não raro,
algumas vantagens? E ao demais, ali onde pião. se pudesse
demonstrar o lucro m o proveito, não se ha'veria de catar, à tuz de

© Muitas das hipóteses R)ram elencadas no tópico em que analisamos o históãco da responsabilidade

84 SILVAPEREIRA, Caio Mário da. Op. cit. p. 281. . ..
85 Ressaltamos que esta conceituação âoi consüuida pelo Direito CivH, diferindo, portanto, do wnceito de
risco integral elaborado pelo Direito Adminisüaüvo ao tratar da responsabilidade civil do Estado.
u LAMA, Alvino. Op. cit., p. 124.

civil
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tal ensinamento, em obrigação de reparar pelos dantes
eventuais.

Ademais, pondera CAIO MARIO DA SALVA PEREIRA", que a

interpretação da teoria do risco proveito dá margens a entendimentos extremos, vez que

em sentido amplo o sentido do vocábulo proveito pode abranger qualquer atividade,

pois diõlcilmente alguém realiza algum ato desinteressado, sda para obter proveitos de

cunho patrimonial ou moral, e em sentido estrito, podem os seus opositores

argumentarem que somente seriam responsabilizados aqueles que compusessem a classe

de comerciantes ou de industriais, sendo insunlciente, por exemplo, para responsabilizar

os pais pelo fato de seus alhos menores, e o proprietário de veículo que conduzia a

vítima de comia gratuita.

Para que solucionadas tais dificuldades, os defensores da

responsabilidade objetiva, optaram pela supressão do qualiãlcativo "proveito", " e o

lfüridamento dona'ittário da teoria da responsabilidade chia passou do risco-proveito ao

do risco simplesmente, ou, com mais generalidade, ao do risco criado.'''
Na teoria do risco criado, adotada pela doutrina, predomina a

relação causal enfie o dano soâido pela vítima e atividade desenvolvida pelo causador

do dano, não sendo necessário analisar se o levante auferiu algum proveito. CA[O

MARÇO DA SILVA PERE]RA mostra-se grande defensor desta modalidade de risco, e

aõlmia que a adotou ao elaborar o Prometo de Código das Obrigações de 1965, no que

foi seguido pelo Projeto de Código Civil de 1975, que em seu art. 929, parágrafo único,

"esposos a doutrina do risco criado, a dizer que independentemente da culpa, e dos

casos especi$cados em lei, haverá obrigação de reparar o dano 'quavldo a atividade

nomnialmente desewotvida pelo autor do dano implicar, por slm natureza, risco para os

direitos de ousem

87

,90

7. Excludentes da Responsabilidade

Da análise realizada acima, concluímos que são necessários a

todas as espécies de responsabilidade civil o dano e o nexo causal, que no caso de

© SILVO, Wilson Meio da. .Re#)o/z ófãdzcü Sem ('#4n 2' edição. São Paulo: Suaiva, 1974,
w SILVO PEREIRA, Caio Mário da. Op. cit., p. 282-
© SU.VA, Wilson Meio da. Op. cit., p. 56.
po SALVA PERE].RA, Caio Málio da Op. cit., p. 284.

P.55
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ressarcimento baseado na teoria da culpa é resultante da conduta ou omissão marcadas

pela imprudência, negligência e imperícia, e quando fundamemado na teoria do risco, o

liame de causalidade é deconente da ligação entre o prquízo e o fato lesivo, abstraindo-

se, então, a culpa.

Em relação ao dano, é desnecessário ressaltamios a sua
importância para caracterizar a responsabilidade civil, vez que é absurdo falamios em

reparação quando o prduízo é inexistente.

Da mesma comia, quando há a quebra do nexo causal,

a responsabilidade civil também não se concretiza. Entretanto, a análise deste

requisito reveste-se de maior complexidade, tomando-se imprescindível a análise das

excludentes de causalidade, que acarretam, consequentemente, a exclusão da reparação

do dano causado pelo suposto agente. Passaremos neste momento, então, à análise das

excludentes da responsabilidade civil que são as seguintes: caso fortuito ou de força

maior, fato de terceiro e culpa exclusiva da vítima. Estudaremos, ainda, a excludente de

responsabilidade, que não implica no rompimento do liame de causalidade, e sim em

uma exoneração convencional do dever de reparar o dano que é o caso da cláusula de

não indenizar.

Assim como, analisaremos as excludentes de responsabilidade

ftlndadas em disposição legal, que são, portanto, a legitima defesa, o estado de

necessidade, o exercício regular de um direito, e o estrito cumprimento do dever legal' '

7. 1. Casojortuito ou deforça maior
Parte da douüina esforça-se para estabelecer diferenças entre o

caso fortuito e a f03ça maioiP2, no entanto, não foi este o entendimento adotado no

Código Civil que dispõe em seu artigo 1058, parágrafo único: "o casolorruffo, ou de

força maior, veri$ca-se no lato necessário, cubos efeitos não era posshel altar, ou

impedir
Conceitualmente o casojor'muito e ajorça maior se distinguem. O

primeiro, segundo a de$nição de Huc, é o 'accidente produãdo
porjorça physica pelas pares' A segunda é o 'jacto de terceiro,

9i Posteriormente veremos que tecnicamente somente em alguma destas figuras é que há efetiva exclusão
de responsabilidade.

p2 ARNO1DO MEDEIROS DA FONSECA que elaborou consciencioso estudo sobre o caso fortuito e a
R)rça maior, que culminou na obm "(:àso .Fbr7üfo e 7%eoHa dz .linpreüMo", Rio de Janeiro: Typ. Do
JoM do Comércio Rodrigues & C. 1932, 202 pugnas, reílete awrca da distinção entre as citadas
expressões, e na pagina 50, aponta como defensores da mesma: ' asnos, acceiáazlan-#aa
t:ÍOPZS BzPZL.àÓuu, Jogo .LZ.#z ,aF'zs .Bnwo DE };w:4 .E ax c.wl':az.ao zlb
MENDONÇA posto que estes dois últimos taunbém re' onhecessem ser ella puramente nomi71al e
esta' a »momynia pralicmnente estabelecida
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que criou para a inncecução da obrigação um obstáculo, que a
bõa vontade do devedor não pôde vencer.

Nesses e em outros casos, é indiferente indagar se a
Impossibilidade de o devedor cumprir a obrigação procede de

força wtaior ou de casojoHuito. Por isso, o Código Civil reuniu os
dois jactos tla mesma de$nição: o caso fortuito ou de força maior
ã o jacto necessário, calos efeitos, nõa era possbet evitar ou
impedir.

Portanto, mesmo que douüinariamente se vislumbre

possibilidade de diferenciar a natureza e o conceito do caso fortuito e da força maior,

reservando a cada uma das expressões um sentido detemiinado, no Direito nacional,

esta distinção é inexistente, tendo ambos, inclusive o mesmo efeito liberatória da

obrigação de indenizar em deconência da exclusão do nexo de causalidade.

ARNOLDO MEDEIROS DA FONSECA atesta que

tradicionalmente o conceito de caso fortuito e força maior caracteriza-se pela

imprevisibilidade ou inevitabilidade do evento94, fomiando a partir destes conceitos a

corrente objetiva, aditada pelo Código Civil) mas ressalta que há uma comente

sulÜetiva que repele este conceito clássico e que postula que o caso fortuito se equipara

inteiramente à ausência de culpa9s. E ao fomiular o seu própho conceito este autor adota

um critério misto, resultante da ligação ente o conceito clássico e o conceito elaborado

pela douüina subjetiva, justamente pela necessidade de co-existência dos elementos

objetivos e subjetivos"

Da propHa noção do caso fortuito decorrem os dois elementos
indispensáveis à sua caracterização: - um interno, de ordem
oUectNa, a quejá aludimos - a imvitabilidade, ou impossibilidade
ie impedir ou resistir ao acontecimento, objectivamente
considerado, tendo em vista as possibilidades }iwnaYias, attendidas
zm toda a slAa generalidade, sem nentmma consideração pelas
comoções pessoais do trtdhiduo cuja responsabilidade está em
causa; ouü'o externo, de ordem subjetha - a ausencia de culpa.
C) caso fortuito não pôde jamais provir de acto culposo do
)brigado, pois Q própria natureza inwitavel do acontecimento que
o caracteriza, actue essa hypothese. Sómente pode resultar de
uma causa entranha à vontade do devedor, iwesistivel, o que jó
indica ausência de culpa. Si o evento decorre de um acto culposo
do obrigado viço era i7i@itavel; logo, não haverájortuito.
Poderia assim parecer a ausência de culpa um requisito jó
comprehendido na exigência da inevitabilidade do facto e della
necessariamente decon'ente. Toda'pia, a verdade é que o obrigado,

9sBEVn,AQUA, Clóvis. OP.cit.; P.217. .. .. . . -
94 FONSECA, Arnoldo Medeiros. Caso .fíbrüíi/o e 7beorfa dz .lilç)revisão. lüo de Janeiro: iyp. i./o JOnla.i

do Comércio Rodiigues & C, 1932, p.92.
95 FONSECA, Amoldo Medeiros. Op. cit., p. 86.
% FONSECA, Amoldo Medeiros. Op. cit., p. 98
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sem que o caso fortuito provenha de wlpa sua(o que seria
Inadmissível), poderá ter culposanlente concorrido para apor-se,
üos seus efeitos, ou aggrwar-the as consequências. E si tat
succeder, si o dwedor si houlx?er exposto cutposamente aos efeitos
do evento lnesistivel, nesse caso, pela concowencia de culpa de
sua parte, o fortuito não é levado em conta, do ponto de Pista
juHdico. (-.)
Para que exista, portanto, casofortuito, do ponto de vista jurídico,
é essencial também a au.sência de culpa do obrigado. "'

Tal posicionamento que aponta serem necessários os elementos

objetivo e subjetivo pam a caracterização do caso fortuito ou da força maior, é aceito

por um expressivo número de juristas pátrios. Assim o fazem MAR]A MELENA
DINIZ98,('ARLOS ROBERTO GONÇALyES99, RUll STOCOioo. Entretanto,

confomie explana FERRANDO NORONHA, a necessidade da ausência de culpa no

caso fortuito ou de força maior, faz com que seja necessário alemamios para a distinção

entre a exclusão de culpabilidade e a exclusão de causalidade, vez que "a exisfêncfa ou

ausência de capa, que diz respeito a um requisito da responsabilidade cNil (o nexo de

imputação) com a ocorrência ou não de caso fortuito ou de força maior, que diz

respeito a outro requisito (o nexo de causalidade), sendo este o que põe termo à

oórzgaçâo de fzzdenfzar.« loi

Após esta análise douüinária passamos ao exam.e das

características que identiÊlcam o caso fortuito a força maior. Código ciÜI,

preceitua no artigo 1.058, que o caso fortuito e a força maior acontecem quando se

verifica um fato necessário, caos efeitos são inevitáveis e Impossíveis impedir.

Comentando tal dispositivo SILVIO RODRIGUESi02 afíima, em suma, que em rigor, é

o ato alheio à vontade das partes contratantes ou do agente causador do dano, que não

9v FONSECA, Amoldo Madeiros. Op. cit., p. 95/96.
98 MARIA liELENA DINIZ, op. cit., p.79, aâíma: "Deve/zzs. o calão Jor fío e a.»rça major se
cwacterizaan pela presença de dois requisitos: o objetNo, que se cor$gwa na trievitabilidade do evento,
e o subjettvo, que é a ausência de culpada proüição doacontecimenío.
p9 CARDOS ROBERTO GONÇALVES, OP. cit., p. 505, pondera: ' cü dmzrfnza, exige-se, pala
papzz a co/!#gziraç8o do casolowz/o, m &lorça maior apresezzça dos segzzizz/es regzifsffos: aO olmo
üw ser meaessáHo. não &zer7M?zad} por a4xz d &ved2r, país, se Àá m4K züa &á casojonzrffo; e
reaprocatnente se há caw lfortuito, não pode haver wlpa elfórtuito, ttão pode haver culpa.!=.medida
emqueumaclüoautro.Comodizemosj'anceses,culpam. . . . . , , .:.-..., =.-- j."'t" "'''--'--' " '- ''' ' ' ' ' órtüto ces soM des chores que }nirlent de se

trower ensetnble' b) o laia deve ser supenenieme e inevitável; c) ojdo dwe ser irresistbel, fora do

alêazce #zazHmo. ' Responsabilidade Civil e sua Interpretação Jurisprudencie], São Paulo: Revista dos
T:i;=;i;l'l;iil ;. ã:i;"lta: ':4sw«,,«-.@!..f««b«á. «. «ã', «, ck«d@.M, «"''' &#''T m':?:'
i;;;;:l;ãl'.;'a;ã. }llWombüid.üjcol#onÚ se pos'- ""cte.i:«, o« «h, po' fo'ça ü' ''"itMo

misto, qzíer dizer, peloprew@MO ü fzzevfíuói/fcüde e dz azisêncfa (ü men do qgene- "
ioi NORONHA, Fumando. Capítulo 8 - Dano e Nexo da Causalidade, p.. 203. Pedimos vênia para
citarmos os ensinamentos colacionados pelo Prof Doutor Ferrando Noronha, vez que tal ü'echo Êoi
retirado dos estudos distribuídos aos seus alunos, porém, ainda não coram publicados
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derivou da negligência, imprudência ou imperícia. Desta comia, extraímos do conceito

básico, que são características do caso fortuito e da força maior a necessariedade, a

inevitabilidade, a imprevisibilidade, e a ausência de culpa, que nas palavras de Clóvis

Bevilaqua é o 'lÉacro es#an/zo ao dgl.pecí07, gue nâo/Ãe é //pzpu/áve/«.i03 Em relação à

ausência de culpa exsurge as divergência doutrinárias que já apontamos anteriomaente e

que refletem na conâguração de excludentes de causalidade ou excludentes de
culpabilidade.

A necessariedade justifica-se na caracterização destas excludentes

de causahÕaàe, "pois não é qliatquer acontecimento, por mais gra:x?e e ponderável, que

libera o dwedor, porém aquele que lwa obrigatoriamente ao ato danoso."'" A.
inevitabilidade é deânida como a impossibilidade de impedir o evento nos seus

eíeitosios. Na análise da imprevisibilidade encontramos divergências doutrinárias, e

CAIO MARIO DA SALVA PERE]RA refuta com veemência a imprevisibilidade como

requisito necessário para a caracterização do caso fortuito e da força maior, vez que

aülmia que a imprevisibilidade somente deve ser considerada quando determina a

inevitabilidade, pois muitas vezes o evento mesmo que previsível, dispara "comolorça

índomáve/ e frresfs/z've/".ioó JOSE DE AGUÇAR DlIAS, no entanto, a admite,

explanando que o requisito da impre'üsibilidade deve reportar-se ao curso nomial dos

acontecimentos, não se cogitando, porém, da imprevisibilidade absoluta, caso em que

dificilmente se poderia detemlinar a ocorrência do caso fortuito, mas sim, a análise da

imprevisibilidade que resulta da improbabilidade. '''

Outras características podem ser apontadas ao caso fortuito e à

força maior, como a impossibilidade absoluta da prestação ou do cumprimento ao dever

que ao agente, não sendo suâciente para conâgurá.los quando a prestação tiver-se
tomado mais difícil ou onerosalos, a irresistibilidadei09 o que certamente aproxima-se

das características necessariedade e inevitabilidade, vez que é vislumbrado nos casos em

que não pode ser impedido e, ainda, a extemidade que exige uma análise mais depurada.

loz RODRIGUES, Silvio. Op. cit., P. 191.
i03 BEVn,AQUA, Clóvis. Op. cit., P. 216.
i04 SH,VAPEREIRA, Caio Mário da OP. cit., P. 304
i05 SILVA PEREIRA, Caio Mário da. Op. cit., p.304.
loõ Snl,VA PEREIRA, Caio Mário da .Op. cit., p- 304
l07 DIAS, José de Aguiar. Op. cít., Vol. 11, P. 691.
l08 DIAS, José de Aguçar. Op. Git., p.688.
lop GONÇAL'VES, Cardos Robeüo. Op. cü.., S05
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A extemidade foi analisada com profundidade por AGOSTINHO

AI.Vómito que ao defender a distinção ente o caso fortuito e a força maior, afimla que

aquele é um impedimento relacionado com a pessoa do devedor, com a coisa, ou com a

sua empresa, enquanto a força maior é um acontecimento extemo, que para a doutrina

inglesa é denominada acf of Godilt. Com esta diferenciação, o autor estabeleceu

diversidade de tratamento ao devedor, assim, se a obrigação deste de indenizar estiver

baseada na teoíía da culpa, o caso fortuito extemo(força maior) ou caso fortuito intimo

ou propriamente dito será suficiente para exonera-lo, no entanto, se fundamentada no

risco será necessária a oconência da força maior. Desta forma, independentemente de

adotalmos a distinção realizada pelo autor entre caso fortuito intemo e caso fortuito

extemo ou força maior, inquestionável a sua contribuição para o estudo das excludentes

de causalidade, momiente no que conceme ao requisito da extemidade, que tem
influenciado sobremaneira a jurisprudência dos Tribunais pátios que

predominantemente não admitem como escusahva, os fatos que tenham relação direta

ou indireta com a coisa, com a atividade ou com a pessoa do devedor, pois se o íàto

oconido insere-se na órbita do agente, não mais poderemos fiar em imprevisibilidade,

inevitabilidade, ou mesmo irrestibilidade. Assim, âeqilentemente têm-se decidido que

defeitos mecânicos em veículos, como estoura de pneus, rompimento da quebra de

direção, e desmaios não afastam a responsabilidade do agente.

Alertamos, no ei3tanto, que o conceito e a caracterização do caso

fortuito ou força maior não deve ser algo inflexível, assim como não devemos taxar

detemiinados acontecimentos como tais, sobressaindo, portanto, a newssidade da

análise do contexto em que se deu o evento.

"Ao contrario do que se tem por 'peões ajfirmado, não }iá
acontecimentos que possam, a priori, ser sempre considerados
:asas fortuitos; tudo depende da comoções de jacto em que se
verifique Q vento. O que hoje é caso jonuito, amanhã deixará de
sel-o, em virtude do progresso da sciencia ou da maior
prwidencia humanta. Um mesmo acontecimento, di'Pensamento do
que sustentou Exner, poderá comtituir ou não caso fortuito,
conforme a h)?pothese a que se applique, variaYtdo as condições
objectipm do caso. (-.)

iio ALVIM, Agostinho. "Da InexecKçâo das Obrigações e wm Co egúê/zcfas. " 5' edição. São Paulo:
Saraiva, 1980, p.330.

iii GUU.HERME COUTO DE CASTRA na sua obra "H Re4)onsaóí/Idzck Cfvf/ Oóye#vu no Z)freixo
.Br:asfhfro". Rio de Janeiro: Forense, 1997, p. 16, chama-nos a atenção na sua espirituosa Doía de rodapé
n' 20, do Capímlo 1: Gp.mz'ü ómzazwgo mcfomZI NeZsozz R(M'zWes, cosün'ma.@e#M' o
tmponderMI de mbrenatwal de Almeida;" e)opressão que nos parece melhor que a inglesa 'acta of
God', sempre citada.
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Para nós, equhocam-se aquelles que pretettdem existir uma
categoria de acontecimentos por si mesmos constitutivos de força
maior. A concepção que acceitamos recusa-se a admita" esse
criterio aprioristico, exigindo, em cada caso, o exame dos
factos.

Este entendimento, que foi aditado em nosso trabalho, reveste-se

de lata importância, principalmente quando da análise de atividades criadoras de riscos

regidas pela responsabilidade civil objetiva, vez que nestes casos tendo o agente

ampliado a órbita do "perigo" , deve responder pelos riscos inerentes à sua atividade,

sendo necessária, então, uma análise própria e adequada na caracterização do caso

fortuito e da força maior, relacionando as características próprias destas excludentes

aos riscos a que se submeteu o agente.
7.2. Fato de terceiro

JOSE DE AGUÇAR DIAS define terceiro "como quzz/quer

pessoa a/ém cía v#ima e do responsáve/"iis, não se adequando ao conceito de terceiro

quando se trata de excludentes de responsabilidade, portanto, todos aqueles que não

são estranhos à relação, como alhos, tutelados e propostos, pois quando o dano for

resultado da conduta destes, o indigitado responsável deverá responder direta ou

indiretamente por ter atuado com culpa in viga/a/zdo ou fn e/fgendo, não havendo de se

falar, então, em exoneração de responsabilidade.

O fato de terceiro ou causa estranha, sendo esta última a

temunologia indicada por JOSE DE AGUIAR DIAS, inspirado pelo Código Civil
âancês que a utiliza em seu amigo 1.382, como sendo a mais adequada por entender

que se trata de uma impropriedade chamar, por exemplo, a intervenção do al)imal
como fato de terceiroii4, será causa de isenção de responsabilidade quando suprimir

por completo o liame causal entre o prquízo e a conduta do agente, ou sda, somente

quando o terceiro for o causador exclusivo do dano, e a conduta for a detenninante

única do resultado danoso, não tendo contribuído em nada o suposto autor direto do

dano, agindo, portanto, com total ausência de culpa. Exemplo típico de fato de

terceiro nos é apresentado por MARIA MELENA DINIZ: 'Pede.s/re a/tope/ado .pe/o

motorista de táxi em razão de caminhão desgovernado, que la7tça o auíom(5wel sobre o

üansewlte.

112

115

ii2 FONSECA, Amoldo Madeiros da. Op. cit. p. 98/99.
ii3 DIAS, José de Aguçar. Op. cit., p.680.
ii4 DIAS, José de Aguçar. Op. cit., p. 684.
ii5 DINIZ, Mana melena. Op. cit., p.79.
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O fato de terceiro somente será admitido como excludente de

responsabilidade quando estiver revestido dos requisitos(já apresentados) do caso

fortuito ou de força maioriió. Este entendimento é reforçado, confomie explicita, JOSE

DE AGUIAR DIAS, pelo fato do Código Civil não mencionar de forma especial o fato

de terceiro, limitando-se a tratar do caso fortuito ou de força maior, tendo apenas

disposto no seu artigo 1.520, pdmeim parte, acerca da ação regressiva dirigida ao

terceiro culpado, e üe "mneira indireta nos ans.ndireta nos ans. 1.28S, que alude a roubo ou

escalada soturna, e 1.528, quando alude a provocação de aniwul por oub"o, o que se

pode considerarjato de terceiro, por via de repercussão. '
1117

COSE DE AGUIAR DIAS alerta-nos pua a complexidade do

tema, e ao reforçar a necessidade da sua caracterização, aponta como pressupostos do

fato de terceiro, a causalidade, a iiliinputabilidade, a qualidade, a identidade e a
iliciedade, e prossegue explicitando-os:

C)fato de terceiro precisa, antes de mais atada, ser caracterizado.
Isto se Íaz mediante a exigência destes pressupostos: a)
causalidade: escusado dizer que, se não é causa do dano, nenhtmta
In$uência pode o fato de terceiro exercer no problema da
responsabilidade; b)inimputabilidade: com efeito, se o fato danoso
pode ser imputado ao devedor, Íicajora de questão apurar eln que
medida terá intuído, no resultado, o fato de terceiro, porque I'üo
joi este, mas aquele, o produtor do dano; c) qualidade: terceiro é
qualquer pessoa além da vítima e do respons(hel. Ressalvam-se as
pessoas por quem o agente respoYtde, tanto no regime delitual
alhos, tutelados, prepostos, apreYldizes, etc.) como no caVO
conuatual(encarregados da execução do contrato em geral),
porque essas não são terceiros, no sentido de estranhos à relação
que aqui nos interessa; quando muito, algumas de. tais pessoal;
podem ser consideradas terceiros pa'a efeito de direito de
regresso, mas esta matéria viço in#ui lms relações enü'e a vitima e
) responsável; d) identidade: o gato de terceiro }lá de poder ser
atribuído a alguém, o que não quer dizer que se imponha,
necessariamente, a sua identi$cação- Sem dúvida, o fato de poder
Identificar o terceiro contribui para melhor caracteHzação dojato.

se Ihe atribui. Mias isso ttão é condição essencial para tal
configuração, como sucede, por exemplo, no dano produzido por
terceiro que l@gu e não foi encontrado, tendo sido visto,
entretanto, a praticar o ato de que resultou o prejuízo. Se o dano
Pião pode ser atribuído a alguént, nesse sentido de que se dwa a
açao' humana, estranha aos sujeitos da relação vitüna-responsável,
não tiá fato de terceiro, mas caso jonuito ou de força maior.
Recorde-se, entretanto, que é muito dx$cil e delicado precisa a
di$eretlça entre Q fato de terceiro e o produzido pelas forças
naturais. O mau estado do caminho, por exemplo, será fato de
terceiro, isto é, da pessoa, física oujuHdica, a que incumbe a sua

lió RODRIGUES, Silvio. OP. cit., P. 189.
in DIAS, José de Aguçar. Op. cit., p. 680
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consewação, se provier de negligência desta obrigação. Não o
se-á. .«tr.ta«to, se de ct«nas intensas; e) üicieüde: s' o fato de
terceiro é causa exctusNa do dano, não há que se indagar se é ou
não ilícito, para considerar-se como cau.sa de isenção; se, porém,
;incorre com o do rflsponsápel, este não pode alega-lo senão
quando seja culposo.

Para completar esta breve exposição sobre o fato de terceiro,

passamos a análise da Súmula n' 187, do Supremo Tribunal Federal que evidencia a

obügação de incolumidade do transportador em relação ao transportado, e dispõe: "H

I'esponsabilidade contratual do transportador pelo acidente com passageiro, não é

itidida por culpa de terceiro, cona'a a qual tenha ação regressiva." De acaxdn cam as

tempos desta súmula o acidente ocorrido durante a realização do contrato de transporte

gera a obrigação de indenizar para o transportador, que somente poderá afogar ação

regressiva contra o terceiro, e não excluir diretamente a sua responsabilidade. SILVO
RODRIGUES, limita a aplicação da citada súmula, e aümia que somente quando o

indigitado responsável tiver a possibilidade de exercer o seu direito à ação regressiva

contra o terceiro, autor direto do dano, é que a súmula poderá ser aplicada''', o que em

nosso entender, pode inúabilizar a indenização devida à vítima

7.3. Culpa excluswa da vítima

A oconência de culpa exclusiva da vítima também implica no

desaparecimento da relação de causa e efeito entre o ato do agente e o prquízo

experimentado pela ütima, pois neste caso, o indigitado causador do dano é apenas

instrumento do acidente que foi provocado unicamente pelo comportamento do próprio

lesado.

Desta forma, quando a vítima com o intuito de suicidar-se, abra-

se contra veículo conduzido por motohsta cauteloso e prudente, vindo a soâer lesões ou

a falecer, não há de se luar em reparação de danos. De igual sorte, não há obrigação de

indenizar quando a vítima embriagada atravessa, em local impróprio, via de alta
velocidade.

7.4. Cláusula de não indenizar

SILVIO RODRIGUES após atestar que a cláusula de não
indenizar é matéria controvertida, aponta a existência de posições radicais que se

exüemam ente a proibição total da mesma em deconência do estímulo a desídia, a

negligência, e a imperícia, e a sua aceitação ampla hlcrada no princípio da autonomia

ii8 DIAS, José de Aguçar. Op. Cit., P. 680/681
ii9 RODRIGUES, Si]vio. OP. cit., P. ]90.



38

da vontade, e conceitua a cláusula de não indenizar como sendo "agua/a esf@z//açâo

aüavés da qual uma das partes conüatantes declara, com a concordância da oun'a, que

não será responsável pelo dano por esta experimentado, resultante da inexecução ou da

execução intadequada de um contrato, dano este que, sem a cláusula, deveria ser

ressarcidopelo estipulante.
Do bem lançado conceito, depreendemos que a responsabilidade

civil é excluída não pela ausência do nexo de causalidade, mas sim em razão da própria

convenção que exonera o dever de reparar o dano, e transfere os riscos pam a vítima. E

retiramos, ainda, os pressupostos que viabilizam a incidência da cláusula de não

indenizar, são eles: somente pode ser admitida no âmbito da responsabilidade negocial;

não pode eximir o devedor do seu dolo e da sua culpa grave; é imprescindível a
bilateralidade do consentimento; deve haver uma vantagem conespondente em

benefício do ouço contratante que não estipulou a cláusula; -não deve contrariar a ordem

pública, os bons costumes, e nem deve colidir com preceito cogente de lei.
Devem ser analisadas, também, a existência de cláusulas ilícitas,

sendo estas, como ressalta, JOSE DE AGUIAR DIAS, além das que importem em

transferência de obrigações essenciais do contratante e exoneração de responsabilidade

pelo dolo ou culpa grave, todas "m que fn/eresse à .proreção da vida, da í/zregridade

#sjca e da sazíde (Zo c;ozz#a/ante. « ]2i E, ainda, necessário a ressalva ao artigo 51, 1, do

Código de Defesa do Consumidor, Lei n' 8.078/90, que detemlina a nulidade de pleno

afeito das cláusulas contratuais que "i/npois/ó//i/em, exame/"em oz/ a/e/quem a

responsabilidade do jomecedor por vícios de qualquer natureza dos prodüos e
serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. "

Como se pode observar, optamos por uma breve análise desta

matéria, inobstante a sua complexidade, em razão da sua não aplicação ao conüato de

üansporte, coiúomie disposição da Súmula n' 161, do Supremo Tribunal Federal: "Em

co/züafo de /razzsporfe, é i/zoperanfe a c/áusu/a de nâo indenfzar". E, ainda, porque não

é possível a incidência da cláusula de não indenizar quando estiver em pauta a proteção

à vida, e à integridade ãisica do con&atante, assim mesma não poderá compor o contrato

de tranlsporte aéreo, tema da presente monograma, que deve possuir como objetivo

primordial a incolumidade do passageiro. Ademais a exoneração de responsabilidade é

vedada na legislação aeronáutica que analisaremos em momento próprio.

120

i20 RODRIGUES, Silvia. Op. çit., p. 197.
lzi DIAS, José de Aguçar. Op. cit., p.672, Vol. l
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7.5. Estado de necessidade

O estado de necessidade é abordado no Código Civil nos artigos

160, 11, e parágrafo único, 1.519 e 1.520. O primeiro deles prescreve que a deterioração

ou destruição da coisa alheia não constitui ato ilícito quando tiver o fím de remover

perigo iminente, e dispõe no parágrafo único o conceito de estado de necessidade ao

{amaAu que "o ato será legítimo, somente quando as circumtâncias o tomarem

absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável para a remoção

do.perigo. " O artigo 1.519 estabelece que "se o dono (üz coisa, /zo cczso do arf. /óO, 27.

nãojor culpado do perigo, assistir-lhe-á direito à indenização do prejuízo, que sci#eu.

E o artigo 1.520, detemiina no que "se o perigo oconez" .por cu/pa de fercef/"o, coada

esteÍicará com ação regressiva, no caso do art. 160, 11, o autor do dano, para ha:ver a

importância, que tNer ressarcido ao dono da coisa

Da análise dos preceitos, abstraímos o entendimento que ao

contrário do Direito Penal que em seu artigo 23 detemiina que não há crime quando o

agente praticar o fato em estado de necessidade, e consequentemente, exclui a
responsabilidade penal, o Direito civil trata da indenização ao dono da coisa destruída,

não excluindo a responsabilidade do causador do dano, apenas Ihe oferecendo o direito

à ação regressiva contra o terceiro que provocou o perigo e induziu-o a tal conduta.

Assim quando o motorista, pam não aKopelar uma criança que

está atravessando a üa, atira o veículo confia um muro, demlbando-o, deverá responder

pela totalidade do dano causado a terceiro, e posteúomiente, poderá exercer o seu

direito de afogar ação regressiva contra o pai da criança que agiu com culpa fn
cmtodiendo.

CARI,OS ROBERTO GONÇALVES, afirma que o tratamento

legal dado ao estado de necessidade é injusto, podendo, inclusive, desencorajar pessoas

a adotar medidas necessárias para a remoção do perigo iminente, e conclui que deveria

ser pemiiüdo ao juiz, estabelecer uma indenização moderada, por arbitramento, que não

deveria conesponder, necessariamente, ao prquízo total sofrido pelo lesado. '"

122

i22Em uma primeira análise, poderíamos afirma que há uma contradição entre os artigos apontados, vez
que se o estado de necessidade não constitui ato ilícito, como então gera a obrigação de.repaxw? P:ran
confomie dispõe ALVA'lO LAMA, OP. cit., p.232, o estado de necessidade: a legítima defesa, o esuito
cumpnmento do dever legal e o exercício regula do direito: estes uês ütimos a serem analisados em
momento próprio, podem dar origem a responsabilidade civil, iaobstmte serem ates lícitos, pois são casos
de responsabilidade objetiva, e portanto não fulcrada na ilicitude como no caso da responsabilidade
subjetiva. Desta R)rma, mesmo sendo lícitos, em determinadas hipóteses, os danos deles provenientes
devem ser reparados.
i23 GONÇALVES, Cardos Roberto. Op. cit., p.48 1
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Alertamos, por aim, que o estado de necessidade ou ato
necessário não exclui a responsabilidade civil, ele gera apenas o direito à ação

regressiva contra quem provocou o perigo iminente, pois mesmo que impulsionado pela

tentativa de salvar o seu bem, a sua vida, ou mesmo conduzido por um espírito alauísta,

é o autor do dano quem provoca o sinisüo quando da tenüfiva de evitar um ma} maior,

devendo reparar o prquízo causado. Ao contrário do talo de terceiro, analisado

anteriomiente, que segundo entendimento doutrinário dominante, exclui a

responsabilidade ci'ül ante a ausência do liame de causalidade, pois neste caso, o

terceiro não apenas provoca o perigo, mas sim causa efetivamente o dano, fazendo do

agente direto apenas o instrumento do acidente.

7.6. Legítima defesa real

O Código Civil em seu artigo 160, 1, dispõe que os ates

praticados em legítima defesa não constituem aios ilícitos, da mesma comia que o faz

com o estado de necessidade no incisa ll do mesmo amigo. No entanto, ao contrário do

que ocorre com o alo necessário, a legitima defesa real é uma eíetiva excludente de

responsabilidade, confomie se abstrai do art. 1.540, pertencente ao Capítulo ll que trata

da liquidação das obrigações resultantes de aios ilícitos, e que prescreve: "as
disposições precedewes aplicam-se ai7tda ao caso em que a morte, ou lesão, resulte de

ato considerado crime just$ch'el, se não joi perpetrado pelo ofensor em repulsa de

agressão ao (!áe/adido. " Ressaltamos que na legislação penal anterior a expressão "crime

justiÊlcável" abrangia a legítima defesa. '"

O conceito de legítima defesa utilizado no Direito civil, indicador

dos pressupostos para a caracterização da excludente de responsabilidade civil, é o

mesmo utilizado no Direito Penal e que vem expresso no artigo 25, do Código Penal:

"enteYüe-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários,

repele injusta agressão, attml ou iminente, a direito seu ou de ouüenri»" Deixa 'Eonna,

somente se caracteriza a legítima defesa real quando o dano provocado tiver origem em

uma agressão ou ameaça dela por parte de outrem, não podendo partir do agente a

provocação; quando a agressão e a ameaça da lesão for anual ou iminente; e ainda,

quando os meios utilizados para a defesa e a reação não forem desproporcionais à

agressão.
125

124 GONÇALVES, Carlos Roberto. Op. dt.; p. 484
iz5 SALVA PEREIRA, Caio Mário. OP. cit.; P.296.
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Entretanto, a isenção do agente que pratica o fato danoso em

legitima defesa, somente se configura quando for em relação à vítima que tiver

provocado a repulsa, pois, quando o terceiro for prqudicado por erro de execução'"

(aterra/io ícrza9, previsto no Código Penal no seu artigo 73: "gz/a/zdo, .por acede/z/e ou

erro no uso dos meios de execução, o agente, ao invés de atingir a pessoa que pretendia

olfénder, atinge pessoa dhersa, respoTide como se thesse praticado o crime contra

aquela, atendendo-se ao disposto no S3', do art. 20. No caso de ser também atingi(h a

pessoa que o agente pretettdia ofender, aplica-se a regra do art. 70 deste Código" , au

pela legítima defesa putativai27 ftJndada em erro do pseudo-agredido, terá pleno direito

à reparação

7.8. Exercício regular de direito e esü'ito cumprimento de doer

/ega/

A escusativa de responsabilidade civil daquele que age no

exercício regular de direito e em estrito cumprimento de dever legal fundamenta-se no

princípio de quem usa o seu direito não causa prquízo a outrem. É essencial que o

agente tenha praticado o fato no âmbito da razoabilidade, nos limites do seu direito, vez

que fora dele, a conduta toma-se ilícita, gerando a obrigação de reparar. Do mesmo

modo, se o dano tiver ocom.do na esfera de terceiro, assim como ícone no estado de

necessidade e na legitima defesa, o mesmo terá direito à repamção.

No estrito cumprimento de dever legal o agente geralmente é um

servidor público, consequentemente, a vítima deve buscar o ressarcimento balizando-se

na responsabilidade obUetiva do Estado, disposta no artigo 37, S 6', da Constituição

Federal de 1988 que prescreve que "as .pessoas ./mz'dicas de direi/o .pzíó/ico e as de

direito privado prestadores de sewiço público e as de direito prhado prestadoras de

serviço públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem

a terceiros, assegwado o direito de regresso confia o responsável nos casos de dolo ou

ncontrar-se em Jàce de agressão injusta (ans. 20, SI', I' pote, e 21) Na legitima ülfew puuLiva, o
a8eNe supõe a ústêmla da aWessüo ou sua tniustiça (veqecttvanente, erro sobre a situação de fato ou
sobre a lnWstiça da agressão, i. e., sobre a mülwidicidade).
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cz//pa. " E, sendo assim, o agente direto somente poderá ser obrigado a reparar o dano

regressivamente quando tiver agido com dolo ou culpa, o que certamente não se
vislumbrara quando o mesmo tiver agido no estrito cumprimento do dever legal. São

exemplos desta excludente de responsabilidade a direção de viatura policial em
velocidade superior a pemiitida quando empreendida em razão de perseguição a

detentos fugitivos e a prisão em flagrante realizada por policial. '"

E, são exemplos típicos de exercício regular de direito a prisão

em flagrante realizada por um particular, o direito de retenção pemiitido pelo Código

Civil, as intervenções médicas e cirúrgicas, a prática esportiva violenta da qual resulta

lesões corporais como no caso do boxe, desde que efetivamente respeitadas as regras

detem)inadas. ':'

'zx SXQCO, RÚ. Reyorlsabilidade Chia sua Inte7pretaçãojurisprudencial- DmMm e Jurisprudência.
São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994, p. 61.

i29 JESUS, Damásio Evangelista de. Op. Cit.; p. 347.



CAPÍTtHO H

TRANSPORTE AÉREO

1. Hlistórico da aviação e da legislação aeronáutica

A conquista do ar há muito tempo seduz o homem. O

desenvolvimento da aviação é marcado por sonhos, verdadeiras loucuras, coragem:

audácia e, por certo, muita tecnologia.

O íàscínio de lcaro pelas alturas, apontado na obra do poeta latino

Ovídio, levou-o à morte. Na mitologia grega, lcaro e seu pai Dédalo que eram
prisioneiros, construíram asas com cera e penas de aves para fugirem da cólera de

Minas, entretanto, ácaro ao tentar ultrapassar as âonteiras do Êimlamento, voou alto

demais, e a cera derretida pelo sol provocou a sua queda no maré. E foi inspirado no

infausto acontecimento que Ovídio, contemporâneo do imperador romano Augusto( 63

a.C.) deixou inscrito na sua obra 'Metamoáoses" o elogio à tentativa de Ícaro:

;arrastado pelo desejo do céu tentou o caminho mais alto". l Ele "morreu

perseguindo uma aventura lá no alto: o céu era seu desejo, porém o mar joi sua
sepultwa. '"

Leopardo da Venci, segundo aponta o autor JUGO SOMAS,

realizou os primeiros estudos científicos sobre a aviação, nos quais apresentou uma

teoria, admirável para o período em que viveu e que basicamente encerra a teoria do

aeroplano modems, que preceitua que o 'pássaro, gaze é mais .pesado do qz/e o ar,

mantém-se e a:fiança, jazendo com que o ar seja mais pesado sob as asas por onde
passa do que por onde não passou '

O desejo de voar inspirou a imaginação de muitos, enriqueceu as

obras de grandes esciítores como Júlio Vime e Saint-Exupéry, e ânalmente fez com

p4

1 SOMAS, Huno. (:(iciügo .8PmfZeiro zb ..4r. São Paulo: Freiras Bastas, 1939, p.09.
2 MOURA, Gerando Bezerra de. 7}laPz$)arie .aéreo e .Re#)ozzwóf#dz&- C»fZ.'São Paulo: Aduaneiras,

1992. o. 71

3 MOURA, Gerando Bezerra de. Op. cit., p. 09.
4 SIMAS, Huno. Op. cit., p. 09/10.
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que o homem superasse a sua incapacidade para voar, fazendo-o primeiramente com os

aeróstatos e posteriomiente com os aviões.

O protagonista desta história é sem dúvida Alberto Santos

Dumont, nascido em Cabangu, município de Barbacena, Minas Gerais, em 23.07. 1 873,

sexto filho de Henrique Dumont e Francisca de Pauta Santos, que sempre foi íànático

por máquinas. Ainda criança, divertia-se com as locomotivas inglesas "Baldwin"

presentes na íàzenda cafeeüa de seu pai, e enquanto este e os seus irmãos perconiam a

fazenda a cavalo, a íim de fiscalizarem os trabalhos, Santos Dumont preferia refugiar-se

na urina para brincar com as máquinas de beneãciamento.'

Afirma FERRANDO JORGE que Alberto Santos Dumont não

era lnn estudante excepcional e que provavelmente os professores tiveram diãculdades

para compreender o seu temperamento, o que filndamenta, na sua obra, com o excerto

do artigo "H/gzzns.dspec/os da Hlda e Obra de Sa/z/os Z)umonr ", publicado nojomal "0

Estado de Sâo .jazz/o", em 17.12.1932, que dispõe: "enguan/o os decuriõe.ç o

morti$cavam com o alfabeto e a tabuada, andava ete a examinar, com grave atenção, o

võo das andorinhas que cortwam e recortmam o qlmdro luminoso dasjanetas. "ó

Henrique Dumont, pai de Alberto, em considemdo por muitos o

rei do café, título este obtido em razão de ser proprietário de cinco milhões de cafeeiros

na sua Fazenda Arenduíva que contava com trezentos milhões de metros quadrados e

que tinha uma estrada de ferro particulm para Ribeirão Preto. '

Henrique Dumont após violenta queda de uma charrete, sofreu

dename cerebral o que o obrigou a vender a sua íàzenda para a Campal)hia de

Melhoramentos do Brasil, e a viajar para Europa pam &atamento de saúde, o que o 6ez

com a sua família em 06.04.1891.8 Na Fiança, Santos Dumont passou a analisar com

detahes os balões esféhcos, porém em razão de um único passeio ser excessivamente

caro, desfiou a sua atenção pma os automóveis e principalmente para os motores

destes, que o incitavam a convencer o seu pai, que vaia a ÊHecer em 30.08.1892, a

temiinar os seus estudos em Paria.

Anos mais tarde, porém, ao realizar o seu primeiro vâo em um

9

5 JORGE, Ferrando. 'Hs /ufus, a g/ária e o mm'faia ü Sm/os .Dzímonf.
Editorial Ltda., p. 22.

6 JORGE, remando Op. cit., p. 30.
' JORGE, Femando. Op. cit., p. 30.
8 JORRE, remando. Op. cit., p. 36
9 JORGE, remando. Op. cit., p. 44.

São Paulo: Nova Epoca
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balão, na companhia dos famosos construtores destes aparelhos, Lachambre e

Machuron, Alberto atentou para a impossibilidade da aerostação dirigível, fato este

forçosamente constatado quando em um vâo picaram presos em uma árvore em razão de

uma forte ventania, com imensas dificuldades para atem.soarem. '

Esta aventura provocou em Alberto Santos Dumont o desejo de

construir o seu próprio balão. O seu projeto era de um balão pequeno e leve, o que levou

a muitos pensarem que era louco. Após alguns meses o balão "Brasil" alçou pronto.

"Os entendidos acha:x?am que o balãozinho não teria forças para
levantar võo, mas surpreel'lendo os incrédulos, Alberto o diHgia
de ulnia ponta à outra de Paras, lívido na sua transparência, como
uma grande bola de sabão.
Era uma aeróstato muito dócil e muito manqável, fácil de embalar
após a descida, e tão diminuto que diziam que o seu dono
carregma numa maleta.

As viagens com o balão "Brasil" e com os demais balões

consüuídos por Santos Dumont tinham o intuito de obter experiência para proyetar um

balão alongado, munido de motor e propulsor, e que fosse dotado de dirigibilidade,

sendo que isto já havia sido tentado por Henry GiHard em 1852. Inspirado pelos

singelos motores dos triciclos, em 1898, Santos Dumont produziu um motor a petróleo

de três e meio cavalos, com peso de trinta quilos, motor este que serviria de base para o

prometo do balão "Santos Dumont n' 01."iz

Em 1899, Alberto proletou e construiu dois balões que receberam

o nome de "Santos Dumont n' 2" e "Santos Dumont n' 03", e com este, ao dar várias

voltas ao redor da Tome EiHel provocou inúmeros comentários na sociedade parisiense.

Em 1900, Santos Dumont construiu o "N'4", que novamente fez

com que muitos pensassem que desta vez ele realmente tivesse enlouquKido. Isto

porque no seu novo balão foi instalado um motor de nove cavalos, e retirada a
barquinha colocando-se no seu lugar um selim comum de bicicleta, no qual âcaria

sentado o balonista. Como resultado da adaptação do "N' 4" surgiu o "N' 5" que íez a

imprensa vibrar de entusiasmo, anunciando que estava resolvido o problema da

dirigibilidade dos balões, que quase Ihe tirou a vida, em razão de perigos que Santos

Dumontjá estava habituado. ''

0

io JORGE, Femando. Op. cit
li JORGE, Femando. Op- cit
12 JORGE, remando. Op. cit
13 JORRE, Femando. Op. cit

P. 66.
P. 69.
P.77.
P. 110
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Entretanto, foi çom o aeróstato "N' 6" que Santos Dumont obteve

o reconhecimento intemacional por ter conseguido, oHícialmente, em 19.10.1901, a

dirigibilidade dos balões, Inobstante a Comissão Cientíâca do Aero Club de Paus não

Ihe entregar de imediato o prêmio "Deutsch" criado por ela para quem conseguisse o

citado feito, por ter completado o percurso previsto em quarenta segundos a mais do que

o tempo estabelecido. A recusa em Ihe entregar o prémio provocou discussões na

opinião pública e mesmo entre os políticos, fazendo com que posteriomiente fosse por

ele recebida a premiação, sendo a mesma distribuída pelos pobres de Paria.

Alberto Santos Dumont 6lcou famoso com todos estes

acontecimentos, e foi convidado para visitar e ser homenageado em muitos países

europeus. O Príncipe AJberto de Mânaco, criador de um museu oceanográâlco neste

país, convidou Santos Dumont, que por sua vez aceitou o convite, para âcar durante o

inverno em Mânaco, tendo Ihe sido construído um hangar, local em que começou a

desenvolver o Dirigível "N' 07'.

Em 1903, a mãe de Santos Dumont suicidou-se em Portugal, na

cidade do Porto, o que o fez retomar ao Brasil para cuidar do inventário e tratar de

negócios, sendo recebido com muitas homenagens. Neste ano já contava com mais três

balões o "N' 7', o "N' 9" e o "N' 10"

No íim de março de 1905, Alberto recebeu o título de Cavaleiro

da Legião de Honra da Fiança. Neste ano o "N"' 11" já estava concluído, e era um

planador com flutuadores. As provas consistiram em rebocá-lo por meio de uma lancha,

através do lio cena, e o aparelho chegou a se erguer da água, porém os resultados não

coram bons. Depois veio o "N'12", que basicamente seria um helicóptero com duas

hélices cona:a-rotativas, e a dificuldade deste aparelho consistia na necessidade de um

motor leve e potente. O "N' 13" era um diiigível grande e semi-rígido, e possuía

hidrogênio e ar quente, tendo sido doado ao Aero Club da Fiança. O '

apresentava um fomiato mais ãno, comprido, com hélice na parte dianteira e maior

distância entre o invólucro e a barquinlla, possuindo a capacidade de cento e oitenta e

seis metros cúbicos de hidrogênio. i4 E a partir deste, retirada a barquinha e

apeúeiçoando a comia e o motor, em julho de 1906, Santos Dumont construiu o

aeroplano "14-bis", conhecido por "ave de rapina" e em 12. 1 1. 1906, o inventor recebe o

prêmio Archdeacon, por ter, pela primeira vez na história da humanidade, çom uma

aparelho mais pesado do que o ar, subido e se mantido no ar pelos únicos meios do
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próprio aparelho. Esta façanha foi realizada em ralis, no campo de Bagatelle e assistida

por mais de mil pessoas, tendo repercussão intemacional.

Tal acontecimento provocou a mallifestação dos Irmãos Wright

que aâimlaramjá terem realizado, em 1903, vãos com aparelho mais pesado do que o u.

Este fato teria oconida em Kitty Hawk, na Carolina do Norte, no dia 17.12.1903.

Entretanto, em 1904, quando os dois regressaram a Dayton, decidiram conüdar a

imprensa para assistir a alguns dos seus vôos, vez que os primeiros teriam sido
efetuados sem testemunhas. "Cama dlkia de repor/eles co/nparecez/ ao /ma/ asco/bodo.

O aeroplano percorreu toda a extensão de uma trilha, porém se recusou a voar, 7tão

conseguiu subir. E no dia seguinte, eles $zeram uma nova tentativa. A máquil'm

impulsionada por uma catapulta, isto é, sem se erguer do solo com seus próprios

recursos, apenas deu um salto de uns vinte metros, pois é claro que doido à força do

arremesso, ela teria de 'voar' desta maneira. "''

Alberto Santos Dumont construiu, ainda, o "N' 15", o "N' 16" ,

pulando pua o de "N' 18", "N' 19", "19-bis", e N' 20" que foi apelidado de
"demoise//e ", tendo obtido grande popularidade, sendo que as patentes de invenção

deste aeroplano foram colocadas à disposição de todos. No dia 08. 11.1909 obteve o

prêmio da Academia de Ciências de Paras.

Em 1910, após dois meses de uma queda de uma altura de vinte e

cinco metros de altura oconída quando Santos Dumont realizava um võo com a

"Demoiselle", o aviador anunciou aos seus amigos a intenção de deixar a aviação. Já

nesta época Alberto começou a apresentar os primeiros sintomas de esclerose

múltipla.ió Em 04.08.1914, durante a l Guena Mundial, os alemães invadem a Bélgica,

e alguns dias depois, "o dzrfghe/ Z::m /arfa nove óomóas sopre ..4m,ers, que matam

mais de vinte pessoas. Em 08. 10.1914, os piões da 'Royal Ftying Corpo' bombardeiam

Coloria. E em 21.12.1914, a Alemanlm aü'avós de uma aeroplano despeja '?árias

bombas no solo da Inglaterra. "''

Santos Dumont banalizado com o uso dos aviões e dos
dirigíveis na guerra, recolhe-se na sua residência em Bénerville, e passa a se dedicar à

astronomia, o que levanta suspeitas nos vizinhos, vindo a ser acusado de espionagem,

tendo, inclusive, recebido policiais que efetuaram buscas na sua casa. O inventor

i4 JORRE, Fumando. Op. cit
15 JORGE, remando. Op. cit
ió JORGE, Ferrando. Op. cit
n JORGE, Fumando. Op. cü.

P.279.
P.313.
P. 348
P. 365
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incomodado com a atitude das autoridades âancesas decide voltar para o Brasil

somente retomando à trança em 1919.

A doença avança, e Santos Dumont passa a esposar idéias

confusas, mesmo em público, oscilando entre o paciÊlsmo e o uso dos aviões na

América pam a defesa dos tenitórios. É deste período o lido autobiográâco "0 que vi:

o que nós veremos"

)

Em 1926, o inventor é recolhido ao sanatório suíço de Valmont-

sur-Terriet. Em 1928, ao voltar novamente ao Brasil, o seu estado de saúde se agravou

em razão de acidente aéreo soílido, na baía de Guanabara, pelo aeroplano da

Companhia Kondor, chamado "Santos Dumont", resultando na morte de todos os

üipulantes que formavam o comitê de recepção em homenagem a sua pessoa. ''

Alberto Santos Dumont, obsessivamente, passou a sentir-se

culpado por todas as morte deconentes dos acidentes e bombardeios aéreos, e em

23.07.1932, em Guamyá, São Paulo, durante a Revolução Constitucionalista, o inventor

da dirigibilidade dos balões e do avião, suicidou-se.

Assim, concretizada a possibilidade de voar, que então não mais

se reslbngia ao sonho de imitar os pássaros, a navegação aérea começou a destacar-se

entre os meios de tramporte, e conseqüentemente, atraiu a atenção dos juristas, o que

provocou, inicialmente, uma regulamentação densa e. abundante, porém nem sempre

muito coerentei9, momtente em razão da novidade e porque as normas buscavam

disciplinar a complexa intemacionalidade das operações aéreas.

E, inobstante a intemacionalidade' ser uma das maiores

qualidades do transporte aéreo, por diversas vezes a mesma provocou diõculdades pua

detemlinm a competência para a decisão dos conflitos entre os países envolvidos,

gerando problemas de direito intemacional privado, pois com facilidade, principalmente

no continente europeu em que os tem.tórios dos Estados são relativamente pequenos,

um avião decolava em um país, passava pelo espaço aéreo de muitos outros e

atem.soava em um terceiro Estado, sendo que âeqüentemente as legislações dos

Estados eram conflitantes. A intemacionalidade causou, ainda, problemas diplomáticos,

vez que o princípio da soberania, no passado, utilizando-se de um exüemado conceito

de nacionalismo, constituía-se elemento de enüave para o progresso da aviação, e

exemplo disto é um documento escrito por Bismarck, em 19 de novembro de 1870, ou

18 JORGE, remando. Op. cit., p.415.
19 MOURA, Gerando Bezerra de. Op. cit. P. lO
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seja em período que a humanidade nem mesmo contava com os aviões, mas apenas com

os aeróstatos, dirigido ao govemo âancês, asseverando o seu intuito de considera

espiões os aeronautas que ultrapassassem as fronteiras do seu tem.tórío nacional."

Apesar de existirem atitudes como esta, em 1906, na reunião do

Instituto de Direito Intemacionai, prevaleceu a comente favorável à completa liberdade

do ar. Contudo, já em 1910, no Congresso Jurídico de Verona, vingou o sistema da

soberana do espaço aéreo, com a tolerância da passagem inocente, sendo que já no anal

do primeiro quarto de século, era acolhida pelos seguintes países: Argentina, Brasil,

Child, Espailha, Estados Unidos, Hungria, ltália, Tchecoslováquia.''

Para que se estabelecesse uma certa uniformidade das nomlas

aéreas, em 1919, o Govemo âancês fomiou uma comissão composta por juristas,

técnicos, economistas e militares com a ânalidade de elaborar um relatório expondo os

problemas da aviação, e de preparar um texto para ser discutido intemacionalmente. Em

13 de outubro do mesmo ano, realizou-se em Paria a I' Convençãollntemacional de

Navegação Aérea, na qual se procurou, flmdamentalmente, criar uma associação de

Estados que possuíssem em comum a proposta de utilizar a tecnologia aeronáutica para

fins pacíficos, e proclamar o princípio da soberania do espaço superior ao território de

cada Estado."

Entretanto, a indústria aeronáutica que se mostrava ainda muito

incipiente e precária, não podia subsistir e muito menos desenvolver-se sem o apoio

financeiro govemamental, e se aproveitando deste fato, os govemos de um modo geral

passaram a vislumbrar nos aviões um instrumento para incrementar os seus podermos

militares, na busca da afirmação de soberania política e na geração de um novo tipo de

imperialismo. Os Estados, então, ao concederem subsídios à indústria aeronáutica,

apoderaram-se dos mecanismos de produção e passaram a fabricar em série aviões

militares. São exemplos, já em momento posterior, a bota da LuftwaHe nazista e da

Alia Vitoria fascista:

Nestes anos a aviação comercial iniciava os seus primeiros

passos, e sujeitava os usuários a enormes riscos que eramjustiâcados e aceitas em troca

da velocidade oferecida. E com este argumento passou-se a defender a tese de que por

20 MOURA, Gerando Bezerra de. Op. cit., p. 14.
2i PAC]IECO, José da Sirva. "(]omenzúfos aa (:(iciüÉo .Brzzsf/erro (ü .4erozzázídca '

Forense, 2' ed., revista e atualizada, 1998, p. 544.
22 MOUR.A, Geralda Bezerra de. Op. cit., p. 14.
23 MOUR.A, Gerando Bezerra de. Op. cit., p. 15.

Rio de Janeiro
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não serem as empresas de aviação comercial amparadas pelos poderes públicos e por

terem imensas dificuldades pam negocia com as companhias de seguro, as mesmas não

conseguiriam desenvolver-se se não fosse estabelecido um sistema de responsabilidade

civil diferente do apresenüdo pela legislação comum que, segundo os adeptos desta

comente, não estava preparada para considerar as condições peculiares do transporte

aéreo. E as primeims decisões em que foram aplicadas as regras de direito comum, sem

observância da natureza especial dos serviços prestados, foram duramente criticadas

pelos juristas da época, como por exemplo por George Ripert. "

Iniciou-se, então, por volta de 1922, a discutir-se estas

condições, e concluiu-se que não se podia exigir níveis de segurança absolutos do

transporte aéreo ou mesmo que semelhantes aos outros meios de transporte, chegando-

se, então, à noção de "riscos do ar" que até hoje baliza os princípios da
responsabilidade civil decorrente do transporte aéreo, suavizando as possíveis

indenizações. Tal abrandamento fez com que as empresas aéreas adotassem cláusulas

contratuais de não indenizar, bem como admitiu a lei âancesa de 1924 a existência de

causas legais de exoneração, ou seja, '>assoa-se do elü'emo da f/im/ração de

responsabilidade para o extremo contaria da irresponsabilidade, em solução que não

aparecia como de todo satisfatória. ":'

Em outubro de 1925, em Paras realizou-se a Primeim Conferência

Intemacional de Direito Privado Aéreo. Em 17.05.1926, trinta países designaram

membros para integrar uma comissão que recebeu o nome de Comffé /n/ernaf/ona/

Zec/znigz/e d:Élxper/s Jurfdfgues .dêrle/zs, e a abreviação CIT.EJA e tinha como
finalidade estudar a questão da respon.habilidade civil do transporüdor aéreo."

O C]'loJA reuniu-se por diversas vezes. Em março de 1927, em

Paras, deliberou aQrca do bihete de tranlsporte, cogitando-se a possibilidade de reunir

as matérias de responsabilidade civil e documentos de transporte. Após novas reuniões

em Bruxelas, em Pauis, e em Madii, chegou-se a uma versão de um anteproüeto

considerado em condições de ser submetido a uma conferência em nível diplomático.

Foi, então, que se realizou a Segunda Conferência Intemacional de Direito Privado,

!4 MOn)i, OaannN Süxeüa ãa. "0 dolo do trarzsportador aéreolfbce à Lei Interrlacional e ao Código
.B?zzsfZefro cü .,4r. " In: Revista dos Tábunais. Vo1. 356. Ano 54. São Paulo: Revista dos Tribunais,
junho de 1995, p.46.

zs MOTA, Octanny Silveira da. Op. cit., p.46.
2ó MOTA, Octanny Silveira da. Op. cit., p.47.
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convocada pelo govemo polonês e realizada em Varsóvía, no mês de outubro de 1929, e

que contou com a delegação brasileira.:'

Nesta conferência ânmou-se a "Convenção para a unificação de

certas regras relativas ao transporte aéreo intemacional", a célebre Convenção de

Varsóvia, e o legislador convencional ao considera que os perigos eram enomaes não só

para os passageiros e para as cargas, mas também pma os operadores de vâo, tripulação,

e para os empresários, que tinham que investir vultosas quantias em um am.soado

empreendimento2S, atenuou o rigor das indenizações estabelecendo uma

responsabilidade civil subjetiva limitada com presunção de culpa do tramportado?9,

tanto em caso de morte, de ferimento ou de outra lesão corporal sofrida pelo viajante,

como em caso de perda, destruição ou avaria das bagagens registradas e cargas", sendo

que a indenização no caso de ü.aDlsporte de pessoas lIGou limitado em 125.000(cento e

vinte e cinco mil) bancos poincaré 3i sz ss porém não pennitiu a exoneração da

27 DIAS, José de Aguçar. "Da .Re#)on zói#cüzü ovi/". Vol. 1. Rio de Janeiro: Forense, 9' ed., revista e
aumentada, 1994, p.211.

28 CHAVES, Antânio. "Re#?ozzwóf/zcZ=zcãe c2o 7/lazzWrüzcú)apor J}'fa ..aérea. " ]n: Revista de])preito Civil
- Imobiliário, Agrário e Empresarial. Ano 07. Vo1. 25. São Paulo: Revista dos Tribunais. JuVSet

29 Consoante o que aârma CLAUDIA LAMA M.ARQUES in "H .Re#)o/zsaóf/fdzde do Zraz#)orzt2dor
Aéreo pelo Fato do Serviço e o Código de Dlz$esa do Consumidor - Antinomia entre norma do CDC e de
leis eW faciais. ", Revista de Direito do Consumidor, n' 3. São Paulo: Revista dos Tribunais, p.173, é
necessáüo diÊerenciarmos a respomabilidade limitada da tariÊada, vez que "na inart#2açâo se pre me o
daria (mento morte, perda de um braço, de uma capacidade laboraüva etc.) e se qumü$ca estes tipos de
danos, rla limitação não se presume o dano, este tem que ser provado, o limite opera somente como lmi
quaMum' má)dmo, logo, se o dado comprovado jor de menor valor, a indenização poderá ser filada

abab=o do limite móçimo. No caso do sistema da Conrpetição de Va'sócia, o limite preüsto no art. 22 é
um limite máximo, que não lwa à presunção do dano, logo, estantes j'ente a uma respottsabilidade
/fhfZ(zÜ. "P.173.
30 b4ARQUES, Cláudia Lama. .4 Re#)o?zwóf/l(ücü dp 7}lazy)orz(zü)r .aéreo pe/o .l;bío cü) Ser'üço e o

:ódigo de Defesa do Consumidor - Antinomia entre norma do CDC e de leis especiais. Sn. Recusa
de Direito do Consumidor. Vo1. 3. São Paulo: Revista dos Tribunais. Setembro/Dezembro de

3i Segundo o artigo 22, item 4 da Convenção de Varsóvia as quantias estabelecidas para as indenizações
üo leBexenX "aoj'ancoj'ancas, constiMído de sessenta e cinco e meia miligramas de auto, ao ümlo de
novecentos m!&sfmos (ü Hein/.Pno. " Dispõe, ainda, no mesmo item que "eZm se.pacürâo conzt;erZer, em
números redondos, ?w moeda tuciotu! de cada país.
3z O valor do 6'anca-poincaré sempre foi questão conüovertida, como bem nos esclarece JOSE DALMO
FAIRBANKS BELFORT DE MATTOS, no parecer "0 .Desmü'e aéreo em .4ófdgaz2, zm Cosia do
JU2zlgm "I in: Revista de Direito Civil Imobiliário, Agrário e Empresarial vo1. 52, ano 14, São Pauta:
Revista dos Tribunais, AbriUunho de 1990, vo1. 52, p. 168/184. Até 1914, afirma este parecerista que a
França adotava o sistema monetário intitulado "bimetalismo roxo" vigente m chamada "União latina",
neste período o banco correspondia a cinco gramas de prata, no entanto, com a l Guerra Mundial, a
moeda Êmcesa so6eu grande desvalorização, e quando esta chegou ao seu auge, em 1926, assumiu o
govemo Raymond Poincaré, ex-Presidente e, pela segunda vez, Primeiro Ministro. Pna conter a case
providenciou muitas medidas, dentre elas a criação na Fiança do padrão ouro, com isto o banco passou a
contar 35,5 mg de ouro âno, recuperando a estabilização a uma taxa de vime e cinco bancos por dólar,
sendo isto detemlinante para que fosse aditado como unidade monetária na Convenção de Varsóvia que
no entanto estipulou que se referia a sessema e cinco e meio miligramas de ouro, a título de novecentos
milésimos de metal 6no. Entretanto já em 1936, a citada moeda so6eu um deságio de 30%, até que em

1983 P. 07

1721992,
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responsabilidade do aansporüdor, Luc= como proibiu o estabelecimento de limite
inhrior ao 6xado pela Con' cação. E, ainda, âcou disposto na Convenção, quc cm cmo

dc acordo cspccia! com G transpoíüdoí, o 'ü4antc poderia fiam limite maior dc

responsabilidade, e que aquele não teria direito de valer-se dos termos do legislador

coilvenciona], se o dano fosse proveniente de ação ou omissão sua ou de seus prepostos

provocados com a intenção de causa-los ou, temerarialnente, e caiu a consciência de

que provavelmente os causaiialn.

Ciltgindo-nos à questão da respoluabitidade chia, caberá dizer
que a Colwenção üou)te vantagem dai'a pal'a u empresas de
kaitsporte aéreo, pennitirido-lhes collltecer alttecipadameltte e

clsantente a extensão dos moi'italltes de illdenizações devidos,
coLuFiRdo-os aü'wés de seguro. De ouü'o !ado, o passageiro ou
seus sucessores que perdem, e'Pontualmente, a possibilidade de se
ressarcirem da totalidade do dano sojhdo, são colocados pela
Convenção, ent coro'apartada, aa abrigo de quaisquer' cláusulas de
uotter"ação e vêttt erguer-se, eill seu bene$cio, presunção de culpa
do ti'altspol'Labor.
Foi preocupação }turca?tte e visível do legislador convenciolul
zstabetecer equilíbrio entre as posições de muário e
a'allspol'tadol'.

A Convenção de Varsóvia que íbi assinada aos 12.10.1929, Êoi

recebida pelo ordenamento jwídico brasileiro, sendo ratificada aos l0.03.193 1

pmmulgada pelo Decreto Eo 20.704 de 24.11.1931, puLulicada no Diário Oâcial da

Unção aGS 05.1 1.1931, c quc está cm vigor dcsdc 14.02.1932, quando oLutcvc o número

exigido dc íadâmçõcs, passando a ícgdm a rcsponsabilidadc civil do transportador

aéreo inemacional, dedicando à matéria o seu terceiro capítulo.

A Convenção de Chicago realizou-se entre os dias O1.11.1944 e

07. 12.1944, e contou com a participação de cinqtlenta e quaüo países. Foi ratificada por

vinte e seis Estados, número suficiente pua sua entrada em vigor em 04.04.1947, e sua

principal delibemção refere-se à criação da Organização da Aviação Intemacional -

1960 desapareceu do mercado, quando General De Gax3lle instituiu o "üanc
lourd" ou novo banco

equimeiúe a cem lanços antigos. Diante de tais acontecimentos sugiram interpretações divergentes, e
este autor aârma que anualmente vem se consolidando o entendimento de cabe a um óqão especial do
Estado, onde o processo indenizatório se desewola, a unção de estabelecer o valor do oum.
33 CLÁIIDlIA LAMA MARQUEI in op. cit, p- 174, também assevera que a detemlinação. do valor exala
da indenização 6xada pela Cowenção de 'Varsóvia não é fácil, e que a razão disto ' é gwe o /mico-
poütcare em verdade não existe leais, pois a pa'idade do lfi'aplco com o owo foi anta, assim como
-contecw com mudas ousas moedas. A partir üi surgem ;oluções contraditórias, uma preconizando o
uw do ;;;l;to «o Provo;''lo & Hd. tcaM u«id.ü mo«etárü seda m«Mt«M' ü,65,5
miligramas de Curo, ao tínlo de 900 milésttnos de metaljno), calculado pelo valor do mro ao dia da
sennnça de liquidar;ão;"outras tomar por base o velar do j'anca»-poivica'é estimado pelo Banco do
Brasil em cmzelros, ou mesmo em a ouça-troa lfi)cada em dólarespelo governo dos Estados Ulüdos. , ,
, Oamy Silveira da. "0 á&' do wz po aür aéreojuce à Z,ei in/e«agia«a/ e ao Ckidlga

.Brzzsfh#o do.4r. " In: RT 356:46. São Paulo: Reüsta dos Tribunais, junho de 1995, p.46.
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OACl35, com sede em Montreal, que tinha como objetivos engordar as empresas no

sentido de manter o transporte seguro, regular e económico, de desenvolver o comércio

aéreo e de estudar os seus problemas. O Brasil assinou esta Convenção, e aprovou-a

pelo Decreto-Lei n' 7.952, de 1 1.09. 1945, ratificou-a no dia 26.03. 1946, promulgando-a

através do Decreto n' 2 1.713, de 27.08. 1946.3ó

A partir de 1945, o transporte aéreo mundial comercial soâeu

grandes avanços, contraditoriamente, os mesmos oconeram em virtude dos inúmeros

vôos transoceânicos realizados durante a Segunda Grande Guena Mundial, em missões

de transporte de tropas e de material bélico. Nesta época, as pesquisas apontavam para a

mudança da hélice para o reatar ou turbo-propulsor e novas fómiulas na geomeüia

aerodinâmica como os modelos de pressurização, asas em forma de flecha, cabines

detáveis, entre oBRas novidades. Ao dado desses acontecimentos, a trança, a ]nglatena

e os Estados Unidos da América passaram a dedicar-se à comercialização, dando início

à conconência para satisfazer a demanda de aviões destinados ao transporte de pessoas

e de mercadorias, principalmente porque, após a guerra sobravam aviões e pilotos, vez

que estes coram preparados para o conflito, e posteriomiente, coram desconvocados.''

Em 1952, ocorreu em Romã, uma convenção relativa aos danos

causados a terceiros na superfície por aeronaves estrangeiras, e foi aprovada no Brasil

pelo Decreto-Legislativo de 28.11.1961, promulgada pelo Decreto n' 52.019, de

20.05.1963 e ratiâlcada em 19.12.1962, com o respectivo protocolo assinado em

Montreal em 23.09. 1978 e aprovada pelo Decreto-Legislativo de 20.08. 198 1.38

Quando da conferência realizada em Haja, em 28.09.1955, foram

reelabomdos vários preceitos da Convenção de Varsóvia, dando origem ao Protocolo de

baia que deu melhor delineamento à defiúção do dolo, e duplicou para 250.000

(duzentos e cinqüenta mil) bancos-poincaré a indenização no caso de transporte de

pessoas. O Protocolo de Raia foi aprovado no Brasil pelo Decreto-Legislativo n' 31, de

12.12.1963, ratificado em 16.06.1964, e promulgado pelo Decreto n' 56.463, de

3s PACHECO, José da Sirva, op. cit., p. 04: A Organização de Aviação Civillntemacional - OACI
atualmente conta com 156 Estados-Membros e tem como órgão a Assembléia, que se reúne, pelo menos,
em cada três anos, tendo cada Estado o direito de vota e tomando-se as decisões por maioria. Possui um
Conselho que é o órgão permanente, é âomlado de 33 membros representando 33 Estados. Subordinados
ao Conselho, funcionam a Comissão de Navegação Aérea, constituída por 15 técnicos as comissões de
transporte aéreo, de ajuda colaiva para os serviços de navegação aérea, de ãnanças e jurídico, além da
Secretaria. Cabe ao Conselho adotar as normas e métodos recomendados para incluí-los nos 18 Anexos à
Convenção de Chicago. Tem dois escritórios regionais na América Latina: no México e no Peru.
3ó MOURA, Gerando Bezerra de. Op. cit., p. 23.
s7 MOUR.A, Gerando Bezerra de. Op. cit., p. 27.
ss MOURA, Gerando Bezerra de. Op. cít., p.58.
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15.06.1965. Está em vigor desde 1'.08.1963 quando obteve o número exigido de

ratiãcações.

Em 1961, em Guadalajara, realizou-se uma convenção

complementar à de Varsóvia para uniâlcação de regras relativas ao transporte aéreo

intemacional realizado por quem não sqa transportador contratual, e no âmbito nacional

foi aprovada pelo Decreto-Legislativo de 11.09.1965, ratiÊlcada em 08.02.1967 e

promulgada pelo Decreto n' 60.907, de 07.07. 1967.39

Em 1965, os Estados Unidos da América, pressionados por

importante parte da opinião pública que considerava os limites de hdenização Êlxados

pela Convenção de Varsóvia muito baixos, denunciou-a, e somente após seis meses

quando obtiveram a promessa de mudanças radicais na convenção é que retiraram a

denúncia. Com este intuito é que ocorreu o Acordo de Montrea], que reuniu noventa e

oito países, tendo os Estados Unidos proposto o aumento do limite para o valor de US$

100.000(cem mil dólares americanos) para o caso de morte, no entanto, em razão de

outros países participantes não consentirem com o guan/zaz7z, como por exemplo, a

França, a Polõnia que queriam que a indenização se limitasse a US$ 50.000(cinqilenta

mil dólares americanos), e a Suécia, Nova Zelândia e Alemaiüa que propunham que se

chegasse a US$ 75.000(setenü e cinco mil dólares).40 Optou-se por elaborar um fWerfm

arrageme/z/4i somente com os Estados Unidos da América.

De conseguinte, este acordo não foi Êlmlado por govemos, mas

por companhias aéreas que se comprometeram a aumentar os limites da
responsabilidade para vôos partindo, chegando ou com escalas nos Estados Unidos da

Améríca, para US$ 75.000(setenü e cinco mil dólares) americanos ou US$ 58.000

(cinqüenta e oito mil dólares), com despesas jurídicas e honorários excluídos. E

ressaltamos que o sistema legal adotado foi o da responsabilidade objetivo."

O Protocolo de Guatemala de 1971, inobstante ter alterado em

substância o sistema Varsóvia/Raia ainda não está em vigor no Brasil. Este protocolo

regulamentou os vôos não regulares c/mrfers, e, ainda, promoveu grande evolução no

sistema da responsabilidade civil, vez que a alterou para responsabilidade objetiva.43 E,

39 MOURA, Gerando Bezerra de. Op. cit., p. 58.
40 MARQUES, Cláudia Lama. Op. ch, p. 176.
4i O nome oficial do acordo é "Anegement penniting Uúted States to Withdraw Notice ofTermination

ofWarson Convention.
4z MARQUÊS, Cláudia Lama. Op. cit, p. 177.
43 BELCHIOR, Stélio Bastas. .d re#)o/z óf/fdx& cfü/ rzo üazy)or/e aéreo. "lii: Revista Forense. Vol.

327. Ano 90. Rio de Janeiro: Forense. Ju]/Set. 94, p. 309.



55

segundoJOSE DA SIRVA PACHECO, não está em vigor mundialmente, em virtude da

não obtenção do número mínimo de ratiâcações."

Em 1975, concluiu-se no Canadá, os Protocolos n's 1, 2, 3 e 4,

que modificaram a Convenção de Varsóvia e o Protocolo de baia, e embora aceitas e

promulgados pelo Brasil, não entrmam em vigor , vez que ainda não obtiveram o
mínimo de trinta assinaturas.45 Estes protocolos visam resolver o problema relativo à

comia de cálculo do valor da indenização fixado em franco-poincaré, propondo o

cálculo com base no Direito Especial de Saque - DES, definido pelo Fundo Monetário
htemacional."

No âmbito nacional, a responsabilidade civil no transporte aéreo,

era iúcialmente regulada pelo Código Civil, confomie o Regulamento dos Serviços

Civis de Navegação Aérea, aprovado pelo Decreto n' 16.983, de 22.07.1925, que em

seu artigo 84, mandava aplicar os dispositivos do Código Civil aos casos de prquízos

causados por uma aeronave, com o intuito de apura a responsabilidade do piloto e do

amiador.''

Em 1931, foi criado o Departamento de Aeronáutica Civil, pelo

Decreto n' 19.902, que estava subordinado ao Ministério de Viação e Obras Públicas, e

tinha como fiação disciplinar a execução do serviços aéreos. E em 20 de janeiro de

1941 foi criado o Ministério da Aeronáutica.

Com o advento do primeiro Código Brasileiro do Ar, instituído

pelo Decreto-Lei n' 483, de 08.06. 1938, o artigo 81 do Regulamento dos Serviços Civis

da Navegação Aérea, de 1929, foi revogado, e ficou acertado que o transporte aéreo

guiar-se-ia pela responsabilidade limitada subjetiva, sem presunção de culpa",

inobstante opinião em conKário de JOSÉ DE AGUÇAR DIAS que assevera que já neste

Código foi adotado o princípio da culpa contratual, e o üan.sportador somente estaria

exonerado de indenizar se provasse que o desastre não foi resultado de defeito da

44 PACHECO, José da Salva. Op. cit., p. 548.
45 BELCHIOR, Stélio Bastas. .4 rzyoPzmóf/f(üd? cfü/ /zo üzozy)or/e aéreo. " In: Revista Forense. Ano

90. Vb1. 327. Rio de Janeiro: Forense, Ju]/Set. 94, p. 309/3 10.
« PACHECO, José da Silvo. Op. cit., p. 549.
47 CHAVES, Antõnio. "Reco/z óf#(&zd? d) 7}lapz$urzcüorpor }'fa .aérea. " bi: Revista de Direito Civil

- Imobiliário, Agrário e Empresarial. Vo1. 25. Ano 07. São Paulo: Revista dos Tribunais. Jul/Set
1983, P. 08.

« ALVIM, Eduardo Ailuda & JOR(3E, Flávio Cheim. 'H Rey)o/zsuóiZidzk Cfü/na (:(j(algo cü .PFofeç:ãÓ
e .DÉ:Hera do Calzszmid)r e o 7}laPz$)or/e aéreo". In: Revista de Direito do Consumidor. Vo1. 19.
São Pauta: Revista dos Tribunais. Julho/Setembro de 1996, p. 128.
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aeronave ou de culpa da tripulação, caracterizando, portanto, a presunção de culpa

contra o aanspoltador."

Em 18. 11.1966, foi editado o segundo Código Brasileiro do Ar,

pelo Decreto-Lei n' 32, e que foi retiâlcado pelo Decreto-Lei n' 234, de 20.01.67, no

qual se manteve a responsabilidade limitada, que no caso de morte ou lesão a passageiro

correspondia a 200(duzentas) vezes o maior salário mínimo.

A Lei n' 7.565, de 19.12.1986, publicada no Diário Oâcial da

União, Seção 1, de 23.12.1986, e retiâcada no referido Diário Oficial, em 3 1.12-1986,

instituiu o atual Código Brasileiro de Aeronáutica, que entrou em vigor nesta data, e que

passamos a analisar no tópico seguinte.

2. Noções básicas sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica"

O Código Brasileiro de Aeronáutica é composto de 324 artigos,

distribuídos por ll títulos, a saber: introdução; do espaço aéreo e seu uso para âns

aeronáuticos; da inata-estrutura aeronáutica; das aeronaves; dos serviços aéreos; do

contrato de transporte aéreo; da responsabilidade civil; das inâações e proüdências

administrativas; dos prazos extintivos; e disposições anais e &ansitórias.

O Direito aeronáuticosi é regulado pelas Convenções, Tratados e

Ates Intemacionais de que o Brasil sda parte, pela legislação complementar e pelo

Código Aeronáutico. Para que vigorem em nosso país inata que o Brasil sda dele

participante e que o tenha aceito, de modo expresso, pelos meios regulares, ou sda,

através da raüâcação.

/'

49 DIAS, José de Aguçar. Op. Git., p. 213.
50 Analisaremos os princípios norteadores e os conceitos âindamentais apresentados pelo Código
Brasileiro de Aeronáutica. Certamente, não será possível a análise de todos os artigos, por isso propomos
uma análise geral do código, enfatizando os itens necessários para a compreensão do conüato de
Uansporte aéreo e da responsabilidade civil consequente, que serão analisados com maiores detalhes nos
tópicos subsequentes.
si JOSÉ DA SILVA PACHECO, Presidente e Coordenador da Comissão de Revisão do Código Bmsileiro
do Ar, na sua obra supra citada, p. 24, apoiando-se no professor Antonio Ambrosini, da Universidade de
Romã, conceitua o Direito aeronáutico como sendo "o ?mzzo do dzref/o qzie /zm por oóyeío zlM9s os
jaores essenciais da nwegação aérea, ou seja, o mnbiente(atmogera e supe7Íicie), em que se organim e
se desewolve, o meio (a mronape) com que se atum e todas as relaçõesjurídicas decorrentes, públicas e
pr»acém, zzacfonais e inlemacfolzals", e afiada que o direito aeronáutico 'bó/muge o conyzznzo cãe fa(üzs
as regras que discipli7tatn a utilização do espaço aéreo e da supet$cie pa'a o fim da navegação aérea,
constitui-se com base em tal objeto, sqa quiallfor a nahreza, pública ou privada, das relações a que se
r(:Abre", para concluir posteriormente que o direito aeronáutico "h4)rzsznza-sz coma o calãer l&
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A competência para celebrar os Ates Intemacionais, Convenções

e Tratados é privativa do Presidente da República, no enünto, não há óbice à delegação

de seus representantes para esse efeito e sob sua responsabilidade, sendo que estes aros

quando implicarem em encargos ou compromissos gravosos ao património nacional têm

que ser aprovados pelo Congresso Nacional, ou sqa, o Poder Executivo celebra e
assina o ato intemacional relevante, ad ré:Éerendum do Congresso", e posteriomaente, se

aprovadoss, o Presidente do Senado Federal publica o respectivo decreto-legislativo. Por

âim, o Poder Executivo promove o depósito ou troca das respectivas ratiâcações e,

observado o tempo inicial de vigência, promulga, através de decreto, o Tratado,

Convenção ou Ato Intemacional, publicando-o no idioma nacional." "

O Código Brasileiro de Aeronáutica é aplicado a pessoas ãisicas e

jurídicas, nacionais e estrangeiros, em todo o território nacional que abrange o espaço

aéreo e o mar tem.tonal, e também no exterior até onde se admitir a sua
extraterútorialidadesõ, como por exemplo, no caso de aeronaves militares e civis de

propriedade ou a serüço do Estado, que não se submetem à legislação, jurisdição e

administração de outro Estado que não sqa o da sua nacionalidade, e portanto, mesmo

que estqam em país estrangeiro continuam a ser regidos pelas leis de sua nação. O

mesmo ocorre quando a aeronave pertencer a particulares, e for utilizada pelo Estado

para atividade milita ou pública-estatal.

"As aerollwes militares e públicas, aii'tda que em aeroporto
brasileiro ou em võo sobre o espaço aéreo brasileiro, consideram-
se imunes, subtraídas à nossa jurisdição. Desse modo, não se
sujeitam à $scalização alfandegária ou policial brasileira, nem a
sequestro ou penhora. Aos fatos ou ates, inclusive delitos ou
In$'ações que ocorrem a bordo, aplica-se a legislação do Estado
de matHcula da aeronave e para julga-los a competência é das
autoridades do Estado e da respectiva matrícula.
Nesse caso, as aeronwes militares ou públicas estrangeiras e seus
thpulantes gozam de prerrogathas e imunidades, adstr'iras à

autonomia, 7tão só legislativa, sob a óüca da lei rlacional e das convenções internado?uis, como da
doutrina e da ciênciajurídica.
52 Constituição Federal de 1988, art. 84, V].ü.
5s Constituição Federal de 1988, aít. 49, 1.
54 PACHECO, José da Sirva. Op. cit., p. 29.
s5 Da analise desta parágrafo, observamos que no sistema legal nacional vigora a teoria dualista, vez que
há uma nítida separação entre a ordem interna e a internacional, de modo que o Tratado, a Convenção e o
Ato Intemaciona] dêem ser necessaãamente ratificados pelo Congresso Nacional para que vigoram no
olano intimo.
ló .rosé da Silvo Pacheco, op. cit, p. 36, conceitua exuatenitorialidade como sendo o instituto jurídico pela
quã l«otbew "a 'epcácia'da legislação, jurisdição e adtninisüação de um Estado, além das

)'omteiras de seu território e águas ten'itoriais.
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extraterritorialidade, segundo a qual são considerados como se
esttxessem no Estado de slm naciolwlidade.

No entanto, ainda que a aeronave de determinado Estado seja

militar ou pública, para sobrevoar o território de outro Estado e suas águas territoriais, é

necessária autorização e o respeito às condições que forem estipuladas. Ressaltamos que

no sobrevoo do tenitórío e do mar territorial as regras de tráfego aéreo" são as do

Estado sobrevoado, e nos vãos em alto-mar ou região que não pertença a qualquer

Estado, a aeronave deve sujeitar-se à legislação e jurisdição de sua nacionalidade

indicada pela sua matrícula. Assim, quando a aeronave estrangeira for privada, em

sobrevoo ou em pouso no terTítório brasileiro, os fatos, ates, inclusive os delitos

oconidos a bordo, sujeitar-se-ão à jurisdição, à legislação e às autoridades

administrativas brasileiras."

A assistência, o salvamento e o abahoamento regem-se pela

legislação do local em que oconerem, vez que se tratando de providências imediaüs, é

necessário que se aplique a lei do país em que os fatos tenham acontecido, porém, se tal

fato oconer em alto-mar ou em região que não se sujeita a nenhum país, será aplicada a

lei brasileira, quando, tiver-se envolvido uma aeronave matriculada no Brasil.

O Código dispõe no seu artigo 10, que não são levadas em

consideração, no nosso país, cláusulas que intentem a exoneração de responsabilidade

do transportador, quando por ele não for admitida, que se estabeleçam limites de

responsabilidade inferiores ao por ele previstos, e que excluam a competência de foro

do lugar de destino. Os dois primeiros itens estão em consonância com o que foi

regulado internacionalmente através da Convenção de Chicago, porém, no caso da

ineficácia da cláusula que exclua a competência do foro do lugar de destino, a

Convenção de Varsóvia, diversamente, em seu artigo 28, dispõe que é opção do autor

escolher adorar a ação de repuação de danos tanto no foro do lugu de destino, quanto

no boro do domicílio do tramportador, da sede principal do seu negócio ou do lugar

onde o mesmo possuir o estabelecimento, por cubo intemlédio se realizou o con#ato de

transporte. JOSE DA Snl,VA PACHECO solucionou esta controvérsia assevemndo que

o artigo 10, 11, do Código Brasileiro de Aeronáutica, não impede que a ação sqa

proposta nos precisos tempos do artigo 28, da Convenção de Varsóvia, vez que

57 PACHECO, José da Salva. Op. cit., p. 36.
58 JOSE DA SILVA PACHECO, op. cit, p. 545, conceitua o &áfego aéreo como "o congz//zzo (üzs
operações de todas as aerona:x?es em võo e em movimento lm área de manobra dos aeródromos.
s9 PACHECO, José da Salva. Op. cit., p. 39.
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consoante o art. 32, da mesma Convenção, "sâo /zu/as as c/áz/su/as do conde/o de

traí.aporte e quaisquer acordos anteriores ao dano pelos quais as partes contratantes

pretendam den'orar as regras da Convenção de Varsóvia cona a modt$cação das

nomes de competência.

Para que uma aeronave opere no Brasil, salvo pemiissão espwial

é necessário que a mesma tenha certificados de matrícula e de aeronavegabilidade,

marcas de nacionalidade e de maüículaói, equipamentos, instrumentos, cartas e manuais

necessários à segurança do vâo, do pouso e da decolagem, tripulação habilitada,

licenciada, portadora dos respectivos celliâcados, do diário de bordo, da lista de

passageiros, manifesto de carga ou relação de mala postal, que, eventualmente, esteja

transportando

óo

As aeronaves provenientes do exterior deverão necessariamente

fazer o primeiro pouso ou a última decolagem em aeroporto intemacional, assim

classificados por ato administrativo e apontados por lista publicada pela autoridade

aeronáutica, para que seja possível realizar as fomialidades de alfândega, imitação,

saúde pública ou sanitária, fiscalização agncola, polícia federal e similares.

A navegação aérea embora se realize no espaço aéreo, necessita

de estruturas terrestres, pois sendo anualmente o transporte aéreo o meio por excelência

de locomoção de pessoas e de bens económicos, em grandes e médias distâncias, faz-se

necessário um conjunto de órgãos, imtalações ou estruturas tenestres que atendam. às

necessidades da aviação que se incluem sob a denominação de infra-estrutura

aeronáutica. Nesta se destaca o sistema aeroportuário que é constituído pelo conjunto de

todos os aeródromos brasileiros, civis e militares, privados e públicos, destinados à

aviação doméstica e aos vãos intemacionais.

Ressaltamos que o aeroporto, que constitui uma universalidade

jurídica62 equiparada a bem público Êedemlós enquanto Êor mantida a sua destilação

óo PACHECO, José da Silvo. Op. cit., p. 40. . ..
ói A propriedade e a nacionalidade da aeronave deconem do .seu registro, e para ser brasileira a:eronave
devuá ser registrada no Registo Aeronáutico Brasileiro - RAB, que é 6gão federal e se localiza no Rio
de Janeiro. ,, .
6z JOSÉ DA SALVA PACHECO, em obra supra citada, p. 545/546, esclarece-nos: '.O aeropaHO é
unidade económica e jurídica tal qual uma univerwtidadz, abrangendo as pistas, áeas, edifícios,
estação de passageiros, terminal de carga e demais insülações. Ê considerado como património
autõnonto, sopa'ado do património de cadapaücipaüe. qw tenha entrado com bens móveis ou imóveis
paa a coMluição do mesmo, enquannlfor mantidapela União.a destilação aeroportuãria. Se a UNTO
deM.b. o uso dos bens repele aos respectivos proprietários. No entanto, enquanto mantida a
destillação aeropol'tuária,é equipwado a bem püblicojedaal, para o deito de regulamentação ,cabendo
à Utüão as autohzações l)« IÜenças necessári;s, aé ]ttesmo para os se«içou aMliaes We nele tem-an
de se i7istala'.
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especíâcaó4, é espécie do gênero aeródromo, e caracteriza-se por ser aeródromo civil

público, dotado de instalações acessíveis ao público e facilidades ao uso pelos serviços

aéreos públicos, tais como estacionamento, manobra, operação ou reparo de aeronaves,

local para o embarque ou desembarque de passageiros ou carga, sistema de esteiras para

despacho de bagagem, camnhos para passageiros, sistema infomiativo de vâo, locais

destinados a serviços públicos, locais destinados a apoio comercial entre outros.

O aeródromo (ou campo de pouso) é toda área destinada ao
pouso, decotagem e movimentação de aerona:x?es, nos te7'mos do
aH. 27. Assim, o Código Vigente suprimiu a palas?ra 'aeroporto' e
de$ne, em seu lugar, o 'aeródromo' como parte integrante da
inÕ'a-estrutura aeronáutica. Entretanto, no art. 31, emprega os
termos aeroportos e aeródromos distinguindo-os com base em sua
destilação: 'Con.lideram-se aeroportos os aeródromos públicos,
dotados de instalações e facilidades para apoio de operações dg
aeronaves e de embarque e desembarque de pessoas e cargas'. ""

Os aeródromos civis são classificados como públicos ou privados

em razão do critério de uso e destinação, ou sda, pela acessibilidade ao povo e dos

serviços aéreos públicos em geral ou pelo uso restrito do proprietário. Desta comia, a

classificação não se filada no critério da natureza esta:tal ou particular. Esta divisão é

necessária para evitar que a partir dela se queira vincular a propriedade do aeródromo

público ao Govemo Federal, vez que quando esta vinculação existir não seta a parir

desta classi6lcação. Os aeródromos civis públicos ou aeroportos são, então, acessíveis ao

público em geral e a todas a aeronaves indistintamente, ressalvando-se as resüições

feitas pela autoridade aeronáutica por razões de ordem técnica, como comprimento ou

compactação da pista, existência ou não de auxílios ou facilidades, como por exemplo

os aeroportos de Congonhas(SP) e Santos Dumont(RJ) que não podem receber

aeronaves de grande porte.

O aeródromo privado não é aberto ao público, e somente pode ser

66

ó3 Os aeroportos equiparam-se a bens públicos federais mesmo que não se situem em bens imóveis da
União, em mzão de oq)russo comando legal disposto no artigo 38, do Código Brasileiro de Aeronáutica,
e ainda, em razão do prescrito no artigo 21, X]], "c", da Constituição Federal de 1988 que detemiina
competir à União a OQloração, düetamente ou mediante autorização, concessão ou pena?são, da inda l
estrutwa aeronáutica, o que levou à criação, pela Leí n' 5862, de 12.12.1972, da INFR.ABRO que possui
como uma das suas fiinções a adminigüação dos aeroportos.
« Quando a autoridade aeronáutica desativar o aeroporto e os bens não forem todos da União, ocasião em
que voltaram a integrar o patúmõnio comum da mesma, os bens serão restituídos aos proprietários
Porém, quando a cessão da' área tiver sido eÊêtuada com o pagamento de uma importância a título de
ocupação correspondente a um aluguel, os propnetáhos dos bens terão direito à indenização que implica,
inclusive, no pagamento das benfeitorias que permanecerem no imóvel restituído. De modo diverso,
quando a cessão uva sido gratuita não será devida indenização.
" MOURA, Gerando Bezerra de. Op. cit., p. 76.
óó PACHECO, José da Sirva. Op. cit., p. 98.
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usado por terceiros, quando o proprietário consentir, e no caso de

emergência. Entretanto, nada impede que o mródromo privado, que obteve o registro

para esta categoria de aeródromo, seja aberto ao público para uso da empresa de serviço

aéreo, desde que baga: a) concordância ou requerimento do proprietário; b)

homologação regular; e c) autorização ou concessão da autohdade aeronáutica

competente. Nessa hipótese, equipam-se ao aeródromo civil público, podendo cobrar as

tarifas de inca-estrutura aeronáutica pertinentes.ó7 Neste caso deixará de ser aeródromo

civil privado equiparando-se ao aeroporto, embora continue a ser propriedade privada.

O uso de áreas, ediãcios, instalações, equipamentos, facilidades e

serviços de um aeroporto está sujeito ao pagamento ao Ministého da Aeronáutica ou às

entidades da Administração Federal indireta responsável pela administração dos

aeroportos, de tariíàs com aplicação em todo o território nacional, e preços específicos

cobrados dos usuários que utilizarem áreas ou serviços não abrangidos pelas tarifas

aeroportuárias, sendo que tanto a tarifa como o preço devem ser aprovados pela
autoridades aeronáutica. E, as tarifas são assim denominadas e caracterizadas:

''l- twtfa de embarque, doida pela utilização e serviços de
despacho e entbarque da estação de passageiros, incidente sobre o
passageiro do transporte aéreo;
11- tarifa de pouso, devida pela utilização das áreas e sewiços
relacionados com as operações de pouso, rolagem e
estacionamento da aerovla:\?e até üês horas após o pouso, incidente
sobre o proprietário ou explorador da aeronave;
111- tatq$a de permanência, devida pelo estacionamento da
aeronave, além das três pHmeiras horas após o pausa, incidente
sobre o proprietário ou explorador da aer07iave;
[V- tal]ja de armazenagem e capatazia, devida pela utilização dos
serviços relativos à guarda, manuseio, movimentação e controle
da carga nos armazéns de carga aérea dos aeroportos, incidente
sobre o comignatáüo, ou o transportador no caso de carga aérea
em zzdpnffo. '''

Os aeroportos até o ano de 1972 eram, de um modo geral,
construídos, mantidos e operados diretamente pela União, sendo que atualmente isto

somente ocorre em regiões de pouca densidade de tráfego. Após 1972, os aeroportos

têm sido, basicamente, consauídos, mantidos e operados pela Empresa Brasileira de
bica-Estrutura Aeronáutica - INFRAERO, empresa pública vinculada ao Ministério da

Aeronáutica, coada com essa âlnalidade específica. Da mesma comia, a construção,

manutenção e explomção pode dar-se através de convênios com os Estados e

ó7 PACHECO, José da Salva. Op. cit.
ó8 PACHECO, José da Salva. Op. cit.

P. 86.
P. 66
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Municípios, o que dificilmente ocorre, e, ainda, aKavés de concessão ou autorização,

outorgada a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que apresente,

condições técnicas, económicas e financeiras satisfatórias, observadas as exigências

constantes das nomlas e instruções baixadas pela autoridade aeronáutica."

O Ministério da Aeronáutica, sob o ponto de vista técnico,

distribuiu os aeroportos em cinco categorias, como nos ensina GERALDO BEZERRA
DE MOURA:

1) A primeira categoria abrange os campos de pomo, que servem
para as attvidades aerodespol'lhas, pequenos táxis aéreos, etc.
C) comprimento da pista é de 500 metros e tem seus pisos de
grama, terra, areia, argila, saibro, cascalho, piçarra, etc.

11) A seguttda categoria engloba os pequenos aeroportos para
:scatas regulares (scheduled) ou pião-regulares (non-
scheduled) de empresas de transporte aéreo, ou mesmo
empresas de táxis aéreos. O comprimento da pista é de 900
tneRos.

111) A terceira categoria abrange os aeropot'tos médios, com pistas
de 1.200 metros de compr'imenso(pmimentadas ou não).

IV) A quarta categoria abrange os aeroportos médios, com pistas
de 1.800 metros pwimentados.

V)A quinta categoHa atellde às exigências dos denomü'idos
especiais.e são pavimetatidos, com extemão mínitnta de 2.550
metros.

Este autor iiúorma-nos, ainda, que os aeroportos de categoria

especial no Brasil são o Galeão, no Rio de Janeiro, com 3.300 metros de pista, o de

Viracopos, em Campinas, estado de São Paulo, com 3.240 metros, o de Brasília com
3.000 metros, o de Cumbica, em Guanilhos, também em São Paulo, com duas pistas:

uma de 3.000 metros e a ouça com 3.750 metros. ''

O conceito legal de aeronave está prescrito no art. 106, que a

define como todo apareço manobrável em vâo, que se sustente e circule no espaço

aéreo, mediante reações aerodinâmicas, apto a üansportu pessoas ou coisas. Pma JOSE

DA SALVA PACliIECO, aeronave é bem móvel registrável para os efeitos estabelecidos

em lei72, refutando portanto, a comente que assevera que seria bem imóvel por

eqüparação legal."

ó9 PACHECO, José da Sirva. Op. cit., p. 90.
70 MOURA, Gerando Bezerra de. Op. dt., p. 83.
7i MOURA, Gerando Bezerra de. Op. cit., p. 83.
D É bem móvel wf gene»s regisüável pam efeito de nacionalidade que decorre de wa maüícula, para
expedição de certi6cado de aeronavegabilidade, para traí.sÊerência de propriedade de.aeronave por ato
entre vivos, constituição de hipoteca e outros direitos reais e ainda, para efeito de publicidade dos fitos a
ela relativos e para cadastramento geral.
B PACHECO, rosé da Salva. Op. cit., p. 192.
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As aeronaves classificam-se em civis e militares. As civis

classificam-se em públicas e privadas, sendo que as públicas são as destinadas ao

serviço do poder público, inclusive as requisitadas na forma da lei, e segundo a Portaria

n' 602, de 20.12.1954, dividem-se em administrativa federal(federal govemement) -

AF, administrativa estadual(State Govemment) - AE, administrativa municipal

(Municipal Govemment) - AM, e todas as demais são consideradas aeronaves privadas,

e por sua vez dividem-se em aeronaves de transporte público(public transportation) -

TPU, de transporte privado(private transportation) - TPR; de serviços para indúsaia e

comércio(utilily for insdustry and commerce) - SIC, de serviço especializado

(specialized utility) - SE, de irustrução(training) - 1, e de recreio(sport) -R. Desta comia,

o transporte público nacional que é um serviço público, é operado em aeronave privada,

o mesmo oconendo com os demais serviços aéreos públicos ou privados.

As aeronaves militares são as integrantes das Forças Afinadas, e

as requisitadas pua missões militares na comia da lei, e somente se sujeitam ao Código

Brasileiro de Aeronáutica no que se refere à proteção ao vâo e ao tráfego aéreo,

excluindo-se aplicação do código nos demais aspectos.

O Código vigente não conwituou transportador aéreo, porém

apontou no artigo 122 que ocorre a exploração da aeronave quando um pessoa física ou

jurídica, proprietáho ou não, utiliza a aeronave legitimamente por conta própria com ou

sem alas lucrativos, e identificou em diversas passagens o transportador aéreo como

operador ou explorador, qualiâlcando-o no artigo 123 como a pessoajurídica que tem a

concessão dos serviços de tranlsporte público regular ou autorização dos serviços de

transporte não regular, de serviços especializados ou de táxi aéreo; o proprietário da

aeronave ou quem a use diretamente ou através de seus propostos, quando se tratar de

serviços aéreos privados; o õetador que reservou a condução técnica da aeronave, a

direção e autoridade sobre a tripulação; e o anendatário que adquiriu a conduçãotécnica

da aeronave agendada e a autoridade sobre a tripulação.

A inscrição do nome do explorador no Registro Aeronáutico

Brasileiro é de fundamental para análise da responsabilidade inerente à explomção da

aeronave. Se o nome do explorador estiver inscrito no RAB, em razão de qualquer

contrato de utilização, a responsabilidade deconente da operação inâacional ou do

eventual acidente não será do proprietário, mas sim do explorador. Entretanto, se o

nome do explorador não Êor registrado, o proprietário será responsável, até prova em

contrário, vez que se presume dele a condução técúca da aeronave e o controle sobre a
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tripulação, e mesmo que se rente a presunção de responsabilidade, provando a
existência do explorador, embora sem a devida inscrição no Registro Aeronáutico

Brasileiro, haverá solidariedade do explorador e do proprietário pela inÊação e por

qualquer dano Rsultante da exploração da aeronave. ''

Os tripulantes ou aeronautas75 são as pessoas devidamente

habilitadas que exercem fllnção a bordo de aeronaves. O pessoal que exerce atividade na

superücie é denominado aeroviário, e são os que trabaUlam nos serviços de manutenção

(engenheiros, mecânicos de manu:tenção das diversas especialidades como motores,

turbinas, sistemas elétrico e hidráulico, além de outros técnicos e pessoas de serviço de

manutenção de aeronaves), de operações(pessoas que exercem as funções relacionadas

com o tráfego, telecomunicações, meteorologia, despachantes de operações de võo,

controladores de vâo, gerentes, balconistas, radiotelepistas), auxiliares(enquadrados

nas procissões liberais, contabilidade, planejamento, informática, administração e

organização técnico-comercial), e gerais(serviço de limpeza, vigilância, conservação de

edifícios, hangares, pistas, rampas e pa:ümõnio em geral).7õ A composição da aipüação

leva em consideração a exigência técnica do equipamento, as condições de vâo(VFR -

Visual Flight Rules - Regras de Vâo Visual, ou IFR - Instrument Flight Rules - Regras

de Võo por Instrumentos), as facilidades da linha, o número de passageiros ou de
assentos disponíveis77, padrão ou classe do serviço e segurança a bordo. ''

O comandante da aeronave deve estar necessariamente a bordo.

Ele é designado e escolhido pelo explorador, e será o preposto deste desde o momento

que se apresentar pam o võo até quando for entregue a aeronave com a conclusão da

viagem, cessando a sua autoridade sobre as pessoas e coisas a bordo. O nome do
comandante e dos demais tripulante deve constar no diário de bordo, além de

mencionar, obrigatoriamente, as marcas da aeronave(matrícula e nacionalidade), nome

do proprietário e do explorador, a da:ta, local, e hora de saída e chegada do võo e a
natureza deste, assentamento dos nascimentos e óbitos que oconerem diante a viagem,

e incidentes e observações que forem de interesse da segurança do võo. Ademais,

devem ser registradas as decisões do comandante, que deve sempre assinar o diário de

74 Código Brasileiro de Aeronáutica, artigo 124.
75 inicialmente somente eram aeronautas os pilotos que operavam, a aeronave em voo, porem,
posteriormente, a eles se equipararam os que exercem nações auxiliares a bordo da aeronave, ou sela , os
uipulantes que em conjunto compõem a uipulação.
7ó PACHECO, José da Salva. Op. cit., p. 248.
n É facultada a presença de comissários em aeronaves com até 20 lugares.
78 PACHECO, José da Salva. Op. cit., p. 246.
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bordo, nos caso de pouso forçado, de desordem ou de indisciplina a bordo, de proteção à

aeronave, pessoas e coisas a bordo, de alijamento, de acaso ou suspensão da partida, de

pouso fora do terütório brasileiro ou das escalas previstas, e de delegação de

atribuições

Os serviços aéreos podem ser públicos e pnvados. Q serviço

aéreo privado, não é o que promove a exploração comercial, diversamente é o realizado

sem remuneração em beneficio do própúo proprietário, que utiliza a sua aeronave para

satisfação restrita, quer para o recreio, turismo ou desporto, transporte ou operação de

interesse próprio, não sendo aberto ao público em geral Necessita apenas de
autohzação relativa ao tráfego aéreo em razão do console que compete ao Estado do

espaço aéreo. Como podemos observar, não há relação entre o serviço e a aeronave

utilizada, vez que a aeronave pode ser privada e o serviço aéreo ser público.''

Os serviços aéreos públicos são aqueles que tendem a satisfazer

uma necessidade pública ou de utilidade pública80, competindo ao Estado atender ou

regulamentar e fiscalizar, desta comia, a exploração destes serviços que depende de

prévia concessão(transporte aéreo regular) ou autorização(üansporte não-regular ou

de serviços especializados).

JOSE DA SILVA PACHECO, classifica os serviços aéreos

públicos, em transporte regulares domésticos ou intemacionais(passageiro, carga, mala

postal, misto), em transportes não-regulares(turismo e táxi aéreo) que não se submetem

a horários previamente aprovados, e em transportes especializados(aerofotometria, de

prospecção, de publicidade, de prokção à lavoura, de extinção de incêndios, de saúde,

entre ouros).''
O Código Brasileiro de Aeronáutica no artigo 255, dispõe que

üansporte doméstico, também denominado transporte nacional ou de cabotagem, é

aquele em que os pontos de partida, intennediários e de destino estalam situados em

tenitório nacional, e em seu parágrafo único ressalta que não perderá o caráter de

traí.aporte nmional quando por motivo de força maior, a aeronave for impelida a fazer

escala em temtório estrangeiro, desde que os pontos de partida e destino soam em

território brasileiro. O tmJisporte doméstico é efetuado a&avés de linhas nacionais que

D PACHECO, José da Silvo. Op. dt., p. 266.
8' E justamente por serem de serviços de necessidade ou utilidade pública é.que devem ter a sua
exploração subnaetida aos poderes públicos que devem exercer sua competência de vigilância e console
sobre a seguança e a coordenação destes serviços, assim Dono deve veriâcar o respeito as nomlas de
ordem técnica e analisar as potencialidades comerciais.
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ligam diretamente dois ou mais centros populacionais e econâmiços, de linhas regionais

que ligam duas ou mais localidades não servidas pelas liiüas aéreas nacionais, com o

caráter complementar e alimentador delas, e de linhas aéreas especiais que ligam, sem

escalas, dois aeroportos wntrais ou um aeroporto central com a capital federal, a ãm de

atender, especialmente, ao transporte executivo."

O transporte doméstico somente pode ser efetuado por pessoas

ju=rídicas brasileiras. No passado, em razão da extensão do terrítóho brasileiro e da

precariedade dos nossos serviços intemos, admitia-se, em caíáter excepcional, à
possibilidade da navegação de cabotagem pelas aeronaves de empresas estrangeiras.

Com o Código de 1966, aboliu-se esta exceção, proibindo inclusive o transporte

doméstico em aeronave de matrícula estrangeira agendada ou aõetada para pessoa

natural oujurídica brasileira, como oconia com a PANAIR, que utilizava aeronaves da

PARAM. Esta detenmnação visava evita o conluio ou associação com o intuito de
Êaudm a regra geral que impedia o transporte doméstico por empresas estrangeüas.

Atualmente, não há mais óbice à utilização no transporte nacional de aeronave

agendada. ou aõetada, no estrangeiro, desde que: "a9 s a a mesma inscrita no R.4.B,

com a atribuição das marcas de nacionalidade e matrícula, que a identi$ca para todos

os efeitos com o expresso comentimento do titular do direito origiMrio e perda

automática da maü'ícula de qualquer outro Estado, passando a constituir objeto de

direito de wo ou exploração, n'la condição em que jor registrada, mediante o contrato

que Ihe servir de base; b) não baga conluio ou simulação, tendente a manter, desato, a

ingerência de empresa estrangeira no ü'ansporte de cabotagem.

O Código Brasileiro de Aeronáutica não conceituou o transporte

intemacional, porém a co/z#ariu senizl da definição do uanspolte doméstico, e segundo

o disposto no artigo I', da Convenção de Varsóvía, concluímos que transporte

intemacional é aquele que possui ponto de origem e ponto de destino em tem.tório de

Estados diversos, haja ou não intemlpção de transporte, e mesmo que tenha como ponto

de partida e chegada em um único pas, mas se tiver escala prevista em tenitório de
outro Estado, também será considerado transporte intemacional.

Os serviços de transporte aéreo público intemacional podem ser

realizados por empresas nacionais ou estrangeiras, sendo que quando explorados por

#3

8i PAClIECO, José da Silvo. Op. cit.
© PACHECO, José da Silvo. Op. cit.
83 PACHECO, José da Sirva. Op. çit.

P. 269
P. 305
P. 353
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companhias estrangeiras o regime aditado será o estabelecido pelas convenções e pelos

acordos de que o Brasil for parte, ou na ausência destes, pelo disposto no Código
Brasileiro de Aeronáutica."

Geralmente nos acordos bilaterais, os Estados contratantes

concedem-se mutuamente o direito de, por intemlédio de empresas designadas, explorar

os serviços convencionados, consoantes as condições especiãcadas, nas rotas e escalas

estabelecidas nos Quadros de Rotas" que os integram.

As empresas estrangeiras designadas, devem, no entanto, obter,

previamente à exploração dos serviços, a respectiva licença ou autorização de
filncionamento do Brasil. A designação das empresas para operar enfie dois países,

cabe aos movemos que devem levar, necessariamente, em consideração o princípio da

reciprocidade, aüavés do qual se presume que prevalece pam ambos os países a

designação do mesmo número de empresas para o mesmo trecho, o da igualdade que

detemnna que as empresas designadas terão de fazer os mesmo serviços e explorar o

mesmo mercado de tráfego e, finalmente, o princípio de desenvolvimento seguo,

ordenado, económico e eficiente do transporte aéreo.'

Desta comia, para operar serviços aéreos de transporte regular

intemacional no Brasil, é necessário acordo bilateral entre os respectivos países ou

autorização unilateral do govemo brasileiro. A empresa aérea terá que ser designada

pelo respectivo país interessado na operação e deverá obter autorização para flmcionar

em nosso país por si mesma, filial, recursal, agência ou represenüção, e, após o

arquivamento no Registro de Comércio, do referido ato de autorização, deverá obter a

autorização para iniciar, em caráer definitivo, os serviços aéreos intemacionais,

apresentando para a autoridade aeronáutica os planos opemcional e técnico, as tarifas

que pretende aplicar enfie pontos de escala no Brasil e das demais escalas de seu serviço

no exterior, e ainda, o horário que pretende observar87. A empresa deverá ftlncionar no

Bmsil, com seu representante, seus escritórios de administração e loas de venda de

passagens.

84CódigoBrasileirodeAeíonáutica, artigo203. . . , , .. .. ú
8s Rota é a linha neta desenhada no mapa, entre o ponto de partida, pd, e o ponto de chegada, pa. E o
uqjeto idealizado sobre a superâcie da Term, que o piloto espera seguir no seu v6o de um lugar para o
ouço O QMo de Ratas, constante dos acordos bilatnais, visa a proporciona capacidade adequada ao
tráfego ente as dois países signatários dos rebridos acordos-
8ó PACHECO. rosé da Sirva. Op. Git., p. 336.
87 Código Brasileiro de Aeronáutica, artigo 212.
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3. Contrato de transporte aéreo de passageiros

O conüato de transporte aéreo doméstico está regulado.no Título

Vll - "Do Contrato de Transporte Aéreo"8s, artigos 222 a 245, do Código Brasileiro de

Aeronáutica, que trata das disposições gerais, do contrato de transporte de passageiro e

de carga. .Além das nomlas essenciais contidas nos artigos citados, há problemas que

poderão ser regulados pela autoridade aeronáutica, no exercício do seu poder

regulamentar, quando se tratar de concessões, de bilhetes de passagem, de tarifas, de

alteração do conüato de transporte aéreo de bagagem, da õanquia, do excesso de

bagagem, dos direitos e obrigações do usuário e do transportador. No âmbito

intemacional o çonHato de transporte aéreo foi regulamentado pela Convenção de

Varsóvia de 1929 que traia do bilhete de passagem, da nota de bagagem e do
conhecimento aéreo80, sendo que são relevantes, ainda, as demais convenções e os

acordos bilaterais de que o Brasil faça parte.

O contrato de transporte aéreo de pessoas perfaz-se pelo acordo

entre o passageiro e o transportador, que pode ser pessoa ãsica ou jurídica", e

proprietário ou explorador da aeronave. Em razão do porte das compailllias aéreas, o

transportador atua a#avés de empregados, que são os seus prepostos, para todos os

efeitos legais- As agências de viagem ou agências de cargas também podem intervir no

contrato, e por esse motivo, podem emitir bilhetes de passagem, desde que observem a

lei e a regulamentação correspondente.

Este contento é bilateral, oneroso e de adesão. Bilateral porque há

obrigações tanto para o transportador quanto para o beneâciário, estando o primeiro

obrigado a prestar com segurança e eficiência o serviço conüatado, e o segundo a pagar

o valor da tarifa conespondente, ou sqa, o preço da passagem, no transporte de pessoas,

ou o mete da carga ou mala postal, o que também vem caracterizar a onerosidade que é

elemento essencial, fazendo com que o transporte gratuito por cortesia e o de seus

diretores e empregados sejam valados, sob o aspecto da responsabilidade civil, fora do

88 ROSÉ DA SILVA PACHECO, na sua obra citada, p. 364, adverte-nos que neste título o legislador deu
mais atenção para o contrato de transporte aéreo público regula, realizado por empresário que pratica o
transporte aéreo mediante remuneração, podendo, no entanto, ser aplicado para o contrato de trmspoíte
não regular e de serviços especializados. Entretanto, não se refere ao contrato de transporte gratuito, não
contraMa] e de Kansporte particular.
89 Ressaltamos que em virtude do tema desta monograma, nos limitaremos ao transporte de passageiros e
ao contrato acessório a ele, que é o çonuato de bagagem.
90 Porém, na prática é sempre pessoajurídica.
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âmbito contratual.9i E é ainda contrato de adesão, vez que o usuárío do transporte é

compelido a aceitar, em bloco, as cláusulas estabelecidas pelo aansportador, fazendo

com que o consentimento do primeiro manifeste-se como simples adesão a uma situação

contmtual deâinída em todos os seus tempos."

Para falamios do contrato de transporte aéreo intemacional, é

imprescindível a compreensão das üigums de transportador sucessivo e de traí.sportador

de fato.

O transportador sucessivo é aquele que executa trecho seguinte ao

realizado pelo transportador que âmlou o contrato, isto quando o mesmo tiver que ser

realizado por mais de um transportador. JOSÉ DA SALVA PACHECO apresenü-nos,

como exemplo, a venda pela VARIA, no Rio de Janeiro, de serviço de transporte para

Moscou, sendo que esta empresa somente realiza diretamente o trecho Rio-Paras,

entregará o segmento seguinte para outra empresa que opere o trecho Paras-Moscou. O

transportador que efetuu este último trecho será considerado transportador sucessivo."

A importância da compreensão da figura do transportador sucessivo para o contrato de

transporte aéreo intemacional, reside justamente no fato de que mesmo que os trechos

soam realizados por empresas diferentes o conüato será úúco, o que está evidenciado

no item 3 do Capítulo l da Convenção de Varsóvia, e no artigo 223, do Código

Brasileiro de Aeronáutica que dispõe: "considera-se gz/e exfsfe zzm só confia/o de

tramporte quando ajmtado dum único atojurídico, por meio de um ou mais bilhetes de

passagem, ainda que executado, sucessivamente, por mais de um transportador" , e

ainda, no artigo 222, do Código Brasileiro de Aeronáutica que prescreve: "comfdera-se

que existe um só contrato de transporte, quando ajustado num único ato jurídico, por

meio de um ou mais bilhetes de passagem, ai7tda que execüado, sucessNamente, por

mais de lxm traí.sportador.

Desta Êomla, não perderá o conüato o cuáter de traí.aporte

intemacional, conâgurado pelo bilhete de passagem, pago em coníomudade com a
tarifa intemacional, mesmo quando a execução do segmento nacional for realizada por

transportadora bmsileira, pois tendo sido destinado um ou mais pontos, dentro do Brasil

além ou aquém dos Quadros de Rotas, integrantes do acordos bilatemis ou multilaterais

9i PACHECO, José da Silvo. Op. cit., p. 363.
9z GAMES. Orando. "Can#alos cü .4cüsão, (:b/zc#ções Ge/ms dos Conzlzz/os. " São Paulo: Revista dos

Tribunais, 1973, p. 03.
9s PACHECO, José da Salva. Op. cit., 368.
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do Brasil com os diversos países, o trecho intimo, deverá ser feito por transportadoras

brasileiras.

95

\sko poíqnç)e, "tecnicamente, 71ão existe ü'echo doméstico de !inlm

interrlacional, por que o bilhete úrtlco, emitido no exterior, dá direito a dois percursos:

um do país de origem para o Brasa! e outro dentro do território brasileiro, partindo do

terminal intemacioYtat para o ponto $nat de destino. Esse segundo percurso e

complementado por Hirta empresa brasileira, dentro do bilhete Único emitido no

exterior, mas com duas execuções.

Assim, não restará descaracterizada o transporte aéreo

intemacional se o contrato for executado por uma ou, sucessivamente, por vãnas

uansportadoras, sejam internacionais ou nacionais, assim como, se íor obüeto de um

Único bilhete ou uma série deles, e se tiver que ser executado, parcialmente, em

tenitório sujeito á soberania de um único Estado.
O uansportador de íàto não se conftlnde com o transportador

sucessivo, pois é aquele que realiza todo o transporte ou parte dele, presumidamente

autorizado pelo contratual. O conceito de transportador de fato está disposto no artigo

225 do Código Brasileiro de Aeronáutica.
A comprovação do contento de transporte de pessoas e bagagem e

.'

é de um ano.

No transporte de pessoas, o transportador é obrigado a enaegar o

respectivo bilhete de passagem, que deve
indicar necessariamente o lugar e data da
--;m raMO o nome dos transportadores

emissão, os pontos de partida e destino, assim

94 PAClIECO, rosé da Salva. Op. cit., P :?!'

% PACliECO, José da Silvo. Op.iat.?.!UbzziaZ d) tlZmãfo do ZrapzVone .aéreo", 2" ed, que possui teMO
' Esta onenuçau G =io de Janeircc A]RmFORM, distribuído nas aeroportos brasuelros-
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(aansportador único e se existir, o transportador sucessivo, o eventual transportador de

cancelar a viagem.
98

(Hmau de ggli3) va. op. çit., p. 367.
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indenização prevista no pn3pno Código Brasileiro de Aeronáutica ste momento é a do

danos provenientes da não apresentaçameo pas os eimuÍzos das companhias aéreas têm,

:Tã=,TX=n:=n,f.=TÍ=;:==
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O passageiro portador de bilhete com reserva conÊlmiada, que

hospedagem, alimentaçãoempresas aéreas manterão, no balcão do aeroporto lista de

questão.

105

Analisadas as obrigações do transportador, apontamos

ü.ansporte
Quando se tratar de trmsporte de crimças, a empresa cobrara as

idade exceder o número de seus açompaiüantes addtos, as G

{iassagelrosCO, José da Silvo. Op. ch., P 376.
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de deficiente pagará 20% do valor do bilhete de passagem e

adjacente ao do deãciAse ' deres grávidas, consoante recomendação das companhias

quando a passageira tiver z oi3trato de aanspoüe de passageiro iiúcia-se, no

Ja.,o.yo a usuário dO

{!Hfâogâ137.,"
#'a/zpoHe aéreo. 2' edição ampliada, l

l;B::iz:xau.
Aéreo. Direitos eZ10Z2Te

artigo 233geroilauQesiteg0

\
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excepcfomlmeníe, do va/or, se /zozzver.

emissão e enKega da citada nota, .e permanece até o recebimento da bagagem pelo

passageiro. Se a bagagem for rembida, sem protesto, presumir-se-á que foi enaegue em

C) contrato de transporte aéreo de bagagem inicia-se com a

=:==:'==:'i::;,:.*. ..-;«« «'' " '=T::..=\::
recebimou"' ''ente da mesma, deverá fazer o protesto,. no prazo de sete e quinze dias,

resoectivamente, mediante mensagem escrita dirigida ao tían.sportador.

O peso da bagagem é conferido na hom do "c/zec#-in ", mediante

}
vuot us w bens de exwWional valor mediante pagamento de taxa suplementar] de
segwo Ao aceitar o valor declarado pelo passageiro, a empresa aérea nao pode:a

prevalecer- se dos limites de reparação estabelecidos pelas leis brasileiras. '
Em condições gerais de ü.ansporte, a autoridade aeronáutica

regula, para os serviços aéreos públicos,
a õanquia e o excesso das bagagens

. - n.......:. .o as7/GM5 de 15. 12.==.= :1:=1:11:;.':'=::=:««*' " ''«''' ::TTl:=*:; "
1989 citada por JOSE DA SIRVA PACHECO, é conveniente salientar o seEunte:

"/9 /n senfço aéreo de ámbÍlo l afora/, a #aiqz/ia é de 3a
guj/os .para a .f)nmeira classe e de 20 guj/os .para as cZeznzafs

serviços aéreos de uma região pam Hwa 379]ocalressalta q m o uansporte asno t:egional é constituído de



76

7') é vedado qualquer desconto sobre o excesso de bagagem. "

Além da bagagem registrada e despachada, obyeto das resp«uvas

que ser acomodado na cabine sem transtomo aos demais passageiros.

113

u3 PAClIECO, José da Salva. Op cit.
li4 SILVA, J. Jesus. OP. cit., P. 29.

P. 381



CAPÍ['tn:Q.]y]

RESPO

1. Responsabilidade civil do transportador no contrato de transporte aéreo de

passageiro conforme o Código Brasileiro de Aeronáutica e a Convenção de
Varsóvia

O conRato de transporte aéreo gera a obrigação de conduzir com

segwança e eãciência o passageiro, a bagagem ou a carga ao local convencionado, e a

inadiinplência deste contrato, que por certo envolve riscos, gera direito à
reparação

A responsabilidade civil deconente do transporte aéreo nacional e

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica, que instituiu o sistema de
responsabilidade objetivo e limitada ou segundo uma expressão üanwsa àlolgaif, limite

este que não será considerado quando provado que o dano tenln resulüdo de dolo ou

culpa grave, caracterizando, consequentemente, a responsabilidade subjetiva.
Como já ressaltamos a responsabilidade objetiva prescinde

sua atividade.

precariedade inseguraseprofunda e

Neste momento, necessário ressaltarmos, novamente, a noção de

"riscos do ar". A história da amação remonta ao início do século, e caracterizava-se por
.A. a.. anronnvPe rlllantos das esüuturas
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reparação limitada a um valor. do enfaüzamos a noção de riscos criados pela

possibilidade de acidentes não estáilidade civil no traí.aporte intemacional é regulada
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passou o mesmo artigo a dispor que não haveria mais direito ao benefício da limitação

quando o dano fosse resultado de "a czçâo ow omfssâo do Üansporfador ou de sem
a. a.ca.(} ou {JlfLlüDuv uv &l w'''r

prepostos, contendas com a intenção de causar o dano, ou temerariamente e cona a

consciência de que, provavelmente, causaria o dano.

propostos encerra grandes discussões douüinárias e jurisprudenciais

A questão do dolo e da culpa grave do transportador ou de seusl

Ambos são

responsáveis pela quebra dos limites previstos para a indenização no Código Brasileiro

de Aeronáutica e na Convenção de Varsóvia. As divergências existem em grande parte

porque o Código Brasileiro de Aeronáutica, em uma primeira análise, leva-nos a
entender que os equiparou, e no artigo 248, $1' dispôs que 'Para os ({#eí/os deste arflgo,

ocowe o dolo ou culpa graxa quando o transportador ou seus propostos quiseram o

resta//ado ou asszímíram o risco de.prodmj-/o". Ou seja, deste preceito, observamos que

o legislador não se ateve ao conceito de culpa grave previsto na teoria da graduação da

culpa baseada na figura do óozzzzs .paferjami/las, e que seria resultante da ausência de
cuidados mais elementares, da diligência mínima que teria qualquer pessoa, mesmo a

nomialmente descuidada Se analisamios com cuidado o citado artigo, veremos que o

conceito dado íoi na verdade de dolo direto e de dolo eventual, disciplinado no Código
íí --. . ... .J-- ,-- /'Fí-r/)-tQfD /T'1/7çr

Penal, em seu artigo 18, 1, que prescreve que o crime será doloso

OuNbro de 1996, P. 61/69.
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)

direto e eventual.

=glHH=m' w* 'l"'T'T:l
Assim, inobstante a douüina de direito civil entender de comia

l:$.i.,"=g==.==.$:=n-qU: ;i= .=H
do agene"
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Entretanto, como ela joi aceita pelo Legislatho e inserida no texto
iegat, há que ser interpretada de modo a que íelzlia e$cácia o

provwelmente prodwiHa.

No artigo 247 do Código Brasileiro de Aeronáutica, e no artigo

acessório, entre o traí É o caso da empresa brasileira VARIG s/A - Viação Aérea Rio-

mil e trezentos) DES pireine EsPwais de dado aérea é obriga:teria a conKaüção de

3
6. ib4, & 19.i2.1974."
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habilitação, o responsável, transportadora

seguintes, os respectivos pagamentos ' m no prazo de trinta dias não

perderão o direito à indenização, podendo íãzê-lo denso do prazo prescriçional de dois

anos. e uma vez habilitados e cumpridas as exigências legais o responsável deverá

eíetuar o pagamento t No entanto se fíi)do o prazo de trinta dias, e o responsável não
-t ra l /\q' 31

efetuu o pagamento ao interessado, e se subirem dúvidas qual
9

aDn
alega que em audiência realizada em
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habilitação, à comprovação do fato, do nexo causal, à legitimidade, a s/ítima ou seu

beneãciário poderá pr:) tra=nsportador responde pelo dano deconent Sde ano e ou lesão

de saúde do passageiro, ou se o acidente deconer de sua culpa exclusiva.
O transporte intemacional segue, como já afirmamos,

honorários e as despesas judiciais.
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'.. «,m US$ 21.414 (wt. . «n mü qmãmentos e q«ton. dólue9''.
pa-v" I''- -- As excludente para o inadimplemento do contrato de üanlspone

inconcebível na atualidade. plorador é responsável ainda, pelo acaso da viagem,
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' Jo;é Ü sü"..lãlli'h' p' go 2óo.

', 8AClnCO, Jo« d' SU«. oP. 'ü., P' ':3'
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ainda, ato de autoridade referente à bagagem bém responde pela desüuição,

,25dano.

Quando o con«ato de transporte íor realizado pelo transportador

conaatual.
E. finalmente, segundo disposição do artigo 287 do Código

2s Cotwenção de Varsóvia, afago zv, ILçui ".

2 e3. smosvalores.çãodo
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conversão do banco-poincaré previsto na Convenção de. Varsowa e no Protocolo de
Raia, em DES - Direitos Especiais de Saque criados pelos Protocolos Adicionais ae

Montreal, que embora, relembrando o que asseveramos
antenomleme, tlL;silvo

promulgados pelo Brasil pelo Decreto Legislativo n' 22, de 28.05.1989, ainda não estão

em vigor por não terem obtido o número mínimo de üinü raüfícações Í/, só
"Estes profoco/os, embora aceiíos e proi#2zl/gados pe/o .Brasa/, só
en#ap:ão em vigor com ZJm míhjmo de Zrinía asse/ furas, o que

inre«,aczo«aU jnf.,«a.io«/ e«z «igor na .Brasa/, «âo Wge,fa ser,
:l;=:;;==1'=1:1z«üp;;;l« fmp/a'D"~!. Ex««H". ""

Recurso Exüaordinário 113.498-4 - RJ, Relator Ministro CELIO BO aenr T Tma'',

Este aliás, foi o entendimento do Supremo Tribunal Federal no

ao julga anão de reparação de danos decorrente d
e acidente aéreo afogada canoa a

..l..{a6ó naç ÇClgUttltCS

J.\= 7 a'b

yARIG S/A - Viação Aéreo Rio-Grandense, e emendou a sua decisão nos seguintes

termos:

providos.

texto do julgado, abstraímos outras considerações relevantes,

momiente do voto do Ministro FRANCISCO REZEK, que após assevera que os
-.'"enc "" '" d objÚ"'"m ' -ão «,is apli"çã' do Ü"""-'o, 'm

deconência da sua substituição pelo DES, unidade monetária Êlxada pelo Fundo
nal com variações periódicas, ressaltou que a raüâicação brasileiraMonetário Intemac

t}61H811we inerte. vez que tais diplomas intemacionais por não terem reunido o quórum

:=::;=;==;==::;':: " »..«*;' " ":TT:=:.':==:=:=
não constituem direito positivo no Brasil, e não o

previsto para a enfada em wgor,

detemnnada a conversão direta do banco-ouro em moeda nacional, que na época era o

« BELCníOR, stélio Sastgã op. dt, p 309
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nacional de cada país.

Entretanto, LUIS CAMARGO PINTO DE CARVALHO,

conversão destes em Direitos Especiais de Saque - DES."
Da análise realizada neste tópico, entendemos que, anualmente

::; "« '. ':«'"' '=: :1 =:=11=:.. . ;.,«",:
dos üansportes aéreos, luNeTa pessoas que insistirão na manutenção do sistema atuat,

..i:: : .., .üs '

de Direho Anonáutico, 1966, P. zu/ l iJ. }?bsóvfal do Proíoco/o de ]7aia

/n: Revista Brasileira
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313;ãi'aü$%.gÜM$h;
mundo, como é sabido.

No entanto, ergue os estudiosos do assunto, este sem dúvida é

seguintes palawas:

Na ltália, a partir de 1978, tanto o Poder Judiciário como os

da Constituição Italiana LAMA MARQUEI, aülíma que há autores italianos,

como Tito Bailarino, que apontam a existência de dwisão da Corte Constitucional

OP' d, aWo . Ü l«i;l«" a..MÜa'

3:1Ê:ll Euals::i: :
peüenwnte ao
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destaque ao direito à vida, à igualdade, à segurança e à propriedade.
uv'""l-- - Enuetanto, foi com a en:fiada em vigor do Código de Defesa ao

simbólicas, e se çoníerisse unia lrl:paraçaonüe vaCódigo de Defesa do Cansa dor, o

===:=====::========:; «'-"";'

2. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de transporte

aéreo de passageiro

Antes de analisarmos a possibilidade de incidência das nomias

3s XiARQUES, Cláudia Liça. Op. Cit., P. 178
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subsequentes. Lei n' S078, de 11.09.1990 que instituiu o Código de Defesa

ultrapassado- no âmbito constimcional estão previstas outras disposições

conswno e awrca da responsabilidade por dano ao consumidor.

eWcmto categoria diferenciada.



92

Em razão do artigo I', do Código de Defesa do Consumidor e em

do indNíduo, a regrar de maneira impera

ü'atam.
,37

A instituição do Código de Defesa do Consumidor, que é lei de

detrimento de ouRO sujeit resgatar a flzzelzsa

porque claramente desiguais

onsumidor sempre esteve, como mencionamos, em manifesta

o liberalismo e o individualismo exacerbado.

:===';'
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Como resultado deste período exaltou-se a autonomia da vontade

das partes como falar primordial e esüutural das relações jurídicas, com incidência

destacada nos contratos em razão do princípio da liberdade contratual, sendo que com o

crescimento populacional, com o progresso da industrialização, e com a padronização

dos comportamentos, a intenção do consumidor acabou, por diversas vezes, suplantada

pela vontade do fomecedor que lhes impunham contratos massificados praticados
püncipalmente pelos contratos de adesão.

Em razão deste fenómeno, foi-se evidenciando cada vez mais a

vulnerabilidade consumidor, culminado com a necessidade de regulamentar as relações

em que este integrasse, para que concretizado o equilíbrio real entre consumidor e
fomecedor, com a efetiva proteção do primeiro. E com base nisto, o legislador nacional,

ao elabora a Lei n' 8078/90, optou pela expressa e obUetiva conceituação" ao dispor no

artigo 2', "capuz", que o consumidor"é roda pessoa$sfca ou./u/"laica que adqzzire ou

uff/jza .produto ozz serviço como desfj/zaíár/o.Pnza/", levando a doutrina a conceituá-lo

Gamo "todo aquele que adquire, utiliza ou j'ui produtos e serviços para seu próprio

uso, e que Ihe são colocados à disposição por pessoa que exerça uma atNidade
económica.

43

Destacamos do conceito proposto o aspecto de consumidor como

destinatário final do produto e do serviço, estendendo à proteção tanto à pessoa física
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quanto à jurídica, desde que esta não os utilize como insumos ao desempenho de sua

atividade lucrativa, mas sim na qualidade de adquirente e último usuário do produto ou

serviço, que não poderá ser objeto de transfomlação e de revenda.
Outro fator relevante na caracterização do consumidor é a sua

vulnerabilidade, e JOSE GERALDO BRUTO FILOMENO, ressalta que não é por acaso,

"que o mencionado 'movimento consumerista', apareceu ao mesmo tempo que o

sindicalista, principalmente a partir da segunda metade do século XIX em que se

reivindicam melhores condições de trabalho e melhoria da qualidade de vida, e, pois,

em plena sintonia com o binómio 'poder aquisitho/aquisição de mais e melhores bens e

sewzços.
A vuherabilidade é característica intrínseca do consumidor,

reconhecida pelo artigo 4o, do Código de Defesa do Consumidor, e refere-se à

submissão do consumidor ao poder de console dos titulues dos bens de produção e

serviços, e que segundo ARRUDA ALVIM4s não se confunde com a expressão

hipossuÊiciência, que conceme à precariedade de condições culturais e principalmente

materiais, sendo requisito exigido apenas para substituir a verossimilhança pam que o

juiz decida pela inversão do ónus da prova em favor do consumidor, e o autor, alerta,

ainda que condicionar "o conceffo de conszzmfdor à co/ura/açâo de szza /z4)osszÓciêncfa

seria, em verdade, en#'aquecer o sistema protetwo inaugurado pelo CDC, deslocando

para o movediço critério subjetivo conceito que, no nosso sistema, é claramente e
intencionalmente üaformado pela objetividade "

Em deçonência da complexidade das matérias de que trata, e da

preocupação do legislador em incidir a sua tutela não somente ao período da contratação

. mas também à fase pré-contratual e pós-contratual, assegurando preventivamente a

seguança do consumidor e a eíetiva reparação, o Código de Defesa do Consumidor não

se ateve ao conceito geral de comumidor previsto no artigo 2', captar, prevendo,

consequentemente, outros três conceitos de consumidor por equipmação. E já no

parágrafo único deste mesmo artigo equiparou ao consumidor à coleüvidade de pessoas,

ainda que indetemlináveis, enquanto interveniente nas relações de consumo-

Equipuam-se também ao consumidor, consoante prescrição do

artigo 17, do Código de Defesa do Consumidor, para os efeitos do "Capítulo 1 - Da

.)44

« GRINOVER, Ada Pellegrini et alli. Op. cit., P. 27. . ,
45 ALV]M, Amada et alli "C(jogo do Ccuzsumjdor Comentado
ampliada, 2' tiragem, 1995, p. 23
4ó AI,VIM, Amada et alli. Op. cit., P. 23

São Paulo: RT, 2' edição revista e
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qualidade de produtos e serviços, da prevenção e da reparação de danos",

especificamente na "Seção ll - Da responsabilidade pelo fato do produto e do serviço",

todas as vítimas do evento, assegurando a estas o ressarcimento dos danos provocados

pela propagação do acidentes de consumo decorrentes do fato do produto ou do serviço,

que com certa âeqtiência não atingem apenas o consumidor, mas também, terceiros ou

confomie ouça denominação Zlysra/zder, estraiüos à relaçãojurídica de consumo, sendo

caracterizados como consumidores para todos os efeitos legais.

Em razão da própha espécie de d12feito apresentada pelo
produto, o legislador estendeu a amplitude do conceito de
consumidor. Os danos que decorrem da colocação do produto
defeituoso no mercado são potenciais e inevitáveis. O comumidor
dão possui qualquer controle sobre a sua incidência e a sua

orrência, podendo atingir inclusNe terceiros. Encontram-se,
dessa forma, tutelados pelo conceito exm'ado no art. 17, do CDC
Ytão só os consumidores standard, como também todos aqueles
que, mesmo que, não intenitido, foram atingidos pelo evento
danoso.
Para que a pessoa possa inseHr-se na abrangência subjetipa do
art. 1:7, mostra-se su$ciente o fato de ter sido atingida em sua
incolumidade lfísico-psíquica ou económica em viHude daquele
evento danoso. O defeito apresentado pelo produto ocasiovm danos
que se propagam. se alastram. vindo a aüngr terceiros
zM@l.l?n;, ã ;cação de co"sumo. Mo, .ponan/o, vMlzzas üs
relações de consumo, que podem incluir inclusive os
íníen edf(irias.

Da mesma comia por força do artigo 29, do Código de Defesa do

Consumidor, que dispõe 'Para os.P?zs deste capüu/o e do seguinte, eguzparam-se aos

constlmidores todas as pessoas detemtittáveis ou I'üo, expostas às práticas nele

previstas ". Assim, integra-se, ainda, ao conceito de consumidor todos aqueles que

forem expostos às práticas previstas no "Capítulo V - Das práticas comerciais" e

"Capítulo Wtule W - Da proteção contratual", e que se referem às fomias de oferta do produto

(artigos 30 a 35), à publicidade (artigos 36 a 38), às práticas abusivas (artigos 39 a 41),

às cobranças de dívida(artigo 42), aos bancos de dados e cadastros de consumidores

(artigos 43 e 44), às cláusulas abusivas(artigos 51 a 53) e aos contratos de adesão

(artigo 54).
'0 con.sumidos é, então, Ytão apenas aquele que 'adquire ou utiliza

primeiro caso impõe-se que baba ou que estola por haver aquisição
ou utilização. Diversamente, no segundo, o que se erige e a

47 ZANARDO DONATO, Mãria Antonieta. Op. cit., P. 262
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simples ncposição à prática, mesmo que não se consiga apontar,
concretamente, um con.sumidoll.que esteja em '?ias de adquirir ou
utilizar o produto ou sewiço.

No entanto, como já esposamos, não basta a caracterização do

consumidor para que coiaâgurada a relação de consumo, sendo necessária também a

figura do fomecedor. O legislador no artigo 3', do citado diploma legal, de comia

bastante abrangente, dispôs: 'Hor/zecedor é roda a .pessoa#sfca ou./m'z'dica, púb/jca ou

privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que
desenrx?ouvem athidades de produção, m07ttagem, criação, con.snução, tramÍorwmção,

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de

servtçQS.

Ainda, no artigo 3', $$ 1' e 2', íoi prescrito o conceito de produto

e serviço, sendo o primeiro qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial, e o

segundo toda a atividade remunerada fomecida no mercado de consumo, tendo sido

incluídas expressamente as de natureza bancária, de crédito e securitária, excetuando

apenas as atividades provenientes das relações trabalhistas.
Ressaltamos que os serviços públicos também se enquadram no

conceito legal de aüvidade caracterizadora do conceito de serviço previsto no artigo 3',

$ 2', do Código de Defesa do Consumidor. E esta adequação é reforçada pelo artigo 4\
VIL do mesmo código, que prescreve como princípio basilar da política Nacional de

Relações de Consumo, "a /"acíorza/fzaçâo e me/;zona dos sewfços.pzÍÓ/ecos.

Prosseguindo na análise do Código de Defesa do Consumidor,

constatamos as reiteradas vezes que o legislador demonstra a sua preocupação com as

necessidades do consumidores e com a hamlonia da relação de consumo. Para

concreüzal tal intento, fülcrou nos artigos 4' e 5o, da Lei n' 8078/90, os pnnciptos

através dos quais devemos promover a dignidade, saúde, segurança, proteção dos

interesses económicos e melhoria da qualidade de vida dos consumidores, sendo que

destacamos dentre eles, em razão da matéria abordada em nosso trabalho, o
reconhecimento da vulnerabilidade do comumidor, que explanamos anteriormente, a

garantia de produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segumnça,

durabilidade e desempenho, hamionização dos interesses dos consumidores e

fomecedores sempre com base na boa:íé e equilíbrio nas relações entre ambos,

# GR]NOyER, Ada Penegrini et alli. Op. cit., P 211
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incentivo à criação de meios eficientes de controle de qualidade e segurança de produtos

e serviços, e estudo constante das modificações do mercado de consumo.

Ademais, são considerados direitos básicos dos consumidores",

entre outros, a proteção da vida, saúde e segurança, a Eacilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a possibilidade de inversão do ânus da prova no juízo cível

quando a critério do juiz, for verossímil a alegação do consumidor ou quando for o

mesmo hipossuÊlciente, e, ainda, a efeüva prevenção e reparação dos danos paüimomais

e mormo.

E a busca da isonomia real entre consumidor e fomecedor, passa

necessariamente pela matéria de responsabilidade civil, tendo o Código de Defesa do

Consumidor inovado ao traí-la, modemizando o tratamento dado a esta matéria pelo

nosso C6dxgo C\?ãX, "deixando ao relento a até então poderosa responsabilidade edil

suóye iva co/zso/idade /zo arf. /i9 "50, estabelecendo, basicamente, a responsabilidade

objetiva, a indenização integral e a possibilidade de cumulação entre os danos

paüimoniais e morais, e disciplinando, expressamente, dois modelos de
responsabilidade: a responsabilidade civil pelo íão do produto e serviço e a
responsabilidade civil por vício do produto e do serviço.

A responsabilidade pelo íàto do produto está prevista nos artigos

12 e 13, da Lei n' 8078/90. O artigo 12 discrimina alguns dos fomecedores elencados

no artigo 3', do Código de Defesa do Consumidor, fazendo com que neste caso, de
forma taxativa, soam responsabilizados o fabricante, o produtor, o çonsüutor, nacional

ou estrangeiro, e o importador pela reparação dos danos causados aos consumidores por

defeitos, provenientes de prometo, fabricação, construção, montagem, fórmulas,

manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, assim como pela
insuãciência ou inadequação das informações sobre a utilização e riscos. Exclui,

portanto, da sua abrangência o comerciante, que poderá, no entanto, vir a ser

responsabilizado subsidiariamente, nos tempos do artigo 13, quando os acima citados

não puderem ser identificados, quando o produto íor fomecido sem identiâcação clara

dos mesmos, ou, ainda, quando não conservar adequadamente os produtos perecíveis.
ZELMO DENARI, ensina-nos o conceito das figuras acima

citadas. Pam este autor, íàbricante não é somente "aqzze/e qzze #aórica e co/oca no

49 Código de Defesa do Consumidor, artigo 6o.
50 ARRUDA ALVIM, Eduardo & JORGE, Flávio Cheira.

Proteção e Defesa do Consumidor e o transporte aéreo
Paulcc Revista dos Tribunais, p. 120.

.A responwbilidade ciül no Código de
In: Revista do Consumidor, Vo1. 19, São
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mercado de consumo produtos industrializados, como também o mero montador, '?ale

dizer, o fabricante de peças e componentes que serão incorporados ao produto anal,

como e/emenros f/zfegra/h'o"sl, sendo que o fabricante da parte componente que tiver

sido incorporada ao produto ou serviço, responderá solidariamente com o fabricante do

produto 6lnal, com o construtor e com o importador; o produtor é aquele que "co/oca no

mercado de constlmo produtos não-industrializados, abrangendo com maior

.#eqilêncfa, os.produ/os de origem vegeta/ ou animar'sz. o construtor é quem "inüodazz

produtos imobiliários no mercado de consumo, através do fornecimento de ben.s ou

sen'aços "53; e importador como sendo aquele que responde pelos "danos causados aos

consumidores por wentuais defeitos de fabricação ou produção dos artigos

importados.
.54

A espécie de responsabilidade civil aditada foi a objetiva,

devendo o defeito ser comprovado ao lado do dano patrimonial ou moral, e do nexo de

causalidade entre ambos, desconsiderando, no entanto, a análise do elemento culpa.

O produto será considerado defeituoso quando não oferecer a

segurança que dele legitimamente se espera, levando-se em consideração, para tanto, a

sua apresentação, que inclui todo o processo infomiativo que o cerca com vistas ã
comercialização, incluindo insüuções constantes, por exemplo, dos rótulos, bulas,

embalagens; o uso e os riscos que razoavelmente eram esperados, avaliados pelo

aplicador das nomla; e a época em que foi colocado no mercado, ando destaque neste

aspecto a discutida, aditada por uns e contestada por outros, teoria dos riscos de
desenvolvimento, em que se exclui a responsabilidade do fomecedor quando os defeitos

só vierem a ser solucionados em momento posterior e em deconência dos avanços

científicos posteriores ao ingresso do produto ou serviço no mercado de consumo. O

produto não será con.siderado defeituoso quando for colocado em circulação ouço de

melhor qualidade.
Não serão, enuetanto, o fabricante, o construtor, o produtor ou o

importador responsabilizados se for verificado que não colocou o produto no mercado,
JAr A« +.rnnira tenha nado com cuIDa

ou que o defeito inexiste, ou ainda que o consumi

exclusiva

5i GR]NOVER, Ada Pellegrini a alli. Op. cit
52 GRINOVER, Ada Pellegrini et aUI. Op. cit
53 GRINOVER, Ada Pellegrini et alli. Op. cü
54 GRINOVER, Ada Pellegrini et alli. Op. cit

P. 145.
P. 145.
P. 145.
P. 145
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A responsabilidade pelo fato do serviço está regulamentada no

artigo 14, do Código de Defesa do Consumidor, sendo, da mesma forma que ocorre com

o fato do produto, inelevante a apwação de culpa, e necessário concurso do defeito do

serviço, o evento danoso, e a relação de causalidade eRRe ambos- Neste caso

responsabilizam-se solidariamente e independentemente da apuração de culpa todos os

fomecedores de serviço que tiverem dado causa ao dano em virtude da prestação

defeituosa e da infomiação incompleta ou inadequadas sobre o uso e os riscos possíveis.

O serviço será considerado defeituoso, coiúorme o $ 1', do citado artigo, quando

frustrada a expectativa de segurança que o serviço deveria proporcionar, levando-se em

consideração o modo de fomecimento, o resultado e os riscos razoavelmente esperados,

e a época em que foi fomecido. Estão compreendidas ente as infomiações que
acompanham o serviço, todas as mensagens, publicitárias ou não, relacionadas e

prestadas pelo fomecedor, e ressaltamos que quando o defeito g a...n .]n

advier de falha nas

infbmiações, por força do artigo 38, do Código do Consumidor, a inversão do ónus da

prova será obrigatória. O serviço, no entanto, não será considerado defeituoso em razão

de adição de novas técnicas. E, o fomecedor estará isento de responsabilidade se

conseguir comprova a inexistência do defeito, ou a culpa exclusiva do consumidor ou

deterceilo. go 14, $ 4', o legislador do Código de Defesa do
Consumidor, abriu exceção ao sistema de responsabilidade civil objetiva, ao traiu da

responsabilidade dos profissionais liberais que dependerá da. comprovação da existência

da culpa quando da concretização do dano por fato do serviço. No entanto, esta ressalva

não significa que os demais dispositivos proteüvos também não devam ser aplicados,

pemianecendo, por exemplo, a incidência da possibilidade de inversão do ónus da

prova e dos princípios de lado dos danos provocados aos consumidores pelos defeitos

do produto ou do serviço, que caracterizam os acidentes de consumo, estão os causados

pelos «cites. Os defeitos possuem natureza mais grave do que os vícios, vez que dos

primeiros dwonem danos que não se resüingem a mem desvalorização ou a

impossibilidade de uso. E em razão disto, o código de Defesa do Consumidor

disciplinou em seção distinü a responsabilidade por vício do produto e do serviço.
A responsabilidade pelo vício do produto está regulamentada nos

artigos 18 e 19, da Lei n.' 8078/90. A responsabilidade civil é objetiva e solidária, sendo

que todos os fomecedores elencados no artigo 3', do Código de Defesa do Consumidor
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podem ocupar o polo passivo da anão de reparação de danos em razão dos vícios de

qualidade ou quantidade apurados no fomecimento dos produtos duráveis ou nâo

duráveis que os tomem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou

lhes diminuam o valor, ou ainda, que tenham deconido da disparidade com as

indicações presentes na embalagem, rótulo ou mensagem publicitária, devendo ser

respeitadas, no enlznto, as variações provenientes da sua natureza. Quando se tmtar de

fomecimento de produto ízz natura, ou seja, de produto agldcola ou pastoril colocado no

mercado de consumo sem soâer qualquer processo de industrialização, inobstante tenha

a sua apresentação alterada em ftJnÇão de embalagem ou acondicionamento", o Código
de Defesa do Consumidor dispensou tratamento diferenciado ao declarar a

responsabilidade do fomecedor imediato, que pode ser afastada quando da identificação

do produtor e pela prova, a ser produzida pelo fomecedor imediato, de que o produtor

foi o causador do perecimento do. produto, encontrando para esta regulamentação a

justificativa de que além da diãtculdade, quando não impossibilidade, de identi6lcar o

produtor, o produto corre risco de deteriorar-se nas prateleiras do comerciante.

Quando constatado o dano o consumidor poderá exigir a

substituição das partes vigiadas, acionando o sistema de garantia do produto. Se o vícios

não forem sanados em trinta dias, e se se tratar de produto especial ou se em razão da

extensão dos vícios, a mera substituição das partes viciadas vierem a comprometer a

qualidade ou características do produto, diminuindo-lhe o valor, o consumidor poderá

exigir altemativamente a substituição do produto por outro da mesma espécie, e em

perfeitas condições de uso, a restituição imediata dos valores pagos devidamente

corrigidos, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, como por exemplo as despesas

efetuadas para üansporte e gumda da mercadoria, ou ainda, o abatimento proporcional

do preço. Consumidor e fomecedor podem convencionar a redução ou a ampliação dos

prazos citados, no entanto, não poderá ser inferior a sete dias e nem superior a cento e
oitema dias, e nos coiüratos de adesão, a cláusula que tra:tar dos prazos deverá conter

manifestação expressa do consumidor. Tendo o consumidor optado pela substituição do

produto e não sendo esta possível, sem prquízo das duas outras possibilidades, poderá

ocorrer a substituição por ouRO de espécie, marca ou modelo diversos, mediante

complemenüção ou restituição de eventual diferença de preço

ss GRmOWR Ada Pellegrini et aHI. Op. çit., P- 172.
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Segundo o $ 6', do artigo 18, do Código de Defesa do
Consumidor, são produtos impróprios pam o consumo os que tiverem os prazo de

validade vencidos, os deterioradas, alterados, adulteradas, avariados, ídsificados,

conompidos, Êraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos, que estiverem em

desacordo com as nomias regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação, e

ainda, os produtos que independentemente do motivo forem inadequados ao âim

destinado.

Os vícios de quantidade do produto foram tratados

especiÊlcamente no artigo 19, da Lei n' 8078/90, que também impôs a responsabilidade

objetivo e solidária dos fomecedores, sendo que o somente o fomecedor imediato será

responsabilizado quando o vício for deconente da pesagem ou medição e o instrumento

utilizado não estiver adequado aos padrões oãciais. O conceito de vícios de quantidade

formulado pelo artigo citado refere-se à disparidades do conteúdo líquido dos produtos

colocados no mercado de consumo, em relação não às indicações constantes do

recipiente, embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária. Assim, quando o

consumidor constatar insuficiência do produto, poderá optar pelo abatimento

proporcional do preço, pela complementação do peso ou medida, pela substituição do

produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, e também pela restituição da

quantia paga. E, no mesmo modelo do realizado com os vícios de qualidade do produto

explanados no artigo anteriormente aí)alisado, quando requerida a substituição do

produto, a mesma poderá ser feito por de outra espécie desde que promovida a devida

complementação ou restituição de eventual diferença do valor.

O artigo 20 do Código de Defesa do Consumidor, disciplina a

responsabilidade do fomecedor por 'ócios de qualidade e quantidade dos serviços que

forem impróprios para o consumo, que tenham o valor diminuído ou que sqa
decorrente, novamente, da imprecisão ente as infomiações constantes da oferta ou da

memagem ptlblicitáúa. Serão comiderados impróprios os serviços que se mostrarem

inadequados aos fins que, razoavelmenB, deles se esperam ou que não atendam às
nomias regulamentares de prestabihdade. Constatado o vício, o consumidor poderá

escolher a reexecução do serviço, quando ainda for do seu interesse, sem qualquer custo

adicional, a restituição imediata da quantia paga atualizada sem prquízo de eventuais

perdas e danos, e ainda, o abatimento proporcional do preço- O fomecedor não poderá

alegra a ignorância do vício de qualidade do serviço ou do produto pam escusam-se de

sua responsabilidade
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Da mesma forma, os órgãos públicos por si ou aKavés das suas

empresas, concessionárias, pemiissionárias ou sob qualquer ouça fobia de

empreendimento, obrigam-se a prestar serviços adequados, eÊlcientes, seguros e quando

essenciais de comia continuada. Quando descumpridas tais obrigações, as pessoas

jurídicas também terão que reparar os danos, confomie o sistema previsto pelo Código

de Defesa do Consumidor, ou sqa de responsabilidade civil objetiva, com repamçao

integral, excluindo-se a sua responsabilidade quando o serviço prestado não estiver

viciado, e ainda, quando o dano 6or deconente da culpa exclusiva do consumidor ou de

terceiro.

O Código de Defesa do Consumidor proíbe expressamente, no

artigo 25, cláusulas de exoneração ou abrandamento da responsabilidade civil, e ainda,

no mesmo artigo dispõe que quando tiver mais de um responsável pelo dano, todos

deverão responder solidaüamente pela reparação tanto no caso de indenização pelo falo

quando pelo vício do produto e do serviço, o que vem a reforçar o disposto no parágrafo

único do artigo 7o que prescreve: "fe/zdo mais de um au/or a cláezzsa, /odes responderão

solidariamente pela reparação dos danos prwistos na.s 7tormas de conswno.

Quando se tratar de vícios aparentes ou de fácil consütação o

direito de reclamação caducará em trinta e noventa dias, quando se tratar

respectivamente de produtos e serviços não duráveis e dwáveis, contados a partir da

entrega efetiva do produto ou do témiino da execução dos serviços, ou a partir do

momento em que ficar evidenciado o defeito quando se tratar de vicio oculto. E quando

o dano for proveniente do fato do produto ou do serviço a pretensão à reparação

prescreverá em cinco anos, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento
do dano e da autoria deste.

Diante desta exposição, entendemos não haver diãculdades na

aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao conRato de transporte aéreo de

passageiro. Primeiramente, porque se trata de uma típica relação de consumo em que o

passageiro e o terceiro vitimado na superüicies7 ocupam a posição de consuimdores e o

transportador aéreo a de fomecedor de serviço, que por sua vez, é serviço público

56

Código de Defesa do Conwmidor.
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também sob a órbita de incidência da Lei n' 8.078/90. Ademais, destaca-se o
desequilíbrio entre ambos e a vulnerabilidade do usuário do transporte aéreo

evidenciada sobremaneira por se tratar de um contrato de adesão.

No entanto, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, que

prevê uma indenização eÊetiva ao transportado e que veda a existência, no artigo 5 1, 1, a

exoneração ou atenuação da responsabilidade, por gerar um choque inevitável com o

Código Brasileiro de Aeronáutica e a Convenção de Varsóvia, que limitam a reparação

a valores insignificantes, tem provocado inúmeras discussões douüinárias e
jurisprudenciais. De um lado posicionam-se aqueles que entendem que o âmbito de

aplicação da Lei Ho 8.078/90 não atinge a do Código Brasileiro de Aeronáutica, vez que

este é lei especial enquanto o Código de Defesa do Consumidor é geral, e nem a da

Convenção de Vmsóvia, pois asseveram que tratados, convenções e alas intemacionais

quando ratificados pelo Congresso Nacional prevalecem sobre qualquer nomia intema.

Depende este pensamento LUIS CAMARGO PINTO DE CARVALHO:
Dado que as comi\?enções e alas intervmciotmis que o Brasil tenha

rati$cado preponderam inquestionavelmente sobre a legislação
interrm, dúvidas não existem quanto a prwatência dos seus
princípios; cumpre, pois, restringir o nosso exame ao cona'auto do
Código Brasileiro de Aeronáutica com o Código de Defesa do
Comumidor, no que se refere ao pv'incípio da limitação da
responsabilidade. (. . .)
Não se olvide, $nalmente, que sendo o Código do Consumidor lei
geral e o Aerovtáutico lei especial, aquela não re'Joga esta, excepto
se outrajor a intenção inequboca do legislador. "s$

No extremo oposto estão os defensores da incidência das normas

de proteção e defesa ao consumidor instituídas pela Lei n' 8.078/90, dentre os quais se

destacam Nelson Nery Júnior, Rosa Mana B. B. de Andrade Nery, Cláudia Limo

Marques, Antõnio Hemian Vasconcellos e Carlos Roberto Gonçalvess9, e ainda,

Eduardo Airuda Alvím e Flávio Cheim Jorge. Posiciona-mos ao lado desta corrente, e

passamos, então, a destacar os pontos principais da sua construção teórica.

Coiúorme pondera CLÁUDIA LAMA MARQUÊS a entrada em

vigor de uma nova ]ei de fi)nção social, como o Código de Defesa do Consumidor,

provoca naturalmente profundas modiâcações no ordenamento jurídico vigente,

resultantes do amplo campo de abrangência destas leis que, não ruamente, coincidem

com o âmbito de aplicação de leis anteriores. No entanto, até que as alterações se

5s PINTO DE CARVALHO, Luís Camargo. O C(iúügo do Cozzsumidor e o .gire//o .dera/zcíz/zfco. In
Revista dos Tribunais. Vo1. 673. Ano 80. São Pau]o: Revista dos Tribunais. Novembro de ]991, p. 48.
s9 ARREDA A],V]M, Eduardo & JORGE, Flávio Cheira. Op. cit., p. 19.
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consolidam surgem conflitos inevitáveis, sendo estes integrantes da própria finalidade

da nova lei que busca estabelecer o equilíbrio social, renovar o sistema, e combater os

privilégios não mais adequados com os novos valores introduzidos. óo

Portanto, não é porque, em um primeiro momento, observou-se o

choque entre o Código Brasileiro de Aeronáutica e a Convenção de Varsóvia e o Código

de Defesa do Consumidor, que este não terá aplicação nos contratos de transporte aéreo

de passageiro. Surge neste caso uma antinomia de nomlas que afeta a lógica do sistema,

que não deve, no entanto, ser solucionada pela revogaçãoÓI de uma das leis, mas sim

pela análise do caso concreto afastando a aplicação de uma delas. Isto porque retirar a

vigência de alguma delas certamente implicaria na criação de lacunas, pois, inobstante

haver um campo de aplicação coincidente, há diversas outras matérias que são tratadas

no Código Brasileiro de Aeronáutica e não o são no Código de Defesa do Consumidor,

como o controle do tráfego aéreo, as infrações administrativas, composição da

tijpulação, contratos sobre aeronaves como agendamento mercantil, âetamento,

hipoteca, entre outros. Ademais, em outros temas, há a possibilidade de
complementação entre os dois diplomas legais, como o dever de infomiação, de

destacar as cláusulas onerosas, de vedação clara e precisa dos contratos de adesão, etc.."

Além disso, as disposições do Código Brasileiro de Aeronáutica que limitam a

responsabilidade devem continuar a ser aplicadas quando o contratante do transporte

aéreo não se adequar ao conceito de consumidor, como por exemplo no caso de

transporte de carga que envolve as figuras do expedidos, transportador e destinatário,
camcterizando um autêntico coi)tmto comercial.

O argumento de que o Código de Defesa do Consumidor é lei

geral e portanto não possui forças pam afastar a vigência do Código Brasileiro de

Aeronáutica é superâcial, mesmo porque dependendo da óüca em que nos baseados

para aâmiar a especialidade da nomla, concluiremos que se este é especial quanto à

õo MARQUEI, Cláudia Limo. Op. cit., p. 155.
ói Revogação é a perda da vigência, tota] ou parcial, em razão de lei editado posterior incompatível com a
anterior. A Lei de Introdução ao Código Civil em seu artigo 2', dispõe: 'HH. 2' Não se cüsüm?ldo à
vigência temporá'ia, a lei terá vigor até que outra a modi$que ou refogue. $1o. A lei posteHor rwoga a
anterior quando elq)ressmnente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule
inteiramente a matéria de que tratava a lei. $2'. A !ei novPa, que estabeleça disposições gerais ou
especiais a pa dasjá uistentes, não revoga wm modi$ca a lei anterior. $3'. Salvo disposição em
contrário, a lei rwogada não se restaura por ter a lei ra'ogciãora perdido a agência.
ó2 MARQUÊS, Cláudia Lama. Op. cit., p. 157/161
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matéria aeronáutica, aquele também o pois regular apenas relações de consumo

referentes a produtos e Duetos."

CLAUDIA LIMA MARQUÊS, sugere, então, a utilização dos

critérios doutrinários clássicos - cronológico, hierárquico, e da especialidade -, para

solucionar a antinomia entre o Código de Defesa do Consumidor e a legislação

aeronáutica, tanto nacional quanto intemacional."

O critério cronológico, que analisa o momento da entrada em

vigor da lei, presume que a lei posterior prevalece sobre a anterior.

C) critério hierárquico fixa-se no caráter constitucional ou inõa-

constitucional da nomia, na prevalência das nomlas de ordem pública, e na
controverãda questão da superioridade ou não dos ü:atados ou decretos que os

introduzem no ordenamento jurídico sobre as leis intemas. Em relação aos tratados e a

Constituição, a solução é relativamente mais simples, vez que se trata da lei máxima,

inobstante o argumento âeqüente dos defensores do entendimento contrário que

preceituam que em razão da universalidade das nomaas, o Estado mantém a sua

obrigação intemacional de cumphmentos destas até a efeüva denúncia. JOSE

FRANCISCO REZEK, refutando este pensamento, alerta-nos, primeiramente, que o

primado da lei intemacional sobre o direito nacional do Estado soberano é, ainda hoje,

uma proposição doutrinária, pois não há nenhuma nomia de direito intemacional

positivo que conünme este phncípio", e prossegue:

Resulta que, para o Estado soberano, a constituição nacional,
vértice do ordenamento jurídico, é a sede de detenninação da
estatura da Honra jul'ídica comencional. Di$cilmente uma dessas
leis jüvidamentais desprezada, neste momento histórico, o ideal de
segwança e estabilidade da ordem jurídica a ponto de subpor-se,
a si mesma, ao produto normativo dos compromissos exteriores do
Estado. .Assim, posto o primado da comtituição em comporta com
a norma pacto sunt sewanda, é corrente que se preserva a
autoridade da lei$4ndamental do Estado, ainda que isto signi$que
a pl"ática de. um ilícito pelo qual. no plano externo, deve aquele
respotuier.

ós ARREDA AI,VIM, Eduardo & JORRE, Flávio Cheim. Op. cit., p. 130.
« M.ARQUES, Cláudia Lama. Op. cit., p. 164.
ó5 REZEK, José Francisco. Z)frefío /n/e?7mciozm/Púó#co. 4' ed, reüsza e aMa/zzzzúz. São Paula:Saraiva,
1994, P. 105-
« REZEK, José Francisco. Op. cit., p. 106.
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E consoante animiação de CLÁUDIA LIMA MARQUEI, "a

hierarquia diferenciada enh'e a lei que inh'oduz o Tratado I'ia ordem interna e as outras

leis internas não encarna base no sistema constitucional brasileiro'"'

Quanto ao coMlito entre lei internacional e nomias intimas, as

discussões são mais acirradas, mas entendemos que, da mesma fomla, estas devem

prevalecer. EDUARDO ARRUDA ALVIM E FLAVIO CHEIM JORGE, elencam as
razões que conduzem ao entendimento de que mesmo que a Convenção de Varsóvia não

tenha sido denunciada pelo govemo brasileiro, os limites por ela impostos não devem

prevalecer, pois explanar que as convenções e tratados se encontram no mesmo plano

dentro do direito intimo, que se atestada a hieruquia da convenção estaríamos

provocando o engessamento do legislativo nacional, que aceitar a superioridade das

convenções e tratados significaria coloca-los num plano de superlei, e ainda, que é

inadmissível o Poder Judiciário deixar de aplicar a legislação vigente."

REJANE BRASIL FIL]PPI, também aãmla que não há

sobreposição das nomias intemacionais às leis que integram o direito positivo brasileiro,

pois tratado e leis são equivalentes, e embora em planos distintos, convivem dentro de

igual hierarquia. E ressalta, ainda, que a edição de lei posterior que se opõe a texto de

norma intemacional pode interromper a aplicação desta, tomado-se, assim,

desnecessária a prévia denúncia.

FRANCISCO REZEK ilustra o seu posicionamento através do

julgamento, em 1977, do Recurso Extraordinário n' 80.004, que decidiu pela

inexistência de supremacia das normas da Convenção de Genebra sobre o Decreto-Lei

n' 427/69, lei posterior, que acrescentou novos requisitos para a validade da nota

promissória contrariando dispositivos previstos na primeira, e julgou "a lesa de gz/e,

ante a realidade do con#ito enfie tratado e tei posterior, esta, porque expressão da

última vontade do legislador republicano dwe ter sua prwalência garantia pela Justiça

- sem embargo das conseqiiências do descumprimento do datado, no plano
irúemiacional

69

70

ó7 MARQUÊS, Cláudia Lama. Op. cit., p. 171
ó8 ARRUDA ALV]M, Eduardo & JORGE, Flávio Cheim. Op. cit., p. 135
ó9 FILIPPI, Rejane Brasil. "Cbl1/7í/o elzü'e 7}aíado .Zlzfe/7mcfozm/ e Z.ei /nfe/vm Posíerfor no Te171po. "ln

Ajuris. Revista da Associação dos Juízes do Rio Gmnde do Sul. Vo1. 34. Ano XII. Porto Alegre
Diretoria da Revista de JuHsprudência, 1985, p. 226/235.

70 REZEK, José Françisco. Op. cit., p. 106.
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E, o critério da especialização, que pressupõe a predominância da

lei especial, pode ser analisado tanto sobre a sua materialidade quanto sobre a

subjetividade, em razão do maior número de leis dirigidas à proteção de grupos sociais.

O Código de Defesa do Consumidor é lei especial sob o ponto de

vista subjetivo vez que tutela apenas os interesses referentes aos consumidores, é comia

posterior ao Código Brasileiro de Aeronáutica e à Convenção de Varsóvia inclusive a

todas as suas altwações, e ainda, é lei hierarquicamente supaior, vez que é nomla de

ordem pública com vistas a regulamentar mandamento constitucional.'' Desta forma,

ante a aná.pise dos citados critérios, consta'Lamas que não há empecilhos para a
incidência do Código de Deíêsa do Consumidor nos contratos de trmasporte aéreo, sda

em âmbito nacional quanto no intemacional, devendo, portanto, impor, sem ressalvas,

toda a sua força renovadora.

Porém, mesmo que já seja este considerado um forte argumento

capaz de promover a prevalência do Código de Defesa do Consumidor sobre à

legislação aeronáutica, no que tinge aos contrüos de transporte aéreo de passageiros,

para aqueles que mantém o posicionamento da pemianência do Cóãgo Brasileiro de

Aeronáutica e da Convenção de Vmsóvia, recomendamos uma análise detahada da

Constituição Federal. Isto porque, esta que aua como limitadora da aplicação das leis e

não se submete aos critérios analisados, vez que é lei maior, e deve, portanto, ser o

primeiro e mais forte falar a ser considuado pelo interprete, prwê a proteção dos
consumidores, que é o caso nítido dos usuários do serviços aéreos, a indenização por

danos morais, a proteção à vida, à saúde, à segwança e ao património, e então, da

mesma forma, não mais admite a limitação da Ksponsabilidade das companhias aéreas,

que com toda o seu poderio impõem às 'ütimas o ónus de sua ad'idade, ao contrário

deve prevalecer o sistema de responsabilidade civil objetiva com reparação integral

submetida portanto a estrutura fomlulada, inclusive quanto às excludentes de

respomabilidade, para o fato do serviço, como no caso dos acidentes aéreos e na perda

de bagagens, e pam o vício do serviço, no caso dos arados dos vôos, em razão da
desconfomudade com as normas regulamentares de prestabilidade.

7i MARQUEI, Cláudia Limo. Op. cit., p. 188
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Desta comia, em razão dos citados princípios constitucionais e

das disposições protetivas direcionadas aos consumidores previstas na Lei n' 8.078/90,

entendemos não ser mais possível a limitação da responsabilidade ciül do transportador

no contrato de transporte aéreo de passageiros.



CONSIDERAÇÕES F]NAB

Responsabilidade civil é a obrigação de reparar danos que visa à

recomposição do s/aftas guo afere, akavés do pleno ressarcimento do prquízo in narra'a,

ou através do pagamento de importância monetária conespondente à lesão causada. No

Direito romano, a partir da .[ex .dgzli/iae, desenvo]veram-se as primeiras noções do

conceito de culpa como elemento caracterizador da obrigação de indenizu. Séculos

após, em 1804, o Direito âancês apeúeiçoou o conceito, aüavés do Código Napoleão,

influenciando a legislação modema de inúmeros países, inclusive a do Brasil, que nos

seus códigos oitocentistas e novecentistas refletiram as tendências individualistas e

paaimonialistas deste período. O Código Civ41 brasileiro, elaborado em fins do século

X]X, esposou então a tese da responsabilidade subÜetiva como fundamento da obiiEmção

de repamí.

No entanto, o sistema de responsabilidade civil subjetiva, fundada

na culpa, logo se mostrou deâlciente. Com o avanço da era das máquinas, iniciada com a

Revolução Industrial, em 1750, a população urbana aumentou, os perigos das novas

invenções íefletiam na ãeqtiência dos acidentes do trabalho, e a relação ergue

empregados e papões distanciou-se. Este fenómeno resultou na dificuldade, ou se não

impossibilidade, da comprovação da culpa do causador do dano, impedindo que os

prquízos causados às vítimas fossem reparados.

Pna amenizar estes problemas os juristas passaram a desenvolver

novos ftlndamentos para a teoria da responsabilidade civil difiJndindo, inicialmente as

presunções de culpa ./uz"is /a/z/zzm, e posteriomlente, a responsabilidade civil objeüva,

filndada na teoria do risco, que não exigia a comprovação da culpa no ato ou omissão do

agente

No transcorrer do século XX a douüina da responsabilidade ciül

objetiva soüeu extraordinário desenvolvimento. O Direito Nacional, que ainda hoje

adota a responsabilidade subjetiva como regime regra, prevê inúmeras hipóteses de

aplicação da teoria do risco, a partir de leis esparsas e posicionamentos jurisprudenciais

consolidados, como por exemplo o Código Brasileiro de Aeronáutica, Lei n' 7.565, de

19. 12. 1986, e o Código de ])efesa do Consumidor, Lei n' 8.078, de 1 1.09.1990.
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A atividade aérea, no início do século XX, por estar relacionada

com uma invenção recente e perigosa, obteve um tratamento diferenciado para a

garantia da sua própria existência. Isto porque a indústria aeronáutica era precária, não

possuía apoio govemamental, não coweguia negociar com as companhias de seguro, e

sujeitava os passageiros, as cargas, a tripulação, e também os empresários que investiam

vultosas quantias neste empreendimento, a inúmeros riscos.

Em virtude deste falares, e do fato de ser a atividade aérea

marcada pela intemacionalidade, gerando conflitos entre a legislação dos países, em

1929, realizou-se a Convenção de Varsóvia, que estabeleceu uma responsabilidade

subjetiva limitada a valores que, na época, já eram considerados insuficientes, mas

essenciais para a sobrevivência das companhias aéreas, em razão da âeqtlência com que

ocorriam os acidentes. Esta Convenção permanece em vigor, sendo aplicável ao

transporte aéreo intemacional, soâendo apenas algumas alterações, a principal delas em

1955, atravé-s do Protocolo de baia que- duplicou os limite- da hdenização.

O Brasil adotou a sistemática da Convenção de Varsóvia, e tanto

no Código do Ar de 1938 quanto no de 1966, impôs a responsabilidade subjetiva

limitada. Somente com o Código Brasileiro de Aeronáutica de 1986, a responsabilidade

objetiva passou a regular o transporte doméstico, porém a limitação foi mantida a

valores simbólicos, apesar de não estarem mais presentes as justificativas do início do

século para esta limitação.

A realidade anual é completamente diversa. Ao contrário do que

ocorria nos primórdios da aviação civil, os serviços aéreos contam com elevados hdices

de segurança e eâciência e com um sistema de seguro obrigatório para eventuais

indenizações. Apesar disso, a possibilidade de quebra dos limites de responsabilidade

encontra-se ainda condicionada aos casos de dolo ou de culpa grave do üansportador

devidamente comprovados. Culpa grave, aliás, que por expressa disposição legal

corresponde à idéia de dolo eventual e não à de culpa grave insculpida pela douüina

civilista, o que diõlculta ainda mais a indenização integral. Não há mais que se falar em

troca da velocidade pelos "riscos do ar", e de equilíbrio entre o transportado(que em

caso de acidente- tem a sua indenização limitada porém gua:üda), e o üansportadoí

(que não pode eximir-se da sua limitada responsabilidade a#avés da cláusula de não

indenizar).

O Direito procura assegwar a todas as pessoas a ampla reparação

dos prejuízos que injustamente vierem a soâer. As restrições à indenização integral às
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vítimas dos acidentes aéreos estavam fundamentadas pela precariedade da advidade e

pela diãculdade que as companhias aéreas encontravam, nos seus primórdios, em

contratar seguros pua as viagens, o que poderia conduzi-las à falência em caso de

acidente. Essa possibilidade, hoje, está afastada O sistema de seguros cobre

nonnalmente o transporte aéreo, e em caso de acidente, as vítimas podem ser
integralmente ressarcidos sem maiores dificuldades. Os argumentos para as limitações

impostas à responsabilidade civil pelo Código Brasileiro de Aeronáutica e pela
Convenção de Varsóvia simplesmente não existem mais.

O ordenamento jurídico nacional oferece os instrumentos

necasá:rios à demlbada destes limites. Sda pelos princípios maiores detem)içados pela

Constituição Federal de 1.988 ou pelas disposições do Código de Defesa do

Consumidor, vez que o contrato de transporte aéreo é típico contraía de con:sumo, não

há mais porque apegamic'"nos ao texto literal do Código Brasileiro de Aeronáutica.

Necessária, neste caso, uma interpretação sistemática de todas as regras que compõem a

estrutura da teoria da responsabilidade civil.

Assim, encenada nossa pesquisa, concluímos que a
responsabilidade civil do transportador deconente do contrato de transporte aéreo de

passageiro, sda nacional ou intemacional, atualmente, deve ser analisada a partir dos

princípios constitucionais de direito à vida, à integridade âsica, à segurança, à
propriedade, e à deíêsa do consumidor, estando esta regulamentada pelos preceitos

estatuídos na Lei 8.078/90, o Código de Defesa do Consumidor, que acolhe o sistema de

responsabilidade civil objetivo, e detemlina a reparação integral.
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